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'fivite n."

PrBço
ncorréncla n.° i

'mgão PrBsehctfat^^S

CITAÇÃÒ

ntrato n.'*^

ivon."

( )'nigibilidade
r )Dk

ChafedóDpto

CÁLCULO DO tSSQN
r INSfRtCAO MUNICIPAL

160016
VM.ÜR TOTAL OOS SURVICOS [ BA.SUDUCÃLCULODOISSQN VALOR DO I5SQN

DADOS ADiaONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Sujeito a Sub Trib con£ Conv 92 de 2011 Prot 101 de OBProt 22 de 08 Prot 24 de 09
Prot 36 de 04 Prot 41 de OSProt 46 de 11 Prot 97 de 10 Conv 110 de 2007 Conv 110 de

2D07TPT Nao TributadaAliq zero de COFIHS conf Lei n 104B5 de 3 de julho de 2002 Rliq
zero de PIS coni Lei n 104S5 de 3 de julho de 2002 Vend.174.049.1-AO-MARISETB D
CROO Req.! 0000000145746
PRBQAO PRESENCIAL H. 034/2013 EMPENHO
N. 1301/2014 PED IDO CO N7IRMAD0 COM
BCPII ND-5: 4ACBE3OB783O4S0SB9BB59AB34E43aA7
Tributação feita pelo Cupom Fiscal No. 020409 Caixa No. QOl Tx.Atr 3,90* Bloq.
Numero Pedidos 21305 - Modelos 55.

rOD^v/iARIO

RfiSERVADO AO FTSCO

hí^rttão pBlo 6i^t9itã ••rorotff - S/A ~ Tml (49} 3251'8000



RECEBI(EMOS) DE COMERCIAL AOTOMOTIVA S.A. A(S) MERCADORIA<S) CONSTANTES NA NF-e INDICADA AO LADO

OATA OO IWCUSIMLTm» lOUNTIHCAÇÀO ti ASStNATURADO RljCUBliOOlt

NF-E

N» 19901

SÉRIE 1

CX)MERCIAli AUT(»10T1VA S.A.

AVENIDA LUIZ AHTQNTO FAEDO. 2150

SAO CHISTOVAO

FRANCISCO BELTRÃO PR

CEP: BSCiOO-OOO

FONE: 463S241290

DANFE

Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrânica

0-ENTRADA

1-SAÍDA

N- 19901

SÉRJE 1

FOLItA 1/1

0

NATURUZA DA OFURAÇAC)
Lan.ef.dec.aaàs.doc.fis.ral.op.pe.rag.Aquip.cr /

CHAVUDUAOSSO

411-1 0145 9870 0501 7406 5500 1000 0199 0118 6361 5320

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da
Sefaz Autorizadora

IN.SCRICAO tiSIADUAL

9021265460

[NSCRICAO tiSTADUAL SOEST. TRIBUTARIA CNPJ

45.987.005/0174
PROTOCOLO DE AITTORIZAÇÃO tE USO

141140003701284 09/01/2014 17:58:29
WSTlNATÁmO/BEMETENTE
NOMU / RAZAO SOCtAL CNPJCPI' DATA DE EMBSAn

município de planalto 76.460.526/0001-16 09/01/2014

ÜNDÜRUÇt) NRQ BAIRRCVDISTRrm DATADE ENTRAOARAIDA

PC SAO FRANCISCO DE ASSIS 01583 CENTRO 09/01/2014

município cu- KKbTAX Ul- INSCRIÇÃO ISTADUAL nntADEsaída

PLANALTO 85750-000 35558100 PR ISENTO 17:58:06

PATTRAIDCPLICATA

NÚMUtO VEKCOaCNTIl VALOR nCmlro VÜNCtMDíTT) VAUIR NUNLRO VENCIMENTO VALOR

0000000001 09/02/2014 2.740,00

CXLCCIX) DO IMPOSTO

BASU DU CALCULO CX> ICMS

0,00

VALOR OO ICMS

0, 00

SASU CALCULD ICMS SUBSnTUIÇAO

0, 00

VALOR OO ICMS substituição

0,00

VALOR TtJEAL DOS PRODUTOS

2.740,00

VALOR DO l-RLTU

0,00

VALOR UOSUCiURO

0,00

DUSCONTO

0,00

OUTRAS nSPlSAS ACUSSORIAS

0, 00

VALOR total DOIPI

0,00

VALOR TOTALBA AOTA

2.740,00

NOMli; RA2A0 soaAL

EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS SA

PRL-Ti; POR CONTA

0 - Einitei

COOlOOANTT PLACADOViacULO UP CNPJ 1CPII

80.227.796/0001-55

L-NOURtfÇO

AV ANITA GARIBALDI 861

município

PONTA GROSSA

Ul-

PR

INSCRIÇÃO ESTADUAL

2010436039

QUAKT1DAOÜ

4

USPEOL

SOLT/MONT

MARCA NUMIiRO FtSO BRUTO

143,380

PESO LIQUIDO

143,380

PADOS DO PRODtTO/SERVlCOS
AUOpOTA

COO.PROD. nSCRICAO DOS PROOUTOS/SURVIÇOS qUANTTDADU BCICMS V.ICtilS

0,00Rt0S3B02 PKEU 900X20 S4LS PAPA 0,00

I  '

n.

■yegão Pi
Ã' in'!citO r

'V."

rv>5-0 Oe UCITAÇ. O

ciQn. „

Si

Chafe do D oto

cAlcdlodobsqw
(INSCRIÇÃO MUNtaPAL

160016
VALOR TOTAL DOS SUKVIÇQS BASL' OU CALCULO OO ISSQN UAL0ROO1SS9I

DADOS ADICKNSAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Sujeito a Sub Ttib conf Conv 92 de 2011 Prot 101 de OSProt 22 de 08 Prot 24 de 09
Prot 36 de 04 Prot 41 de OBProt 46 de 11 Prot 97 de 10 Conv 110 de 2007 Conv 110 de
3D071PT Nao TributadaAliq zero de COFIHS conf Lei n 104S5 de 3 de julho de 2002 Aliq
zero de PIS conf Lei n 10485 de 3 de julho de 2002 Vend.174.047.4-A0-RUriELl L8
CJtOO Req. : 0000000140852
AUTORIZACAO 149/CONTRATO 132/2 013
MD-5i C51BDC7703FO09E08DD0BB901E7Q76BD Ttibutacao feita pelo CiqXOT
Fiflcal Bo. 017710 Caixa No. 001 Tx.Atr 3,90» Bloq.
Numero Pedido: 2000S - Modelo: 55.

RESERVADO AO nSCO

ZBpTesBO peJo Sieteaa e-Forate — JlDDiffitãl 3/A - Tel (491 3251'8000



RSCSBI(EMQS) DE COMERCIAL AITrOHOTIVfl. S ■ A. A(S) MERCADORIA(S) CCWSTANTES NA NP-e INDICADA AO lADO
DAFA 00 RL'CUEMML'^aO (DliKnHCAÇÀO li ASSrNATURADO RUC^'BliOOR

NF-E

N» 19900

SÉRIE 1

dmíSSüSal

COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A.

AVBHIDA LUIZ ANTCHTO FABDO.21S0

SAO CRISTOVAO

FRANCISCO BELTRÃO PR

CEP: 85600-000

FONE: 4635241290

DANFE

Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eietrânica

0-ENTRADA

1-SAÍDA

N- 19900

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

0

NATURLZA OA OPURAÇÂO
Lan.ef.dec.eais.doe.£is.cal.ep.pr.cag.aquip•CF /
INSCKICAOISTAIXIAL f lltSCRIcAO ISTADUAL SUBST. TRIBUTARIA
9021265460

CHAVliOliACTSSO

4114 0145 9870 0501 7406 5500 1000 0199 0018 6059 1067

Consulta de autenticidade no poirtal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da
Sefaz Autorizadora

CNPJ

45.987.005/0174
PROTOCOLO UR AITTORIZAÇÃO DE USO

141140Q03699041 09/01/2014 17:55:41
DESTIKATARiCMtEMETEATE

NOML' 1 RAZÃO SOCIAL CNPACPP DA1A DC EMSMn

MUNICÍPIO DE PLANALTO 76.460.526/0001-16 09/01/2014
LTíDIiRlíÇt) HRO BAIRIUyDISTRITO DATADC EMTRADVRATDA

PC SAO FRANCISCO DE ASSIS 01583 CENTRO 09/01/2014
município CtP KMIfPAX UP INSCRIÇÃO ISTADUAL HORA DCsaída

PLANALTO 85750-000 35558100 PR ISENTO 17:54:48

FAITRAIDCPUCATA

NIAUIRO VCKCIMENTn VAL<« NCMUtO VDÍCIMOnH VAUMI NÜMtXO VENCIMBSTT» VALIIR

0000000001 09/02/2014 3.500,00

W
CXLCIXO DO IMPOSTO

BASU DU CÁLCULO DO ICMS

0, 00

VALORDO ICMS

0,00

BASÜCALCULO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00

VALORTOTAL DG6 PRODUTOS

3.500,00

VALOR UO PRLIU

0, 00

VALOR DO SLTSURO

0, 00

nSCONTO

0, 00

OUTRAS OISPISAS ACISSORIAS

0, 00

VALOR TOTAL 00 rpl

0, 00

VALOR TOTALOA NOT.A

3.500,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOMÜíRAZÁOSOaAL

EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS SA

1'RLTl: POR CONTA

0 - Emitei

CODIOOANTT PLACA DOVUtCULO Ul' CNPJ/CPF

80.227.796/0001-55

LTJDÜRLÇO

AV ANITA GARIBALDI 861

MUNICIPIO

PONTA GROSSA

UF

PR

INSCRIÇÃO ISTADUAL

2010436039

QUANTIÜAlXi

4

ISPliCIl:

SOLT/MONT

MARCA NUMI»0 PISO BRUTO

166,476

pisouguiDo

166,476

DADOS DO PRODCTO / SERVIÇOS
~Ã3c

DtSCRIÇAO DOS PROOUinS I SiaCVIÇDS QUANTTDADÜ V. TOTALV. UNITÁRIO BCICMS V.ICUS

BTE.OOOO 1.500,00 0.00 0.00

CbSSÜl fELICm

"onciu n."

Presoncirf:ijao

i '■\r'i!l'yO
/nr/u .

Chtifo di

R2053ai2 PNEU 1000X20 1«LS PAPA

CÁLCULO DO BS<yi
inscrição MUNIOPAL

160016
VALOR TOTAL DOS SURVICCB I BASiPti CALCUIDDOISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Sujeito a Sub Trib conf Conv 92 de 2011 Prot 101 de OSProt 22 de OS Prot 24 de 09
Prot 36 dc 04 Prot 41 de OSProt 46 de 11 Prot 97 de 10 Conv 110 de 2O07 Conv 110 de
2007IPI Nao TrihutadaAliq zero de COFINS con! t«i n 10485 de 3 de julho de 2002 Aliq
zero de PIS conf Lei n IQ4S5 de 3 de julho de 2002 Vend.174.047.4-A0-RUrrELI LB
CAOQ Req.: O00QO00140851
AUTORIZACAO 148/COHTRftTO 132/2 013
MD-5: CSlBDC7703rD09BD8DDOB6901E707680 Tributacao feita pelo CupOm
Fiscal No. 017709 Caixa Ko. 001 Tx.Atr 3,90» Bloq.
Numero Pedido: 20004 - Modelo: 55.

JSpxeaao paio Siatasa e-Fozva — SDDigítãJ S/A - Tal I49Í 32S1-BQOO



RECEBI(EMOS) DE COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A. A(S) MERCADORIA(S) CCWSTAMTES NA NF-e INDICADA AO UU»
DATA OO RliCUBIMlíNTD IDUNTTHICAÇÀO t; ASSINATURA DO RliOIBliDOR

NF-E

ÍT 19902

SÉRIE 1

COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A.

AVENIDA LUIZ ANTCMIO FAKDO,2150

SAO CRISTÓVÃO

FRANCISCX) BELTRÃO PR

CEP: eseoo-ooo

FONE: 4635241290

NATUR12A DA OPtiRAÇAO
Lao.ef .dac.Mús.doc. Eis.ral.op.pe.rag.aquip.CF /
INSCRIÇAO ÜSTAOUAU

9021265460

INSCRIÇÃO tSTADUALSUBST. TRIBUTA

DANFE

E>ocuinciito Auxiliar da
Nota Fiscal Eleb^ca

0-ENTRADA

1-SAÍDA

N- 19902

SÉRIE 1

TOLJIA 1/1

0

RIA CNPJ

45.987.005/0174

CHAVUWACUSSO

4114 0145 9870 0501 7406 5500 1000 0199 0218 6604 4135

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e VAw.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no eite da
Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO PE AOTOKIZAÇAO OB USO

141140003703329 09/01/2014 18:01:07
DiSTTNATARKVREMrmSir
NOMU<RAZA0 SOOAL

município de planalto

CNPJfPI-

76.460.526/0001-16

DAXVDEEMmAn

09/01/2014
LT^DCRUÇl) KItO

PC SAO FRANCISCO DE ASSIS 01583

BAIRROnSTRIin

CENTRO

DATADE EMTRAtwaVOrt

09/01/2014
MUNICÍPIO

PLANALTO

CUP

85750-000

IDNiyiAX

35558100

Ul-

PR

INSCRIÇÃO USTADUAL

ISENTO

HratAOeSAIDA

18:00:36

FATtRA / DCPLICATA

NUMERO VEK-aMCNn» VAUNt nCmlbo vmCTMDmi VAUM NUMUtO VENCIMEVnj VAU»

0000000001 09/02/2014 4.110,00

.

CAUXLO DO IMPOSTO

UASli DüCALCULO do icms

0, 00

VALOR DOICMS

0,00

BASU CALCULO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0, 00

VALOR OO ICUS SUBSTITUIÇÃO

0, 00

VALOR TOTALOOS PRODUTOS

4.110,00
VALOR OO PRLTV

0, 00

VALOR IXI SUGO RO EHSCONTO

0,00 0,00

OUTRAS OliSPISAS AOSSORf AS

0,00

VALOR TOTAL OO (PI

0,00

VALOR TOTAL 0.1 MITA

4.110,00

TRANSPORTADOR / VOLCMES TRANSPORTADOS

NOMU' RAZAO SOCIAL

EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS SA

l'RLHi POR CONTA

0 - Emitei

COOlOOANTT PLACADOVLtCULO UP CNPJ'CPP

80.227.796/0001-5S
liNDIiRUÇO

AV ANITA GARIBALDl 861

MUNIOPIO

PONTA GROSSA

UP

PR

INSC1UÇAOISTADUAL

2010436039

QUANTIDADU

6

USPUCIU

SOLT/MONT

MARCA NUMLRO PISO BRUTO

215,070

PISO uquioo

215,070

DADOS DO PRODCTO! SERVIÇOS

cóo.PRoa OUSCRIÇAO 006 PBOOUTDSíSURVIÇCS qUANTIOAOU
"aOc

R10L2e02 PHEU 900X30 14LS PAPA

'HOt.

-Joiwe /'

r  <

P

'- .■uí-zo n
•■'-joihi-io

!-)E L/CÍ7/ÍÇ40

esancui

Ch&fe doypio

cAlculodoissqn
[ INSCRIÇÃO MUNIOPAL

160016
VALOR TOTA L OOS SUKVIÇaS BASI2 Ot! CAIOIIO DO ISSQN VALOR OOISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Sujeito a Suh Trib conf Conv 92 de 2011 Prot 101 de OflProt 22 de 08 Prot 24 de 09
Prot 36 de 04 Prot 41 do OSProt 46 de 11 Prot 97 de 10 Conv 110 de 2007 Conv 110 de
2007IPI Nao TrihutadaAliq zero de COFINS conf Lei n 104B5 de 3 de julho de 2002 Aliq
zero de PIS conf Lei n 1048S de 3 de julho de 2002 Vsnd.174.047.4-A0-ROTIELI LE
CAQD Roq.: 0000000140853
AITTORIZACAO 150/CONTHATO 132/2 013
HD-S: CS1EDC77O3FD09EOBDDOBB901B7076B0 Tributação feita pelo Cupom
Fiscal No. 017711 Caixa No. 001 Tx.Atr 3.90» Bloq.
Numero Pedido: 20006 - Modelo: 55.

RESERVADO AO FISCO

apresso pelo Sisteau e-Forms - SDDiffital S/A - Tal Í4SÍ 3251-8000



IDKMIH( \( \() DO K\|| |>;.\XF.

^ model c pneus ^
MODELO PNEl S LTDA -

modelopneus®modclopneus.com br R MAI,. IMMBKRK) l.K A., vsTO.O BRANCO 56.56 -
l'l AN Al IO

WOO-OOÜ BIMO (.ONCaLN tS - RS
H "lie (M) 3455-6500

NATlREZ;ADAOPtR.\(.'.W
0^0-4 - vl;nl>A A CONSl

I^SCRIÇ-VOESTAlil \\

01 o 006 1907
i>isiiN..\rARio/R|.:Mi

KAÍAO .SOÍTÃT

município DF planai rn

danfe
D()CI.'\J|:NT0 ALXII IAR

DA NO I A I-ISCAI
í l-lí l RÒNIC.A

O • i;ntrada

I-SAÍDA í

N" 000.027.880

SÉRIE 1
folha l/t

HA\l Dl VCFSSO

4313 IffM 5106 5500 1000 0278 8010 0027 8807
Consuiu, uc aulcnlici.la.lc no portal nacionol <h, M

HWW.nlc.lD/fMilM nov.hr/pnri!il
ou nu silo da Sola/ .AiiUtri/adora

protoc oi.o rji; al tori/a<. ao df l so "

143130164503314 26/10/2013 08:51:59 IM.SI BSI iRIBn

94.510.682 0001-26
cspj rpF

praça SAO FRANCISCO DF ACNrc i.o.
UATA OA I \IISS\0

76.460.526/nflfli-16
26 10/2013

bairro OISTRIH)

CENTRO
FONE FaN

(46)3555-8100

^ALTO
"A IA IlA SAII)\

26/10/2013
hora Da saíd a

08:49

P AU Ka / di pucata

127880-1 10/11/2013 \ 4()r. ün
f\ t ri I
t AU:i:i.o DO IMPOSTO
UASI-; CALC ICMS

\ \11)|( ICMS
BASI (M ( ICMS S I

\M ()R ICMS SI VAI OR FRETE
hum Dos PRODi los \ Al OK SI (,|

\ AEOR DESCONTO
.406.00 OI I RAS DESP

\ Al OR IPI
l OTM DA \OI \

ADME , R,\ZAO SOl |A~

modelo pneus I.TDA
i

1.406,00 I RI IT POR COMCODICiO ANTT
^Nor.RrçoPI.Al A DO \ I II

0-EMlTENTFCNP) ( PI

94.510.682 0001 \hm( ipio
91 ASTIDADE

bento GONÇALVESINS( RICAOl SIADI Al f SPE( II
marca

PNEl.S
firestone

MMERACÂÕ
PI soHRi ro DAUOS IH)S PRODI TOS sÍ/rvÍTIT:PESO I |()l IDO

56,64056.640 comcio
I" KK. \0 DO PRODI IO SERVIÇO PRODL IO

NCMSH (
-1SoR17 ,-7 t So.^7 I2I.I)NAS I26/!24[V| S/C" riRhSTONÍ

lOP IMD OLANT \
\aior HMDR mio
lOIAl

40112090 060 64Õ4IVMS l( AIS
2 703.00 1.406.00

■i,-»' 4—-

T

IM ORM.AÇOES COMPi EMPN I ARI s
ICMS .IA PA(iO 1'OR SCRS MU IC \i) I RIBUTARIA.BASr; l.EG/\L;ART 11 LIVRO III DO
RICMS/RS RLI IM' NR 3 l/2(i!.> - \l >TA DL LMPLNIIO NR 6325/2013 BCO DO BR.ASII
ACÍ. 4090-8 C/C 5249-3

\ C- A /

RESER\ ADO AO FISCO
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* I r5n\T0

loor.fi-^oocci i3;03/ri;'^ i 2.740.CO
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DRJ^^AL
0800 770 5053

COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A.

AVENIDA LUIZ ANTÔNIO FAEDOJ150

SÀO CRlSTOVAO
IrVi.

FRANCISCO BELTRÃO PR

CEP- 15600-000

FONE: 4635241290

NATUREZA DA ü^ERACAO "
Lan.ef .dec -etnis .doe, fis. rei .op.pr. reg. equip.CF /
NSCRICAO ESTADUAL | INSOUÇAO ESTADUAL SUBST. TRlBUTÃfUA ICNPJ
9021265460 [__ 45 .
DF.5TINATÃRIO/REMErF.NTE
VOSÍE' RAZAO SOCIAL ~ ~

município de planalto
ENDEREÇO "

PC SAO FRANCISCO DE ASSI5
MUKlClPIO ["ot

.PLANALTO 85750-QO0
FATURA/DUPLICATA

UAJNFE

Dociíiicnio Auxiliar da
Noia Fiscal Eletrônica

0-ENTRADA | |
1-SAlDA \}_\

18104

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

4113 0945 9870 0501 7406 5500 1000 0181 0410 2833 9076

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da
Sefaz Autorizadora

987.005/0174-06
PROTOCOLO OK AUTORIZAÇÃO CE USO

1411301310433B9 10/09/2013 17:36:45

FONBFAX

3SSS8100

CÃLCULODO IMPOSTO

VAU»

3.500.00

|76.460.526/0001-16
BAIRROUISTRnO

CENTRO
UF I INSCRIÇÃO ESTADUAL

PR I ISENTO

NÚMERO

10/09/2013
DA« DE ENTRaDA/SAIDA

10/09/201:
HORADESAlBA

VALOR DO FRETE

VALOR DO ICMS

í VALOR DO SEGURO
0.00

IKSCWTO

ICMS SUBSTITUIÇÃO

{OUTRAS DESPESAS A<

I VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

I VAU» TOTAL DO IPI

l  0. Qol O.QOl
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRA.NSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOO AL

IcASATUR LOGÍSTICA LTDA - EPP
ENDFAEÇO

R BARAO DO RIO BRANCO 343

.  iJ solt/montI
DADOS DO PRODLTD / SERVIÇOS

CÚD.PROD. joESCRIÇAOOOSreODUTOS/SERVlCOS
R1052812NI PNEU 1000X20 16LS

PAPA 08

2} o.oqI

FRETE POR CCWÍTA | CÔDKÍOAVTTI FLACA DO VBlCULO

O - Emitentd
município

PATO BRANCO

NUMERO I RSOBR

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0. 00 3.500. 00|
VALOR TOTAL DA NOTA

0.00 3.500.00,

UF CNPJ/CPF

02.156.145/0001-01
ur INSCRIÇÃO ESTADUAL

PR 9020190903

T PEsoÜQunx)

QUANTIDADE VUNrTÃRIol V. TOTAL | BC ICMS | V. ICMS | V. IPI
4.0000 875.00001 3.500,001 0.00 0.00

í^ROCEV.SO DE UCITAÇÃ
(  ; ̂onviten ".

( ) l. f-nscon "
(  i ' ôncorréna.t n "
M ̂mgào Pres i^fti X J'

Contrato n." f \
( ).\dítivon.''
( ) I 'iegibilidade ~
( ) I ̂ ispen ■

hefe do Dp

CÃLCULO DO ISSQN I
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÃirULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

160016.

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Sujeito a Sub Trib conf Conv 92 de 2011 Proc 101 de CflProt 22 de 08 Prot 24 de 09
Prot 36 de 04 Prot 41 de OSProt 46 de 11 Prot 97 de 10 Conv lio de 2007 Conv 110 de
2007IP1 Nao TributadaAlíq zero de COFINS conf Lei n 10485 de 3 de julho de 2002 Aliq
zero de PIS conf Lei n 104B5 de 3 de julho de 2002 Vend.174.047.4-A0-RUTIELI LE
CAOO Req.: 000000013290B
MD-5; 904BF65ED3AB1CC23E3BBDB705C93922
Tributação feita pelo Cupom Fiscal No. Q13797 Caixa No, OOl Tx.Atr 3,90% Bloa

.^didO: 16183 - Modelo; 55.

Imprtuo pelo Siilema e-h'orms • WPigital S/A • Tel. (49) J25/-AOOO

RESERVADO AO nSCO
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0800 770 5053

COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A.

AVESIBA I.IIIZ ANTÔNIO FAE0O.215D

SÀO cristovAo

FRANCISCO BELTRÃO PR

CEP: tSfiOO-DOO

FONE: 4635241290

NATUREZA DA OPERAÇAO
Lan.ef.dec,emis.doe.eis,rei-op.pr.reg.equlp.CF /
INSCRIÇÃO ESTADUAL I INSCRIÇÃO ESTADUAL SUBST. TRIBUTÁRIA ICNPl"

9021265460 L__ [45.
OESTTNATÃRIOrtlEMrmíTE
NOME / RAZAO social

município de planalto
ENDEREÇO

j  DANFE
Doe mcnto Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

O-ENTRADA j j
1 - SAlDA LiJ

N° 18103

SÉRIE 1

FOLHA 1 / 1

CHAVE DE ACESSO

4113 0945 9870 0501 7406 5500 1000 0181 0310 25S4 9B62

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da
Sefaz Autorizadora

967.005/0174-06

PROTOCOLO DE AUTOSIZAÇAO DE USO

141130131040744 10/09/2013 17:34:18

I
■

I

PC 5A0 FRANCISCO DE ASSIS
MUMCiPIO

PLANALTO
FATtflU / DUPLtCATA

CEP

65750-000

VALOR

2.740,00

CÀLCU1A) DO IMPOSTO

VALOR DO lOAS

FONFJFAX

35556100

FJIO VENCIMENTO

I 76.460.526/0001-16
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
UF I INSCRIÇÃO ESTADUAL

10/09/2013
D AADE STIRADA/SAlDA

10/09/2013
horasesaIDa

BASE CALCULO ICMS SUBSTTTUIÇAO

I OUTRAS DESPESAS A

I VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

[ VALOR TOTAL 00 D»!

O.OOl
TRANSPORTADOR I VOLUMES TRANSPORTADOS

I NOME! RAZAO social
ICASATUR LOGÍSTICA LTDA - EPP
ENDEREÇO

R BARAO DO RIO BRANCO 343
ESP

0. OOl

IGOAMTl PLACA DO VEICULO

PATO BRANCO

NUMERO

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 2 .740. 00,
Valor total da nota

O.Ool 2.740.00,

LT CNPJ/CPF

02.156.145/0001-01
UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

PR 9020190903
PESO LIQUIDO I

SOLT/MONT
DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM/SH

1Q28014 R1052e02NI PNEU 900X20 14LS

PAPA GS

V. TOTAL BC ICMS V, ICMS V. IP!

4.0000j 68S,0000| 2 .7a0.Oo| 0.00 | 0,00

'y'"''>=-m{\essõb(  / Co/l vne /? " ^
( ) }. t^r&ço ̂  o
(  •' ^oncorrônciãn "
íi } Pregóo P/Lsf,

fnegibUfda

C/iefe doDõio

VAIXIR TOTAI. DOS SERVIÇOS

CÃLCULO DO ISSQN
f INSCRIÇÃO MUNICIPAL

l  . 160016.
DADOS ADiaONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Sujeito a Sub Trib conf Conv 92 úe 2011 Prot 101 de OSProt 22 de 08 Prot 24 de 09
Prot 36 de 04 Prot 41 de oeProt 46 de 11 Prot 97 de 10 Conv 110 de 2007 Conv 110 de
2007IPI Nao TributadaAliq zero de COPINS conf Lei n 1048S de 3 de julho de 2002 Aliq
zero de PIS conf Lei n 10465 de 3 de julho de 2002 Vend.174.047.4-ao-RUTIELI LE
CAOO Req.: 0000000132907
ND-5: 9C4BF65ED3AB1CC23E3B6DB70SC93922

Tributação feita pelo Cupc«B Fiscal No. 013796 Caixa No. 001 Tx.Atr 3.903 Bloq.
Número Pedido: 18182 - Modelo: 55.

BASE DE CALOBX) DO ISSQN VALOR DO ISSQN

RESERVADO AO FISCO

!OD0VlÂnjC
Imprttso pelo Sisieoui r-Foniu • S/Á - Tel /49J SISI-HOOO



IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

MODELO PNEUS LTDA

R MAL. HUMBERTO DE A. CASTELO BRANCO 56, 56

PLANALTO - BENTO GONÇALVES - RS

CEP: 95700-000 Fone: (54)3455-6500
mTUIIB7A 15.1 OPFMÇln "

6404 -VENDA A CONSUMIDOR

DANFE
Documento Auxiliar da

NOTA FISCAL ELEIT^ÔNICA

O.ENTRADA m

1-SAÍDA LU

N° 000.026.266

SÉRIE: 1
FOLHA: 1/1

/VS(;»»p40 ESTilXl.M

010.006190-7
t>Mc oosvíST.vttsurMn

DESVNATARIO/REUETENTE

CONTROLE DO FISCO

II
CHAVE DE ACESSO

4313 0894 5106 8200 0126 5500 1000 0262 6610 0026 2668

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal
ou no site da Sefaz Autorízadora

r^inocotoDf i'5o

143130129294294 27/08/2013 15:54:08

94.510.682/0001-26

HOVi/VAZiOSÍ-C*. ■

MUNICÍPIO DE PLANALTO 76.460.526/0001-16
ui lUKSÀO

27/08/2013

PRAÇA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583
BAiRHav^Tniro

CENTRO
CL^

85750-000
ÜA1A ÜC 74/04 Evr^AUA

27/08/2013

PLANALTO
fAjr

(46)3555-8100
UF

PR

«/5CA<tç40 cSMOfMt HOHA Oi J4

15:50:00

26266-1 16/09/13 R$1.406.00

a45f OF CW 0 00/cvs

0,00
vAiosiweus

0,00
BASE Of CAlCiJlO 09ICUS SOBSVnjIçAO

0,00
MIO» 00 ««s suasmvip«o

0,00
Mlos TOTAi oos p«o£i;rro4

1.406,00

0,00 0,00
DfSCONTO

0,00
Ot/rtiÁS DPiPfSAS ACF.S$ÕfHÂS

0.00
V4L£»CO'«

0,00
VAlOtf TOTAt 04 .V074

1.406,00

L^'RESSO SAO MIGUEL LTDA
m£Jè Pt» CCNTA CQOnO 4MTT PUCA DO ̂EhuLO

0-Emilente

UF CFjpjAcnf

00.428.307/0005-11

RUA GOIANIA
uuNr.li'n

BENTO GONÇALVES
UF

RS
1 VSr.RuJfl is MDIMl.

133.005612-1

2  PNEUS FIRESTONE
MJUtKAçia Píjoestiro p-süuüi.í":

29348 56,640 56,640

CODKiO

PftOOUTO DESCRJÇAO QOOHOÜUTO/SKKVIÇO NCM/SH CSI CFOP UNtO. OUANI.
VALOR

UWTARIO
VALOR

TOTAL
BC VALOR VALOR AUO. Alia

1235 215/75R17.5 FS-557 12L0NAS 126/124M S/C
FIRESTONE

40112090 060 6404 UN 2 703,00 1.406,00 0,00 0,00 0,00 0 0

PROCESSO DE LICITACAO
I Ct>!v/iíe />"

/ 1 T n "

r í Concon-ência n." j-.
ff^raíjâo Pnçsaic/a/ÇToTj/V L

iX/ CnntrHio n ~ ̂  |
)  n° . . ... .. .

(  i -ji
Daicjj

id.'e 00 UDlo

DADOS ADICIONAIS
•■'.FOBLIAÇtóS CO»AB. EuetTAKFS

ICMS JA PAGO POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA.BASE LEGAL:ART 11 LIVRO 111 DO
RICMS/RS REF. P.P. NR 034/2013 - CONTRATO NR 133/2013 - NOTA DE EMPENHO NR
5042/2013 L.E. RUA DR LUIZ OSCAR PRAUCHNER, 1359 - PLANALTO - RS

AeSfRVAOO AO nsco

Recebemos de MODELO PNEUS LTDA. os produtos constantes da nota fiscal indicada ao lado: Data de emissão:27/08/2013,Valor
Total- R$1.406,00, Destinatário: MUNICÍPIO DE PLANALTO PRAÇA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 - CENTRO -
PLANALTO/PR

NF-e

N° 000.026.266

SÉRIE: 1
DATA0£BecB3MEtnO lOSIIVnCAÇlO c ASvWJTLRÍ DORfCíSECOn

OANFa gerado usando a NFeLIbrary • Acronsoft Gestão da Informação • www.acran8ofLcom.br • (C) 2013 • Todos os direitos reservados.



RECEM(EMOS) PECOMtKaAL AUTOMQ-m-A . AjS) M»CAl>OBt*(S| CONSTAfíTES DA NF-» INDICADA AO tADOi

aMA DO RECEBIMENIOIDENTIFICACU) E ASSDCaUKA DO klCOEDOK

Jr

NF-E

16899

SÍRfF 1

COMERCIAL AUTOMOTIVA &A.

AVENIDA LinZ ANTÔNIO FAEHOZISO

CSDSTOVÃO

iBBESy FRANCISCO BELTRAO PB
oa00 770SOS3 CEP: asúOMOo

FONE: 4835241290

DANFE

Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

0-ENTRADA 1 1
i - S.\ÍDA 1 1

N" 16899

SÉRIE 1

FOLHA 1 / 1
Natureza da «touca»
Lan.ef.dec.emia.doc.fis.rei.op.pr.reg.equip.CF /
IHSCXIC.AO IISTADU.IL

9021265460

iNkCRiCAo fvtaru m. smttT. nimuTARUCN»

45.967.005/0174-06

I CHAVF DF AlTIUO

4113 064S 9870 OSOl 7406 SSOO 1000 0168 991B 6830 3478

Consulta de autenticidade no portal nacional da

NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/porcal ou no site da

Sefaz Aucorizadora

nUnOCOLO DE MnOfclEACÀC DE uso

141130QB7365124 20/06/2013 1S;06!23
DCSTIVATARtCVREWCTEKTt

NOME'ILlZ/lO SOCLU.

MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNWCPF

76.460.526/0001-16

ntfAni: inauiUi

20/06/2013
EVDEREÇa

PC .«tan PRANrrsm np as.<?t.«? fn«;A3

BAlRRIVDISTtmi

CENTRO

DenKENTXAD^

kajmdno

Pr.ANAI.TO

tw

65750-000

FOKEFaT

35556100

UF

PR

NSCMCiO ESTADUAL

I.5RNTO

Fatura / dufiicata

NÚMtftOVGKCtMCMTI)VAUMtNUMEROVQ/CIMENTl)VAUnnCmeroVINOMEXTIIVALOR

000000000118/07/20136.240,00

nCai CUI.U IM> IMINJSTO

rasr DF CAiLinn no icMs

0.00

VAi.m no iCMs

0.00

RaaTCÁIlUI o ICMS SUKTTTUIÇÀO

0.00

VAi.t» no icMs sURsmuiçAo

0.00

vaior XOTAI nospsonuros

6 240.00
V.lLOROOlRfeTL

0.00

VlLORDOSLOUXO

0. 00

IMiSCONIO

0.00

OUTRAS DE5PES.\S.4CI;5SÚ(UAS

0.00

VU.ORTOTALOOIPI

0.00

V4LOR ItriALOA.VOTA

6.240.00

TR ANSWHrTADOa /VOLUME» TR ANSHkRTADOS

NOW.. R 47Àa SOCIaLm.TE POR CONTA

0 - Emitente

COniGOAKTTPLACA noVEICULOUFCNM LTF

ENDEREÇOSUNIClHOUFKSCRlC.tOtSlADUAL

UtANTIDAtffi

6

CSPÉCIL

SOLT/MONT

MarcaNUMERO PtSOBRUTO

309.856

PCSOLHlUIDO
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DaIKH do PRMITU / SEKVIÇOS

con Mon.nF^-EicÀonosFRoninns sfrmçosQOAKTmAnF.VTOTAIBTIOUV I34S

2.740,00

sTsõõrõõ
Q.OO

b".õo
o,00

o.Võ

^eucn

fnc/an." •vinMtl n

PfBseni
Mm Ê> J

hefed.

1028014

YoYèosV

PNEU 900X20 14I.S PAPA 08

«1811 "loVoXb o" 1PAPA cV

40112090

«"iiYoVo"

929

i'92V

4,OOOO

V.Vooo'

0,00

o.Vo

Pi
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}T.Prs,
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CÁLCULO DO I5SQN
mscBitÀOMUNicn-AiViin» totaldos srarvicosRASEnRClLCULOnOIESÕ^VAUwnoiSSQN

16QQ16
IXAUOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMFNTARFS
Sujeito a Sub Trib Conv 92 de 2011 Prot 101 de OSProt 22 de 08 Prot 24 de 09
Prot 38 do 04 Ptot 41 de OgProt 48 de 11 Pirot 97 de 10 Conv 110 de 2007 Conv 110 de

2007TPI Kao TributadaAliq sero de COFIHS conf Lei n 10465 de 3 de julho de 2002 Aliq

zero da PIS conf Lei n 10485 de 3 de julho de 2002 Vend.174.047.4-A0-RtmELI LB
(^00 Req.: 0000000127524

MD-5: OD033D03FFF541Q797SC1F86C4FOSQD1

Tributaceo feita pelo Cupom Piaeal Ho. 011404 Caixa Ho. 001 Tx.Atr 3.90% Bloq.
Número Pedido: 18961 - Modelo: 55.
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município de planalto

CNPIN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ
•

Planalto-Pr., 27 de maio de 2013

DE: Luiz Biazus - Secretaria de Serviços Rodoviários

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando aquisição de pneus,
destinados a manutenção regular da frota de máquinas e veículos, deste Município
de Planalto. Conforme abaixo:

Item Nome do produto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

1 Pneu, novo, convencional, nacional 1400x24 -

mínimo 12 lonas.

18 UN 2.120,00 38.160,00

2 Pneu, novo, liso, convencional, nacionaJ

900/20 - mínimo 14 lonas.
30 UN 700,00 21.000,00

3 Pneu, novo, liso, convencional, nacional,

1000x20 -mínimo 16 lonas

30 UN 885,00 26.550,00

4 Pneu, novo, liso, radial, nacional 295x80x22.5 06 UN 1.150,00 6.900,00

5 Pneu, novo, radial, nacional 215x75X17.5. 10 UN 730,00 7.300,00

6 Pneu, novo, radial, nacional 235x60x16 06 UN 510,00 3.060,00

TOTAL 102.970,00

O custo total estimado do objeto solicitado, importa no
valor aproximado de R$ 102.970,00 (cento e dois mil e novecentos e setenta reais).

Cordialmente,

LUIZ BIAZUS

Secretário de Serviços Rodoviários
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.cont.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 27 de maio de 2013

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa visando aquisição de pneus, destinados a manutenção
regular da frota de máquinas e veículos, deste Município de Planalto,
encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento

convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLON FERNANDO KUHN

PB^feito Municipal.
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 28 de maio de 2013

DE;

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa visando
aquisição de pneus, destinados a manutenção regular da frota de máquinas e
veículos, deste Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de
27/05/2013, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

170 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

430 05.115.15.452.1501-2016 0.1.00.0000000

590 06.119.26.782.2601-2025 0.1.00.0000000

620 06.120.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

790 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000000

800 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000103

1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

2190 10.144.08.244.0801-2077 0.1.00.0000000

2320 11.133.20.606.2001-2082 0.1.00.0000000

2600 13.136.18.541.1801-2094 0.1.00.0000000

2680 14.138.13.392.1301-2098 0.1.00.0000000 .

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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município de planalto

CNPJN" 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER Planalto-Pr., 28 de maio de 2013

DE: Assessoria Jurídica
PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando aquisição de pneus,
destinados a manutenção regular da frota de máquinas e veículos, deste Município
de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
27/05/2013, da Secretaria de Serviços Rodoviários e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo dos objetos importa em R$ 102.970,00
(cento e dois mil e novecentos e setenta reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

170 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

430 05.115.15.452.1501-2016 0.1.00.0000000

590 06.119.26.782.2601-2025 0.1.00.0000000

620 06.120.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000 '

790 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000000

800 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000103

1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

2190 10.144.08.244.0801-2077 0.1.00.0000000

2320 11.133.20.606.2001-2082 0.1.00.0000000

2600 13.136.18.541.1801-2094 0.1.00.0000000

2680 14.138.13.392.1301-2098 0.1.00.0000000

A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na
fortna PRESENCIAL, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM,
regido pela Lei Federal n.*^ 10.520 de iariamente a Lei n.°

8.666/93 e suas alterações.
Municipal n.° 2727/2[1^^ 26/06/2007,

dezembro

PATRíe

40.209

006 e o Decreto
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 29 de maio de 2013

DE: Marlon Fernando Kuhn

PARA: Pregoeiro/ Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto à
contratação de empresa visando aquisição de pneus, destinados a manutenção
regular da frota de máquinas e veículos, deste Município de Planalto, nos termos
da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93
e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n.°
2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 00272013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO AP ...../2013

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

w
O Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Frsincisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn, e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela
Portaria de n° 002/2013 de 03/01/2013, tomam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PIUSÇO
POR ITEM, objetivando a aquisição de pneus, destinados a manutenção
regular da frota de máquinas e veículos, deste Município de Planalto,
que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002;
Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e
subsidiariamente à Lei Federsd n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a ser executado
pela Comissão designada pela Portaria n° 002/2013 de 03/01/2013, e nas
condições fixadas neste edital e seus anexos.

w

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia / / às : horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a
aquisição de pneus, destinados a manutenção regular da frota de máquinas
e veículos, deste Mxmicípio de Planalto, conforme condições, especificações,

LOTE: 1

01 Pneu, novo, convencional, nacional
1400x24 - mínimo 12 lonas.

18 UN 2.120,00 38.160,00

02 Pneu, novo, liso, convencional,
nacional 900/20 - mínimo 14 lonas.

30 UN 700,00 21.000,00

03 Pneu, novo, liso, convencional. 30 UN 885,00 26.550,00
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nacional, 1000x20 -mínimo 16 lonas

04 Pneu, novo, liso, radial, nacional
295x80x22.5

06 UN 1.150,00 6.900,00

05 Pneu, novo, radial, nacional

215x75X17.5.

10 UN 730,00 7.300,00

06 Pneu, novo, radial, nacional

235x60x16

06 UN 510,00 3.060,00

TOTAL 102.970,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente das

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

170 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

430 05.115.15.452.1501-2016 0.1.00.0000000

590 06.119.26.782.2601-2025 0.1.00.0000000

620 06.120.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

790 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000000

800 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000103

1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

2190 10.144.08.244.0801-2077 0.1.00.0000000

2320 11.133.20.606.2001-2082 0.1.00.0000000

2600 13.136.18.541.1801-2094 0.1.00.0000000

2680 14.138.13.392.1301-2098 0.1.00.0000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia / / às :
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° /2013
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2013
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
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a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
dentro de um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÊ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.
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7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente os objetos cotados, observando-se os quantitativos de
cotação de quantidades e os preços máximos unitários e totais, constando
ainda à marca do(s) objeto(s) ofertado(s) conforme descrito no Anexo I do
presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não deverão ser cotados
objetos que não atendam às especifícações mínimas prevista no Anexo
I, sob pena de desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo 1, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total de
cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários ao fornecimento do objeto licitado.
7.5- Forma de entrega: 0(s) objeto(s) será(ão) entregue parcial, ou seja,
conforme a necessidade de consumo do Município de Planalto.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá á classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, atê o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:



LAMAtr?

município de planalto
CNPJN" 76A60.526/0001'16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
I;

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pelo Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
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negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO POR
ITEM.

8.20 - Os beneficiários da Lei Complemntar n** 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro
Social - INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de
lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

í) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Declaração de Idoneidade (anexo III);
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j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo
7° da Constituição Federai (anexo V).

9.2- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de
documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão,
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do
licitante.

9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das
licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
10.1- 0(s) objeto(s) deverá(ão) ser entregue(s) na Secretaria de Serviços
Rodoviários, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados após o
recebimento da Solicitação de Entrega.
10.2- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas,
o(s) objeto(s) que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não
importará na aceitação.
10.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a
qualidade do(s) objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar
defeito.

10.4- O prazo de vigência do instrumento de contrato será de até
31/03/2014.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total dos objetos, é de R$
102.970,00 (cento e dois mil e novecentos e setenta reais), conforme
demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Planalto, poderá,
ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções
previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
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corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- 0(s) pagamento(s) pertinente(s) a presente licitação será(ão) efetuado(s)
em até 15 (quinze) dias após a entrega do(s) objeto(s), com apresentação
da(s) respectiva(s) nota(s) flsca(is).

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- Ê facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;

8
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e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do
Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;

f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.2- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.3- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor
ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem
prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de
qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade
financeira, técnica ou administrativa.
17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 ás 11:30 e das
13:30 às 17:30 horas.

17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., de de

MARLOW FeWaNDO KUHN
Prereito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. ..../2013
PREGÃO PRESENCIAL N° /2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob rf
643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente inscrita no

CNPJ sob n.° com sede à N° , na

Cidade de neste ato representado pelo Admmistrador(a)
o Sr(a) brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°

e do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a aquisição de pneus, destinado a
manutenção regular da frota de máquinas e veículos, deste Município de Planalto,

ITEM QUANT. UNID. NOME DO PRODUTO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

1 18 UN Pneu, novo, convencional,

nacional 1400x24 - mínimo 12

lonas.

2 30 UN Pneu, novo, liso, convencional,

nacional 900/20 - mínimo 14
lonas.

3 30 UN Pneu, novo, liso, convencional,

nacional, 1000x20 -mínimo 16

lonas

4 06 UN Pneu, novo, liso, radial, nacional

295x80x22.5

5 10 UN Pneu, novo, radial, nacional

215x75X17.5.

6 06 UN Pneu, novo, radial, nacional
235x60x16

TOTAL
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Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2013, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do(s) objeto(s) ora contratados, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( ) daqui por
diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro: A entrega correspondente ao(s) objeto(s) acima

mencionado(s) será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto.

Parágrafo Segundo: 0(s) objeto(s) deverá(ão) ser entregue(s) na Secretaria
de Serviços Rodoviários, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados após o
recebimento da solicitação de entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega
do(s) objeto(s) e com apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recursos da Prefeitura Municipal de Planalto, proveniente das seguintes DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

170 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

430 05.115.15.452.1501-2016 0.1.00.0000000

590 06.119.26.782.2601-2025 0.1.00.0000000

620 06.120.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

790 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000000

800 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000103

1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

2190 10.144.08.244.0801-2077 0.1.00.0000000

2320 11.133.20.606.2001-2082 0.1.00.0000000

2600 13.136.18.541.1801-2094 0.1.00.0000000

2680 14.138.13.392.1301-2098 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber os
objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.
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Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir as suas expensas, no total ou
em parte, dos objetos do contrato em que se verificarem defeitos ou
incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A contratada quando ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato e pelo
descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual
que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o Município de
Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as
sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto

CLÁUSULA OITAVA

DA RESCISÃO
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O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31/03/2014, podendo
ser prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planaito-Pr.... de de

TRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planalto-Pr., 29 de maip de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando aquisição de pneus,
destinados a manutenção regular da frota de máquinas e veículos, deste Município
de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância

com a Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto
Municipal n." 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

r
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EDITAL DE LICITAÇÃO JNT 034/2013

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

O Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.525/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn, e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela
Portaria de n° 002/2013 de 03/01/2013, tornam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
POR ITEM, objetivando a aquisição de pneus, destinados a manutenção
regular da frota de máquinas e veículos, deste Município de Planalto,
que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002;
Decreto Municip^ de n° 2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e
subsidiariamente ã Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a ser executado
pela Comissão designada pela Portaria n° 002/2013 de 03/01/2013, e nas
condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 14/06/2013, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a
aquisição de pneus, destinados a manutenção regular da frota de máquinas
e veículos, deste Município de Planalto, conforme condições, especificações,
valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos deste edital.
LOTE: 1

Nome do produto

01 Pneu, novo, convencional, nacional 18
1400x24 - mínimo 12 lonas.

02 Pneu, novo, liso, convencional, 30
nacional 900/20 - mínimo 14 lonas.

03 Pneu, novo, liso, convencional, 30

UN 2.120,00 38.160,00

UN 700,00 21.000,00

UN 885,00 26.550,00
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nacional, 1000x20 -mínimo 16 lonas

04 Pneu, novo, liso, radial, nacional

295x80x22.5

06 UN 1.150,00 6.900,00

05 Pneu, novo, radial, nacional

215x75X17.5.

10 UN 730,00 7.300,00

06 Pneu, novo, radial, nacional

235x60x16

06 UN 510,00 3.060,00

TOTAL 102.970,00

2- DA DOTAÇÃO
2,1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente das

í Conta da despesa Funcional programática Destinação de rébxorso
170 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

430 05.115.15.452.1501-2016 0.1.00.0000000

590 06.119.26.782.2601-2025 0.1.00.0000000

620 06.120.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

790 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000000

800 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000103

1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

2190 10.144.08.244.0801-2077 0.1.00.0000000

2320 11.133.20.606.2001-2082 0.1.00.0000000

2600 13.136.18.541.1801-2094 0.1.00.0000000

2680 14.138.13.392.1301-2098 0.1.00.0000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 14/06/2013 às 09:00
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2013
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N'' 034/2013
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
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a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e á prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
dentro de um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do doóumento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.
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7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasúras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente os objetos cotados, observando-se os quantitativos de
cotação de quantidades e os preços máximos unitários e totais, constando
ainda á marca do(s) objeto(s) ofertado(s) conforme descrito no Anexo I do
presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não deverão ser cotados
objetos que não atendam ás especifícações mínimas prevista no Anexo
I, sob pena de desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total de
cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários ao fornecimento do objeto licitado.
7.5- Forma de entrega: 0(s) objeto(s) será(ão) entregue parcial, ou seja,
conforme a necessidade de consumo do Município de Planalto.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas d^ preços
que:
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a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
I;

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste'Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação á de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pelo Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
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negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO POR
ITEM.

8.20 - Os beneficiários da Lei Complemntar n" 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro
Social - INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de
lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ)
i) Declaração de Idoneidade (anexo III);
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j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo
7° da Constituição Federal (anexo

9.2- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de
documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão,
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do
licitante.

9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das
licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
10.1- 0(s) objeto(s) deverá(ão) ser entregue(s) na Secretaria de Serviços
Rodoviários, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados ..após o
recebimento da Solicitação de Entrega.
10.2- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas,
o(s) objeto(s) que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não
importará na aceitação.
10.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a
qualidade do(s) objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar
defeito.

10.4- O prazo de vigência do instrumento de contrato será de até
31/03/2014.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total dos objetos, é de R$
102.970,00 (cento e dois mil e novecentos e setenta reais), conforme
demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Planalto, poderá,
ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções
previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
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corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causãdos ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- 0(s) pagamento(s) pertinente(s) a presente licitação será(ão) efeíuado(s)
em até 15 (quinze) dias após a entrega do(s) objeto(s), com apresentação
da(s) respectiva(s) nota(s) fisca(is).

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo 11 - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;

8
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e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do
Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;

f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.2- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.3- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor
ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem
prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de
qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade
financeira, técnica ou administrativa.
17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das
13:30 às 17:30 horas.

17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 03 de junho de 2013

MARLOM FERNANDO KUHN

Preceito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr. (a).

,  portador(a) da cédula de identidade sob n°

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 034/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 034/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ W

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 034/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO. DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

O representante legal da empresa.

EST.

na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

034/2013, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 034/2013

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2013, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXlll do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 034/2013

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N'

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
034/2013, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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EMPRESA:

CNPJ N°

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2013

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

034/2013 anexos I,II,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, referente

aquisição de pneus, destinados a manutenção regular da frota de

máquinas e veículos, deste Município de Planalto-Pr.

Planalto-Pr. de de

NOME:,

RG

ASSINATURA:
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N". ..../2013
PREGÃO PRESENCIAL N" ./2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG if 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADA: , devidamente inscrita no

CNPJ sob n° com sede à N° , na
Cidade de neste ato representado pelo Administrador(a)
o Sr(a) brasileiro(a), comerciante, portador{a) do RG n.°

,  e do CPF sob n.° residente e
domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a aquisição de pneus, destinado a
manutenção regular da frota de máquinas e veículos, deste Município de Planalto,

ITEM QUANT. UNID. NOME DO PRODUTO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO

TOTAL

1 18 UN Pneu, novo, convencional,

nacional 1400x24 - mínimo 12

lonas.

2 30 UN Pneu, novo, liso, convencional,

nacional 900/20 - mínimo 14
lonas.

3 30 UN Pneu, novo, liso, convencional,

nacional, 1000x20 -mínimo 16

lonas «

4 06 UN Pneu, novo, liso, radial, nacional

295x80x22.5

5 10 UN Pneu, novo, radial, nacional
215x75X17.5.

6 06 UN Pneu, novo, radial, nacional
235x60x16

TOTAL
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Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2013, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do(s) objeto(s) ora contratados, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( ) daqui por
diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
W' Parágrafo Primeiro: A entrega correspondente ao(s) objeto{fe) acima

mencionado(s) será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto.

Parágrafo Segundo: 0(s) objeto(s) deverá(ão) ser entregue(s) na Secretaria
de Serviços Rodoviários, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados após o
recebimento da solicitação de entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega
do(s) objeto(s) e com apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recursos da Prefeitura Municipal de Planalto, proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa ^ Funcional prograifíâtícá Destinação de recurso

170 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

430 05.115.15.452.1501-2016 0.1.00.0000000

590 06.119.26.782.2601-2025 0.1.00.0000000

620 06.120.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

790 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000000

800 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000103

1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

2190 10.144.08.244.0801-2077 0.1.00.0000000

2320 11.133.20.606.2001-2082 0.1.00.0000000

2600 13.136.18.541.1801-2094 0.1.00.0000000

2680 14.138.13.392.1301-2098 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber os
objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o^alor
ajustado na forma e prazo convencionados.
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Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir as suas expensas, no total ou
em parte, dos objetos do contrato em que se verificarem defeitos ou
incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, 'encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A contratada quando ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto pendurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato e pelo
descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual
que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o Município de
Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as
sanções previstas no art. 87 da Lei rf. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto

CLÁUSULA OITAVA

DA RESCISÃO
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O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31/03/2014, podendo

ser prorrogado na forma da Lei.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (dlias) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto-Pr. ... de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:



Atos Oficiais/Geral
Terça-feira, 4.6.2013-N»5.064 JORNALDEBELTRÃO 5C

Prefeitura Municipal de Planalto
AVISO DE UOTAÇAO
PRESENCIAL-«'OMOTIS

c~? ̂5! 1^5 P^PI-ANALTO-PR.. I« Babsrass inlofsssaaos qu« com bau na L«
^'^7" ?* Munidpá de n» 2727/2007 de 26/D6/TO7 e $u» a^leiaçôas, subs-dranamenie a L«: Fedefd n' 8 666/93, tuas
allefaçies, LC 123/2006 de 14 de dezsmt«o de 2006 e demas ledslaçOes xitA-

-'5.1?^ Fianasco da Assis, 1583, ta/â redizírX Jaeâo
"°nDiâv?í PREGÍO PRESENCIAL sob n*034/2013, conlom» descnto abáss OBJETO Ai^iisiçia da pneus deslinaòM a manutençio regula da frwa da mí-
qunas e veículos, deste Munopio de Planalto

DATA DA ABERTURA: 14 de juntio da 2013 - ú 09:00 bofas.

ente '"''®'™50«s junto to Departamento da Lieitsçôos em hofário de etpedi-
UARLON FERRANDO KUHN

Preleito Munieipal

Prefeitura Municipal de Verê
TERMODE HOMOLOGAÇÃO E AOJUDICAçAO

UCITAÇAO: 001/2013 - MCXIAUDADE-TOMADADE PREÇO
OB^O. Conüeteçàp de sociedade de advogados obieovartJo a «abocaçio de

iNSíno ofcuislanoto acerca da lageMade formal dos processos liolalònta, em
Sf.í? 'ealT*los pelo Murriclpio de VetS-PR nos mos de 2009 2010,2011. 2012 o 2013 ala a data da homotogaçào deste pfocoditTBniü. Em cum-
pnmenloâO drsposlonoart109, parágraío 1 da Ler 8 665, de 21 de juiV» de 1993

^ tetaçào em epiarele, aptesenlando oís) vencsdorfesi

DeADVOGADOSLíNCEUOlTEMOI do EDITALTOMADADE PREÇO CO1/2013 VSor
^ dce^sfoscom a kertafton*001/2013-TOli/ADADE WtE^ R$33QÒOOO (tnn a a trta re«). HomoliMO e ar^udico a presania notação,

VerS- PR, 04 de |unt» da 2013.

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu
HOMOLOGO EAOJUDICOO PROCESSO

DEINEXIGIBILIDADE N»006«I13
Homok^ o fwultddo apresentado pela Comjssèo de Liotacces. reterentt ao

004^3, em favor da emproM. itóCRATORfO BIO
EX^l™. inscntano CNPJ,00.77S.034flX)0409. com sede a Rua Rio Grande do
r^; ^ '9uaçy - PR segusiias valores We Ot» com o vaior R$ 35.153.65 (tnnUe ànco irvl cento e onoúenla e orto reáse
ae^tae 0neo centavos). Lote 02- com ováorRS 4.508,74 (qoalro mi qi^nhentoe
e wtc reais e saianta e quatro centavos] Lcta 03- com o valor R$: 17.580 S fdezes.

® ® ® «is cenlavos). lote 04- »m o vator KJ.24.K l.ie (mnle e ml. qunhentDS « sosaenís e im reas a deiasseis cen-
IM). Lote 05. «m o valw R$46 454,44 (quarenta e sea mf. quatrocentos e ar>.
qôenla e quatro reas «c^arenla a quatro centavos) Lota 06- com o vaácí RÍ 5 685 54
(onco mi, $eia»:« e oitenta e dnco reais a cinqüenta e quatro centavos) L«a Ò7-
com o vato R$:fi.65.64 (orto mil. serecentos e setenta e dnco reaoe oitenia oQualro
ceniavcôj, Lcte 08- com o valer R$ 34 099.96 (trinta a quatro mil, noventa e nove
reasenovenlae sais centavos) Lote09-comovi R$:3.958.62(trésrrsl novecerv

® ® sassenla e dois cenlavos). Loie 10 • com o v^ot H $.5 624,17 (ctf»o 9 vinte e quatro reab e duessete centavos). Loie
11 • com o vflior R$ fOW,46Jdas mO, dois reais e quarenta a seis centavos). ítueei-
ro do lgua;u, sais dias do mes de junho do ano de dois mil e 8e2e

LUIZAléey KASTÉNER PONTES
PRÊFETTO

PROCESSO (^.^fOOE^-BO^BIUDADEDEUC^AÇAo ESPÉCIE PREST/ÇAO DE SERVIÇOS
PARTES município DE CRUZElfeDO IGUAÇU • PR

LABORATORiO BIO EXAME LTDA
VALORES LoIsOI-comoviof RJ'35.158,65 (trinta «cinco mtl cenioadti-

quanta a orlo reais a sessenta e dnco canlavos). Lota 02- nm o vtó RS4 508 74
w'®o ™, wnlionlos e oito leais e selenta e quatro centavos]. Lo:e 03- com o valor
Rl:17^,86 (dezessete mil, seiscantos« ollenia reais e oitenta e seis «nlavosV
Lote 04- ccm o valof R$:24.561,tB (vinte a qutfo mil. quinhentoe a sessenta a um
rea« a daresMês c*tiavcs). Lote 05- ccm o valof R$.46.454,44 (qu*enta e seis rrtf

e ànqO^s e quairo reais e quarenta e quatro centavos) Lote (K- com
o vabr R$ 5 665.54 (dnco ml, setscenlos e oitanta e onco reas e cinqüenta e quatro
centavos^ Lcle 07- com o valor R$ 6.675.64 (orlo ml, seiscenlos e selenta e onco
reais a «lenta e quatro centavos) Lote 08- com o v^r RS:34 099 96 (trinta e quain
ml, noventa e nove reais e rwvenia e seis centavos) Lote 09- com o valor R$ 3 ̂ 62
(trés mil. ̂ecenlos e dnqOenle e ato reais a sessenta e dois centavos). Lote lb •
com o valcí R$:S.624,17 (cirico ml, seecentos e vinia e quatro reaid e deasseela
cenl^ros) Lde 11 • com o vato R$ 2 002,46 (do*s má. dois reais e quarenta e seis
centav^.
OB£TO: Chamsnento público para credencianentc de pessom jurídicas

fspeoate^ em exames de análises dincas (tfnbutatorid), no imòilo do Sislema
Ursco De Saúde (SUS) codoone l^a SUS viqenta, interessada em ceiebrar con
traio com a prefeitura muniopaf de Cruzeiro Dc Iqueçu, visando a prestaçác de ser
viços de aaúde aos usuários do municí^ de Cruzeiro Do Iguaçu os quás sâc oarte
mwarjle deste edital

KÉCOfWÊClíCNTO 06 de junno de 2013. per Edson Bertoldo Secretário
Mumcipd de Planejamento e Finanças
FUNDAMENTO LEGAL Fundamenla-se td contrataçéo. baseando-se no dis-

*' Kd^í^S 11. combinado com o que dlspBe o inaso V, artigo 13, da Lei
DOTA^fc: 07.00 - Secrelaria Munictod de Saúde. 07.01 - Fundo Municipal

de Saúde 1030100082.007000 . Manuter^çáo das Atividades de IJnIdade
3 3 90 39 00 OOOO - Outros Serviços de Tercesos pessoa juridics

Cruzeiro do i^raçu, 06 de junho de 2013
Edson Bertoldo

Seqetário Municipal de Plaangamento a Flnar^

Prefeitura M unicipal de Vitorino
PORTARIA 119/2013

Juacez Votri, Prefbilo de Vitcn», Eüedo do Parana, no uso de suas atribuições
igais,

Resolve:
I -Aulonzar o pagamento de 03 (Irés} diSrias para o Ptolessor Dr. Oitceu Anlaiio

Ruaro ocupsnle o cargo de Secretaio Municipat da Educ^, cenfcrme oficio 21V
2013, para parbdpar do Simpbsio lniemadc«ial_para Drígenles da Educação BA-
sica, naddadsde Florianópolis SC nos dias 07,06 e 09 da junho de 20li

II - Revogadas as disposçies em contrario, asia Portana entra em vigor a parlir
da data da sua publicação.
^^Gabinale do Prefeito municipal de Vilwino, Eslado do Parani, em 03 de junho de

Juvez Votn
Preleito Muriapal

PORTARIA 12(m013
Juarez Volri, Prelaito de Vitcrlno. Estada do Parsiã, no uso de suas atribuiçâes

gais,
Resolve

l-Aulorizaro pagamento de 02 (duas) diárias para o ProlesiorDr, Dirceu Antonio
Ruaro ocuparia o carga da Secretário Miavàpal de Educaçfa, confwma crie» 217/
2013, para partropar da Rautvão Pirilica Intemacioná scto linio Uurvcipios peto
banimento do antanlo - caplsão de recursos para prodi^ de alimentos orgâni
cos. naodsdsde CurilibaPRnos dia3l1e12 dejuitooda2013.

11 - Revcgadas as dispasgrias em cooirario. esta Fiaria entra em vigor a partir
da data de sua puHcação

Gabinete do Prefeito municipal de Vilcnno, Estado do Paraná em 03 de junho de
2013 '

Jjaraz Votri
Preleito Muniopaf

PORTARIA 124/2013
Juarez Vbiri. PreWlo da Vilcrino, Eslado do Parviá no uso de atobuiçtes
gais,

Resolve:
I -Aulonzar o pagamanto da 02 (duas) diárias para o servidor Olindcanar FlaiUidi

ocupante c car^ da assrslante administrativo, conlorme ofiòo 364/2013, para
parbcipár do Ciró de Vislona junto Dwartaroenio de TiansilD DETRAN PR , na
cidade da Cuntiba PR nos diss 04 e 05 de junho de 2013

II - Revogadas as disposições em oonlràrio, esta Portaria «nba em vigor a partir
da dala de s/e pubbcação

Gabinele do Prefeito municiai de Vüonno, Eslado do Paraná em 03 de jiaiho de
2013,

Juarez Votri
Preleito Miasopal

Conselho Municipal de Assistência
Social de Vitorino - PR

Vilorino. 15 d« maio da 2013

„ EDITALDECONVOCAÇAON'02/2013

SES°DS'»o'ssarAsi,i««sfrNS
li, n ccm a saguinta pauta.

* Aprovação do Plano ds Ação 2013
■ Lei de Baneãaos Eventoas
■ Reofdenamenio SCFV.

InesTomaeini
PresuJanle CMAS - Vrtorira - PR

-CH/NA

COMARCADE FRANCISCO BELTRÃO - PR
1- TABELJCNATODE PROTESTO DE TÍTULOS

EDITALDEINTIHAÇAD
SITUADO NARUAPONTAGHOSSA, 20»

protesto. OS TÍTULOSABAIXO DKRIMINADOS.DE ReSPONSAaiUDADEDOSDEVHWRESASEGUIRRBjACIONA-

Aíi^uirv?^?.S?l!1'5f ««MO. AV. PRESIDENTE DUTRA N 218, CEP DUPUCATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO PRO-

TAB^XVDAl^nSII/M
ci/Ti, ~?ííííf51^®?Í^P1.0UVEIRACPf 784 023.791-68,DUPLICATAMER-

" ®'®' CUJO VALOR SE ENCONTRAINSE RIDO NAFAIXA ADO ITEM IDATABELAXVDALEI 13.611il32
T.úcív.im.'^áfi';?i'Í''*""CUN.OOONT.MECNPJ11.9l6254«02-eO,DUPUCA-

INSERIDO WFAIXA ADOITEVIOA TABELAXVDA LEil3 611/02.
• POUANA DE OLIVEIRA MIRA CPF (^03 24906 NOTA PROMISSÓRIA

rtír.in «®-"- DUPLICATAMERCANTIL POR INDI-

T.úconAl5íl'SÍifí.SSEfi¥S£?*"'R^SCNPJ12.611,39M)C01,91, DUPLICA-

INSB^IDONAFAIXA AOCITEMJOATABELAXVOAL0 13611X12

NAFAIXA AOOrlEMI DA TABRA XV DAt£M3611/02
TU DrtD ,JÍÜ?fiP.S55fi5i''^®®JZACPF057994.269A0,DUPUCATAM£RCAN-
5Í'?S5Í"P^tÍ?.^1'^'^"*®-282,CUJOVALORSEENCONTRAINSERIDO NA FAIXA A [»ITEM I DA TABELA XV DALÉl 13 611/02
ano,032354.159-39, DUPUCATAMERCANTIL

rur;«..7..^^D4Í'2T?£?.íS^'-"^^™-2B5.59&91,OUPL!CATAMERCANTlLPOR

Dnóiiri,;íí?.?.^.^T?.5!.°Í'^''*CPF018.468,659,2e,DUaiCATAMESCANTlL

^ESpSIKA^ofosffia'^ FRANCISCO 8ELTRA0-PR,03 DE JUNHODE2013
ELCIOTOMAZONIFimO-TABELiAO.

COOPERATIVACENTRAL DECRaiTO RURALCOM IHTERACAO SOUDARIA-
CBITRALCI^LBASER

CONVOCAÇÃO reASSEMBLÈAGERAL EXTRAORDINÁRIA

p Piessdsfile da Cooparallva Cenir# de Crídilo Rural com Intoração Solidária -
CENTRAL CRESOL BASER, inscnia no CNPJ sob n* 01 401.771/0001-53 no uso de
W8S atribuições que lhe osnfere o Eslaluto Social, CONVOCA todas as CooperaUvas
Assadas, para a ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a serrafada nodia 14
^ fev^ro de 2013, em sua sede sodal. silo a Rua Rua Nossa Serdwa da Glória
52 A - Bairro Cango, Franasco BeIttéo/PR. A instalação da Assembléia será ás 7 00
noras, em Pnmeira Convocaçás, com a presença mínima da 2/3 (dois terços) das
assooadas, em Segunda Comocação, às 8 CO horas, twn a presarvça de 50* (dn-
ft^íSíí? ̂ c^lo) mas uma dâ& assooadas a em Terceirâ e Ulima Convocaçáq ás 9.00 hqras com qualquer númefc, para deliberarem sobre a seguinte ordem de dia
relatrva a Assembléia Ger^ Extraordinária

1* • Detberaçáo sobre alier^açâo de 70% do imóvel matricUado scò o n*20 967 da

^ Inleraçéo SoMárra - LtN INAL CRESOL BASER, conforme registro no 2* Oíioo de Reasíro de Imóveis de
Comarca de Francisco Beitrâo- Paraná

AtS: ^ W«sçào dos totes 13 a 19 da quadra 1637 do ioleamotto desmembrados que atualmenie iniegrara es maíriculâa
3.2K a 9.847 lavradas no Cartório de Regalro de imóveis do 2* OHcto da Comaca
de Franasco Balirão- Paviá

3* • Asstfitbs Gerais de Interesse da ymedáda
Para efeito de qucnim legal a Cenba! Ctesol Saset, nesta dala, possui em seu

quáíro social 60 (ollenta) Coopeielivas associadas em condições da volar
Fianasco Beltrão. 03 de juriho de 2013.

W'
Vandertey 2
PRESII

CINCO MINirrOSDLVNTEDESANTOANTÔNIO
Hàquanto tempo Ia esperava, ó alma devota, pois bemeonhaço asgraças de que

necessllas e que queres que eu peça ao Senhor
Estou disposto afazer ludopor b. mas, filho, dize-ma uma 3 uma Iodas as tuas

necessidades, pois desejo ser o intormediàrio entre lue áma e Deus com o fim de
suavizar teus males Sinto a aflição da leu coração s quero unir-me as luas
amarguras

Oesejasomeu auiibonoieu negodo...quetesa minha proteção para rostituir a
paz na tua tamilia... iens desejo de conseguir algum emprego, queras audar
alguns pobres alguma pessoa necessitada... desejas que cesse alguma tubula
ção queres a lua saúde ou a de alguém a quem muilo esárnas? Cor agem. que ludo
obterás

Agradam-me lambem as almas sinceras que tomam sobre si as dores alheias,
como se fossem próprias. Mas. eu bem vejocomo desejas aquela graça que hálanio
lempo me pedes.

tem fé que não latdeta a hora em que hès de oblála
Uma coisa, porém, desejo a b. Quero que sejas mais assíduo ao Santíssimo

Sacramanlo; rnais devoto para com a nossa Mãe. Rainha Sanllssima; quero que
prcpagies a minha devoção e áudes meus probres Oh> quanto isso me agrada ao
coração!

Não sei negar nenhuma graça àqueles que socorrem os outros por meu amor, e
bem sabes quantos lavores são obtidos por esse melo.

Quantos, com viva fé lãm recorrido a mim com o pão dospobies na mão e são
atendidos! Invocam-me para ter áiito feliz em um negócio, para achar um objeto
perdido, para conseguir aconveisão de alguém afastado de Deus. a eu. por amor
dos meuspobres cuja mlsána está a meu cargo obtendo de Deus tudo o que pedem
eanda muito mas.

Temes que eunãofagaoubolanto parti? Não pensea msso porque prezo muito
es preiTogabvas concedidas por Deus de ser - o sento dostiulagtes

tuitos outros como tu lãm predsedo de mim e temem pedir-me pensando que me
Importunam

Leio ludo no fundo do co/ação e a todo darei remédio, hei de obter as graças:
não temas Agora, volta as luas ocupaçóese não te esqueças do que te recomendei:
vem sempre procurar une. porque eu te espero; toes visilaa ,e hão da ser sempre
agradáveis, porque amigo afeiçoado como eu. nki acharás. Oeno-te no coração
sagrado de Jesus e lambám no de Maria e no de Sáo José.

Reze em seguida 1 Paf-Nosto, Ave-Marfa « Glória ao Pel.

Incêndio em fábrica de
processamento de aves

deixa 119 mortos
AE - Um incêndio numa

fábrica dc processamento
de aves no nordeste da Chi
na ontem deixou pelo me
nos 119 mortos. Kuncioná-
rios ficaram presos dentro
do matadouro e dezenas de
pessoas ficaram feridas no
incêndio, ocorrido na cida
de de Mishazi, província de
Jilin.e já considerado o pior
acidente industrial dos últi
mos anos lio pais

Aparentemente, o fogo
leve inicio com três explo
sões ocorridas durante a
madrugada, informou a
agência de noticias Xínhua,
Os bombeiros da província
atribuíram as explosões a
um vazamento de amônia,
gás que é mantido pressu-
rizado como parte dos sis
tema de resfriamento em
fábricas de processamento
de carne,
A emissora estatal de te

levisão CCTV citou funci
onários. sem identificá-los.
dizendo que o incêndio teve
início durante uma troca de
turno e pode ler começado
num vestiário, num horário
no qual cerca de 350 traba
lhadores estavam na fábri
ca, de propriedade da Jiiin
Baoyuanfeng Pouitry Co.
O incêndio foi um dos pi

ores incidentes industriais
dos últimos anos. com o
mais alto número de mor
tos desde o desabamento
numa mina cm setembro de
2008, que deixou 281 mor
tos, Foi o terceiro grande
incêndio industrial ua Chi
na nos últimos quatro dias.
Os dois anteriores foram a
explosão de um Ianque de
petróleo na província de Li-
aoning, que causou o incên
dio em outro ianque, matan
do duas pessoas. O outro
foi um incêndio num silo na
província de Hcilongjiang,
que destruiu mil toneladas
de grãos,
Não estava claro quantos

trabalhadores haviam sido
localizados, mas um funci
onário do governo provin
cial, que não revelou seu
nome. disse esperar que o
número de mortos aumen
te ainda mais. à medida que
mais corpos fossem retira
dos do prédio.
O interior "complicado"

da fábrica, as saidas estrei
tas e o portão da frente, que
estava trancado, dificulta
ram a saída das pessoas.

disseram sobreviventes à
Xínhua.

Cinqüenta e quatro pesso
as foram atendidas em hos-
pitaisjjróximos. informou o
governo provincial em sua
página numa rede de micro-
blogs. Por volta do meio-
dia, o fogojá havia sido pra
ticamente extinto pelos cer
ca dc 500 bombeiros que se
dirigiram ao local.
O acidente de ontem des

taca os altos custos huma
nos decorrentes da falta de
padrões de segurança in
dustriais. que continua a
prevalecer nos locais dc tra
balho do pais. apesar das
melhorias registradas nessa
área nos últimos anos.
Muitas fábrica foram

abertas na China nas últi
mas décadas, acompanhan
do o rápido crescimento
econômico do pais. mas
acidentes e vazamentos quí
micos são comuns, geral
mente por causa da falta da
aplicação das regras de se
gurança c treinamento ina
dequado,
O governo intensificou as

verificações em fábrica e
minas para melhorar a obe
diência aos padrões dc se
gurança. O número de mor
tes acidentes dc trabalho
caiu cerca de 5% no ano
passado ante 2011. segun
do Yang Dongliang, chefe
da Administração Estatal
para a Segurança no Traba
lho,
O acidente de ontem tam

bém deve atrair as atenções
para a maior produtora de
carne suína do pais. a
Shuanghui International -
que não icm relação com a
fábrica da processamento
de aves - já que a empresa
apresentou uma proposta
para comprar a gigante
americana Smithfield. no
que deve ser a maior aqui
sição chinesa de uma com
panhia norte-americana.
Jason Yan, diretor técni

co em Pequim do Conselho
dc Grãos dos Estados Uni
dos, disse que considera
ções dc segurança geral
mente ficam em segundo
plano na Cliina em favor da
maximizaçâo da produção e
da eflciéncia energética,
"Eu tenho certeza que eles
consideram aspectos de se
gurança nos projetos, mas
acredito que não seja a prin
cipal prioridade", disse ele.

CPI da Telefonia Móvel
intima operadoras e Anatel
Da assessoria
A CPI da Telefonia Mó

vel, instalada na Assembléia
Legislativa, intimou os dire
tores nacionais das empre
sas de telefonia que operam
no Paraná, assim como os
diretores da Agência Naci
onal de Telecomunicações
(ANATEL). para compare
cerem a audiência pública
que será realizada na próxi
ma segunda-feira, 10. no
Plenarinho da Casa.
"Não é possível que as

empresas de telefonia con
tinuem oferecendo este ser
viço de péssima qualidade,
Estamos investigando c
nada melhor do que os di
retores dessas empresas
para nos dar as explicações
sobre os serviços presta

dos", afirmou o deputado
Nercu Moura, relator da
CPI.
Além dos diretores da Oi,

Tini, Claro, Sercomtel e
Vivo também foram convo
cados para a reunião repre
sentantes de órgãos de de
fesa do consumidor, prefei
tos. presidentes dc câmaras
municipais, técnicos e es
pecialistas em telefonia mó
vel c membros de CPIs de
telefonia móvel de outros
sete estados onde as inves
tigações já estão em anda
mento. A intenção da comis
são c dc expor, durante a au
diência pública, os resulta
dos coletados pela central
móvel da CPI que percor
reu as principais cidades do
eslado.
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«al. M.A.C 56

CEP 95700-000

bento GONÇALVES- f?s

PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2013
CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: Modelo Pneus Ltda
CNPJ: 94.510.682/0001-26
Endereço: Rua Mal. Humberto de Alencar Castelo Branco n" 56, Bairro Planalto
Fone: 54 3455 6500 Município: Bento Gonçalves Est: RS

Credenciamos o Sr. YAGO PEREIRA VIEIRA, portador da Cédula de
Identidade sob n" 6104175432, emitido pela SSP/RS, e do CPF n°
034.453.860-56, a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de
PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2013, instaurado pelo Município de Planalto,
na qualidade de representante legal da empresa, com poderes para
representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas,
interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Bento Gonçalves-RS, 11 de Junho de 2013.
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MODELO PNEUS lTD^

CNPJ 94.510.682/0001-26

Agostinho Ceccon

Sócio

RG. 1036502399

CPF. 450.647.410-49

TmilA?. oeSiGMAaL - DORIAKE SARCa de sarrez
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oenio

Le AGOSTINHO CECCON
daÁom a seta, com a existerf
Nc/as. Dou íé. Selo Digilá

Reconheço a SEMELHANÇA da firma
assina por MODELO PNEUS LTDA., In
no fichário deste 2° Tabelionato
0040.01.1300003.59050 / .
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MODELO PNEUS^
MODELO PNEUS LTDA.

Matriz: Rua Mal. Humberto Castelo Branco. 56 • Caixa Postal 624
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E-mail; modelofillai@modelopneus.com.br

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: MODELO PNEUS LTOA., pessoa jurídica de direito privado,
com sede na Rua Maf. Humberto de Alencar Castelo Branco, n® 56, na cidade

de Bento Gonçalves/RS, inscrita no CNPJ sob no 94.510.682/0001-26,
representada por seu sócio-diretor, IGELSO LUDOVICO CECON, brasileiro,
casado, portador do RG n^ 5019027035 e inscrito no CPF no 102.757.970-15,
residente e domiciliado na Rua Domingos Rubechini, n® 55, na cidade de Bento
Gonçalves/RS.

OUTORGADO: AGOSTINHO CECCON, brasileiro, unido estavelmente,

comerciante, portador do RG n° 1036502399 e inscrito no CPF n° 450.647.410-

49, residente e domiciliado na Rua Guerino Franzoloso, n° 125, apto. 001, na
cidade de Bento Gonçalves/RS.

PODERES: A Outorgante constitui e nomeia seu procurador o Outorgado, com

a finalidade de representá-la perante os órgãos públicos federais, estaduais e
municipais, nas esferas administrativa e judicial, inclusive em processos

licitatórios, estando autorizado a assinar e formular propostas, substabelecer,
manifestar-se verbalmente, assinar atas, renunciar e interpor recursos, oferecer

lances de preços, assinar, entregar e retirar documentos, assinar instrumentos

contratuais e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da

Outorgante e tudo mais que for lícito e necessário para o fiel e cabal
cumprimento do presente mandato.

Bento Gonçalves, 12 de novembro de 2012.

RGANTE

TTTUUR DESIGNADA. • DOnANE QARCEZ DE QARCEZ
Rua SNtaha UirWio, n« 388 • Cwtra
Fon»fn (54) 3055-2022 - 305MS67
Bwito Goncilm - RS • 95.70MO0

GARCEZ
ABELION

CECON que assina por MODELO PNEUS LTDA., indicada com a seta.
•Dou fé. Selo Digital 0040.01.1200005.26319

Em testemunho Iv da verdade.
Bento Gonçalves/RS, terça-feií^, 13 de novembro de 2012

RAFAEL AUGUSTO GARg^ TEIXEIRA-Substituto
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MODELO PNEUS LTDA

ALTERAÇÃO CONTRATUAL a a I'. .•*
« • • • •• «• # «

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRAIO SOCIAL*" * '

Pelo presente Instrumento;

IGELSO LÜDOVICO CECON, brasileiro, casado pelo regime da comunhão universal de
bens, comerciante, RG:5019027035 da SSP/RS e CIC: 102.757.970-15, residente e
domiciliado na Rua Domingos Rubechini, n® 55; na cidade de Bento Gonçalves, RS;

EDISON CECCON, brasileiro, solteiro, maior, comerciante, nascido em 13.10.59, RG;
1018227601 da SSP/RS e CIO: 443.802.160-04, residente e domiciliado na Rua Mal. H.
A C. Branco, n® 20/704, em Bento Gonçalves, RS, e.

AGOSTINHO CECCON, brasileiro, solteiro, maior, comerciante, nascido em 10.07.67,
RG: 1036502399 da SSP/RS e CIO: 450.647.410-49, residente e domiciliado na Rua
Guerino Fransolozo, N® 125, Apto. 001, na cidade de Bento Gonçalves - RS.

Únicos sócios componentes da sociedade Limitada, que gira sob a
denominação social de MODELO PNEUS LTDA., estabelecida na Rua Mal. Humberto
de Alencar Castelo Branco, N® 56, Bairro Planalto, na cidade de Bento Gonçalves - RS,
com seu contrato social devidamente arquivado na MMJCRS em sessão de 24.03.92,
MIRE sob n® 432.02363169, inscrita no CGCMF sob n° 94.510.682/0001-26, resolvem de
comum acordo consolidar o instrumento constitutivo e posteriores alterações,
substituindo por meio deste, todos os demais atos anteriores, que passará a ter a
seguinte redação:

CLAUSULA 1".

CLAÜSULA 2'

A sociedade

LTDA.

gira sob a denominação social de MODELO PNEUS

A sede e foro jurídico da sociedade será na Rua Mal. H. de
Alencar Castelo Branco, n® 56. Bairro Planalto, na cidade de Bento

Gonçalves - RS, CEP: 95.700-000, com a Filial n° 01, situada na RS 122, Km 60, n®
5240, Saia 05, Bairro do Parque, na cidade de Farroupilha, RS, CEP: 95.180-000.

CLAUSULA 3® A sociedade tem pôr objeto o Comércio de Pneus e Câmaras
de ar, autopeças. Artefatos de Borracha, Prestação de serviço de

Recapagem e Recauchotagem de Pneus, importação e Exportação de produtos dentro
do mesmo segmento comercial, bem como locação de imóveis.

CLAUSULA 4®. O capital social é de R$ 13.000.000,00 (treze milhões de reais),
" dividido em quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada.

^totalmente integralizadas, distribuído entre os sócios da seguinte forma:

Sócios Quotas Capital %

IGELSO LUDOVICO CECON

EDSON CECCON

AGOSTINHO CECCON

12.480.000

325.000

195.000

12.480.000,00
325.000,00
195.000.00

96,00
2,50
1.50

TOTAL 13.000.000 13.000.000,00 100,00

R. CXavQ Biac. 25 • SI. 206 • Fone/Fax (54) 3452.3753 (54)3452.3869

Imol; RS 3,-

terra.com b( • CKPJ 87.621.09O«0OMB • C.P. 360 • Cap 95700400 • Ba^Gonçatves • RS
.Oê^XADA. - DORtANE QARCEZ DE SARCEZ

!  (!><)3055-2022 - 3056-4537
N.Mo 1)1 . N( rr \,s Sarrá! Ooncaiviis - fifi.« vim/iím

AUTENTICAÇÃOcopia reprográfica que está conforme o original a mim
• Dou fe. Selo Digita) 0040.01.1300003.51636

- SlJbStitütO0 + Selo digitai. RS 0,30. 615896-06321 14



, CLÁUSULA 5". A administração , da sociedade caberá ao sócio IGELSO
LUDOVICO CÈCON, com os poderes e atribuições de Administrador,

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no ertt^ío*'em"aíivldafles Estranhas ao
interesse soclai ou assumir obrigações seja em fayOT Qualáúer;bps-gudtistas ou de
terceiros. " • •••" -

CLÁUSULA 6-.

CLAUSULA V.

A sociedade iniciou suas atividades em

prazo de duração é indeterminado.
04 de maio de 1992 e seu

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a pessoas estranhas á sociedade sem antes serem

oferecidas ao outro sócio, que terá direito de preferência na aquisição, devendo o
oferecimento ser manifestado através de comunicação escrita.

§ Único - Contados 90 dias do recebimento da comunicação, e não havendo nenhuma
manifestação escrita de encerramento das negociações para aquisição, fica o sócio
iiberado para oferecimento a terceiros das quotas de sua propriedade.

CLAUSULA 8".

capitai social

CLÁUSULA 9».

A  responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidaríamente pela integraiização do

Será anualmente, até o dia 30 de abrii, realizada uma reunião dos
sócios quotistas, onde serão tomadas as contas dos administradores,

serão feitas deliberações sobre o Balanço Patrimonial e o Balanço de Resultado
Econômico do exercício anterior, e apreciados outros assuntos de interesse da
sociedade.

§ r - Nos termos do disposto no Art. 1.072 da Lei 10.40612002, todas as demais
deliberações dos sócios serão tomadas sempre em reuniões extraordinárias dos
quotistas, a serem convocadas pelos administradores.

§ 2° - Para a convocação da reunião será utilizado um comunicado interno em duas vias
onde constará o locai, dia e hora da reunião, bem como os assuntos a serem discutidos,
ficando assim expressamente dispensada a publicação de anúncio em jornal.

§ 3® - O comparecimento de todos os sócios quotistas, ou sua declaração de cientes do
evento desobrigará a prévia convocação.

§ 4° - A primeira via do documento ficará na posse do sócio e a segunda via devidamente
assinada será arquivada na sociedade.

§ 5° • As decisões da reunião dos quotistas será lavrada em ata em duas vias, sendo a
.—.orimeira via encaminhada a registro no Registro Público de Empresas Mercantis, e a
^egunda via com o protocolo do registro ficará arquivada na sede da empresa, ficando

assim expressamente dispensada a iavratura do livro de atas.

CLAUSULA 10®. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração,

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 0 resultado
econômico.

R. Otn BIk. 25 • SI. 206 • For>«/Fu {54} 3452.3753 • Fora (54) 34 E.(ndr nun«letei«rràcom.br • CNPJ 67.621.0g(V0001-16 • CP. 360 • Ctp B570(M»0 • BonlB
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Bento Gonçalves/RS, 31 de maio de 2013
MARCELO PASSOS TEIXEIRA FILHO - Substituto
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§ Único - Os lucros disponíveis na Sociedade, mesmo se apurados em balanços
intermediários, poderão, a qualquer momento, serem distribuídos aos sócios de forma
desproporcional à sua participação no capital sOcjat

• • • •
•  • • • • <

CLÁUSULA 11". Nos termos do Art. 1.085, o sócio que em razão de dissidência
ou conflito com outros sócios, cometer falta grave, atos de inegável

gravidade, ou colocar em risco a existência ou a continuidade da empresa, poderá,
mediante simples deliberação da reunião dos sócios quotistas ser excluído da sociedade.
§ 1° - Para efeitos do disposto neste artigo serão consideradas faltas graves os seguintes
fatos:
a) Associar-se ou constituir outra empresa do mesmo ramo desta sociedade;
b) Prestar aval ou fianças de favor a pessoas estranhas à sociedade;

CLÁUSULA 12".

os sócios.

CLÁUSULA 13".

pertinentes.

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares

CLAUSULA 14*. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
§ Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA 15°. O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial,

ou em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
fatimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 (Três)
vias de igual teor e forma.

to Gonçalves, 28 de Dezembro de 2012
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2 02363Í-«.: 0 y

R. CMsvo BXac, 25 • SI. 206 • Fone/Fax (54) Ú

Protocolo

2 02363Í-k; '
MODELO í-NEyS

TTTUUa DEaONADA.. [)ORU.»{g QASOéz DE QARCE2Rui Stidffha Uailnho, n® 38aíSntro
(54) 305M022 • 3

IABl-.i.i< >N'\T() ni \(i| \s BifKoQoocatvaa.fiS.a?

AUTENTICAÇÃO '
¥ garcéz
ín 'n que está conforme o oLinal a miapresentado. Dou fé. Seio Digitai 0040.01.1300003,51638 \

Bento Gonçalves/RS, 31 de maio de 2013 \
Fmoi- R«! t TEIXEíRA FiLHO - SubstituVtmoi. RS 3.10 + Seio digitai' RS 0,30. 615896-06321 14
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pregão presencial N° 034/2013

CARTA DE CREDENCIAMENTO

COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A.

45.987.005/0174-06

AVENIDA LUIZ ANTONIO FAEDO, 2150

FRANCISCO BELTRÃO - PR

(46)3524-1290

Credenciamos o Sr. Cleverson Camargo Ferreira, portador da cédula de identidade

sob n® 6.295.905-3 e CPF sob n® 019.270.209-21, A participar do procedimento
licitatório, sob a modalidade de PREGAO PRESENCIAL N® 034/2013, instaurado pelo
Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, com
poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar
atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem
necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Francisco Beltrão, 11 de Junho de 2013.

Cleverson Ca

019.270.209-

Gerente.

go Ferreira.

Francisco

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO • PR
RUA VER- ROMEU L. WERUNG. 1068 • CENTRO
TELEFAX: (A6) 352A-3A80

DPaschoal

(Mr eesiÊÜiàacâ inatura 4a

da verdade.
12 de .lunho de

Miranda

c.

0-002

1®TABELI0NA*
IRACEMA MIRAND/

ESCREVENTES: F A
JR. CARDOSO, '
KELLY CAROO - . V.

%
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO

OUTORGANTE

COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A., com sede n;\ Av. Anton Von Ziiben, n." 2155, Jardim São José,
Gimpinas/SP, CEP 13051-900, inscrita no CNPJ sob o ii." 45.987.005/0001-98, neste ato representada nos
termos de seu Estatuto Social por seu Diretor, José Lu/ia Molina, portador da Gtrieira de Identidade RG n/'
8.761.672-5 e inscrito no CPF sob o n.*^ 823.232.248-91.

OUTORGADOS

Cleverson Camargo Ferreira, brasileiro, Gerente de filial, portador da Carteira de Identidade RG n." 62959053
e inscrito no CPF sob o n.''019.270.209-2l;

PODERES

Os Outorgados em seu e.xercício profissional e independentemente da ordem de nomeação, representarão a
Outorgante, agindo em nome de qualquer uma de suas liliais, perante £0 Repartições Públicas Federais,
Estaduais, Distritais e Municipais, Autarquias, Empresas Mistas, Postos Fiscais, Empresas
Telefônicas, podendo assinar, entre outros documentos, Guias de Inforniiição e Apuração de IGMS, Autos de
Apreensão de Mercadorias, Autos de Infração e Imposição de Multa, Livros Fiscais, Declarações Cidastrais que
comuniquem alterações de razão social, tipo societário, atividade, capital, endereço, adoção e exclusão de livros,
abertura e cancelamento de inscrições, subscrevendo pedidos em Instância Administrativa, .solicitar ligação e
cancelamento de linhas telefônicas, participar de concorrências e licitações, estipulando preços e condições de
venda de mercadorias e de prestação de ser\'iços, inclusive para ofertar lances, assinando para tanto, contratos de
venda, fornecimento e afins, podendo ainda, sempre em nome da Outorgante, recorrer do resultado da licitação,
impugnar editais, requisitar esclarecimentos, informações c firmar declarações; (iü Empregiulos, podendo
contrauar, ajustar condições e salários, proinovendo-os e demitindo-os quando entender necessário; üüi OtgHoa
Ambientais, podendo praticar todos os atos referentes ã obtenção de Licença Prévia, L.icença de Instalação e
Licença de Operação, (iv) Bancos e Estabelecimentos de Credito, podendo assinar correspondências,
autorizações de entregas "franco de pagamento", solicitar devoluções, nansmiiir insiruçòcs sobre cobrança em
geral, assinando os respectivos borderôs, repasses de contratos de crédito direto ao consumidor (CDQ), receber
e dar quitação de créditos da Outorgante, como duplicatas, faturas e notas promissórias, entro outros títulos,
solicitar aos Ganórios de Protesto ó-apontamento de seus créditos bem como o cancelamento dos Protestos
eventualmente efetivados; e Poder Judiciário, em qualquer de suas Instâncias ou Varas, podendo agir como
representante ou proposto, requerer, alegar, depor, transigir e firmar documentos relativos a audiências e fatos
x/íh judke e tudo o mais que se fizer necessário ao fiel desempenho do presente mandato, que vigorará até 30 de
Junho de 2013, ficando vedado o substabciccimcnto. \

(YQtabeuÃo
Gimpinas, 30"d^ janeir®,

COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A.

José Luzia Molina

Sétimo Tabelião Brasil Chav»
Cwuis BKVII CIUMS

; DLucow Sdsii»! - Ciirn • Cu^us/tf
C£Pi:0ISm-F<7C II9|3U4-<W/3:3>77DS
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EPX90636
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MODELO PNEUS''^
MODELO PNEUS LTDA

I

MODhLO PNEUS LTDA
Matriz; Rua Mal. Humberto Castelo Branco, 56 • Caixa Postal 624

Fone/Fax (54) 3455.6500 • E-mall: modelopneus@modelopneus.com.brjj
Cep 95700-000'CNPJ. 94.510.682/0001-26 •'•A.C
Insc. Estadual 010/0061907 • Bento Gonçalves • RS

"O, .b"í

Filiai: RST 122 • Km 60 • 5240 • Sala 05 • Fones (54) 3268.7647,
Fax (54) 3261.6579 • Cep 95180-000 • CNPJ. 94.510.682/0002-0f
Insc. Estadual 045/0069923 • Farroupilha • RS
E-maíl: modelofilial@modelopneus.com.br

BENTO GOrJÇ.nLVEo- RS

n

J

A

Prefeitura Municipal de Planalto
Planalto - PR

Razão Social: Modelo Pneus Ltda

Endereço: Rua Mal. Humberto de Alencar Castelo Branco, 56
B.Planalto Bento Gonçalves-RS CNPJ: 94.510.682/0001-26
Insc. Estadual: 010/0061907 Fone: 54 3455 6500 Fax: 54 3455 6501

Ref: Pregão Presencial n° 034/2013

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

O representante legal da empresa Modelo pneus Ltda, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2013,
instaurado pela prefeitura Municipal de planalto, declara para fins de direito que a referida
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edita de
licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Bento Gonçalves-RS, 11 de Junho de 2013.

MODELO PNEUS LTDA
CNPJ 94.510.532/0001-26

Agostinho Ceccon
Sócio

RG. 1036502399-SSP/RS
CPF. 450.647.410-49

íímoGESTonE 7ire$tone
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PREGÃO PRESENCIAL N® 034/2013

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A.

45.987.005/0174-06

AVENIDA LUIZ ANTONIO FAEDO, 2150

FRANCISCO BELTRÃO - PR

{46)3524-1290

O representante legal da empresa COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A., na qualidade de
Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N®
034/2013, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que
a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
cuspecLivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Francisco Beltrão, 11 de Junho de 2013.

Cleverson Camai o Ferreira.

019.270.209-21

Gerente.

DO brasil 1°TABELI0
jK® IRACEMA MIR/

KELLYC '

DPaschoat

Em
oa verdade

.rao, 12 de jimho de 2013
Iracema Hiranda

0-002
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MODELO PNEUS^ 'II 9
MODELO PNEUS LTDA

4.510.682/0001-28
MODÍTLO Pisi'IUS LTDA

n

Matriz: Rua Mal. Humberto Castelo Branco, 56 ♦ Caixa Postal 624 ,,
Fone/Fax (64) 3455.6500 • E-mail: modelopneus@modelopneus,com.br"''' H.A.C Sfttuco, 56
Cep 95700-000 • CNPJ. 94.510,682/0001-26

Insc. Estadual 010/0061907 • Bento Gonçalves - RS -CP Ô57ú0-0i30

Filiai: RST 122 • Km 60 • 5240 • Saia 05 • Fones (54) 3268.7647) BENTOGONCALVES-RS I
Fax (54) 3261.6579 «Cep 95180-000 'CNPJ. 94.510.682/0002-(Tr— I
Insc. Estadual 045/0069923 • Farroupilha • RS
E-mail: modelofilial@modelopneus.com.br

Prefeitura Municipal de Planalto
Planalto - PR

Empresa: Modelo Pneus Ltda
Endereço: Rua Mal.Humberto de Alencar Castelo Branco, 56 B. Planalto
Bento Gonçalves-RS CNPJ: 94.510.682/0001-26 Insc. Estadual: 010/0061907
Fone: 54 3455 6500 Fax: 54 3455 6501E-mail: modelopneus@modelopneus.com.br

Pregão Presencial n° 34/2013
Abertura dia 14 de Junho de 2013 ás 09:00 horas

LOTE: 1

Item Nome do produto Quant. Unid. Preço
unitário R$

Preço Total
R$

01 Pneu, novo, convencional, nacional 1400x24
mínimo 12 lonas 0-2 Firestone

18 UN 1.968,00 35.424,00

02 Pneu, novo, liso, convencional, nacional 900x20
- mínimo 14 lonas CT-65 Pirelli

30 UN 700,00 21.000,00

03 Pneu, novo, liso, convencional, nacional,
1000x20 mínimo 16 lonas CT-65 Pirelli

30 UN 885,00 26.550,00

04 Pneu, novo, liso, radial, nacional 295/80R22.5
lólonas FS-511 Firestone

06 UN 1.150,00 6.900,00

05 Pneu, novo, radial, nacional 215/75R17.5
121onas FS-557 Firestone

10 UN 707,00 7.070,00

06 Pneu, novo, radial, nacional 235/60R16 Dueller
H/T 687 IIOH s/c Bridgestone

06 UN 604,00 3.624,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 100.568,00(Cem mil quinhentos e sessenta e oito reais)

Condições Comerciais:
Condições de pagamento: 15(quinze) dias após entrega do objeto.
Frete; CIF- Em local determinado pela Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Prazo de entrega: imediato em 05(cinco) dias úteis.
Validade da Proposta: 60(sessenta) dias.
Garantia: Pneus 05(cinco) anos, Câmaras de ar e Protetores 03 (três) anos da data de entrega da
mercadoria, contra defeitos de fabricação.

QniDGESTonE firestone



MODELO PNEUS
MODELO PNEUS LTDA

'~94.510.682/000/-26~'
M0D8L0 LTOA

Kl!.-! Kai. H.A.C Jiiranco, 2S
Matriz: Rua Mal. Humberto Castelo Branco, 56 • Caixa Postal 624
Fone/Fax (64) 3455.6500 • E-mail: modelopneus@mod8lopneus.com.br CEP SSíCC-COO
Cep 95700-000 • CNPJ. 94.510.682/0001-26 i
Insc. Estadual 010/0061907• Bento Gonçalves • RS | ̂̂MI OGONÇALVCS RS
Ffllal: RST 122 • Km 60 • 5240 • Sala 05 • Fones (54) 3268.7647
Fax (54) 3261.6579 • Cep 95180-000 • CNPJ. 94.510.682/0002-07
Insc. Estadual 045/0069923 • Farroupilha • RS
E-mail: modelofilial@modelopneus.com.br

J

OBS: Concordamos com todas as condições deste Pregão Presencial n" 034/2013.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos,

Bento Gonçalves-RS, 11 de Junho de 2013.

ODELO PNEUS LTDA.
CNPJ94.510.C82/0001.26

Agostinho Ceccon
Sócio

RG. 1036502399-SSP/RS
CPF. 450.647.410-49

liniOGESTonE Fircston
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Município de Planalto

Pregão Presenclal 34/2013

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Página. 1

CNPJ: 45.987.005/0174-06 Fornecedor : COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA

Endereço : AV LUIZ ANTONIO FAEDO 2150 2150 - SAO CRISTOVAO - Francisco Beítrão/PR - CEP 85600-000
Inscrição Estadual; 9021265460 Contador;

Rfi'prêsêntante; CLEVÉRSON CAMÂRGÕ"FERREÍR4; CPF: 019.27^209-21" "
Endereço reprèséntante; AVENIDA LUIZ ANTONIO FAEDO 2150 - SÃO CRISTÓVÃO - FRANCISCO BELTRÃO/PR
E-mail representante: CLEVERSON.FERREIRA@DPASCHOAL.COM.BR

Banco; Agência;

Lcts: 0C1 .LoleÒOi i. .-.TV ..

E-mail;

Telefone: 3524 1290 Fax; Celular:

Telefone contador:

RG; 62959053

CEP 85601-27

Conta:

Telefone representante: (46)3524-1290

Data de abertura:

N" Item Descrição do Produto/Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo , -'-•"Preço-Unitário Preço Total

001 Pnej; novo. convencional, nacional U0Cx24 - minimc 12 Idnas. :• C 18,00-, UN 2.120,00 GOODYEAR/ SGG 2-A G-2 12 LONAS 2.080,00 37,440,00

002 Pneu.- novo, liso, convencional, nacional 900/20 minimo de 14 lonas. -  ' 30,00- UN 700,00 GOODYEAR/ PAPALEGUAS G8 14 LONAS 690.00 20,700,00

003 Pneu, novo, liso, convencional, nacional, 1000x20 -mínimo 16 lonas -V 30.-00^' - UN 885,00- GOODYEAR/PAPALEGUAS G8 16 LONAS 880,00 26,400,00

004 Pneu, novo, liso, radial, nacional 295x80x22,5 6,00 UN 1.150,00 GOODYEAR/STEELMARK AOS 1.141,00 6,846,00

005 Pneu, novo, radial, nacional 215x75X17,5, 10,00 UN 730,00 GOODYEAR/REGIONAL RHS 725,00 7.250.00

006 Pneu. novo, radial, nacional 235x60x16 6,00 UN 510.00 GOODYEAR/ FORTERA COMFORTRED 505,00 3,030,00

PREÇO TOTAL DO LOTE : 101.666,00

TOTAL DA PROPOSTA: 101.666,00

Validade da proposta; 60 dias

Prazo de entrega; 5 dias

"Vn

COMER^L AUTOMOTIVA LTDA
CNF7J; 45.987,005/0174-06

^45.987.005/0174-06^
COMERCIAL AUTOMOTIVA

S.A.
Av. Luiz Antônio Faedo - 2150

B. Sâo Cristóvão - CEP 85601-275

L Francisco Beltrão - Paraná j

esPrcoosla • Veisáo 112 7 13/06/13 16.22 29



Município de Planalto -2013

Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 34/2013

Página: 1

Objeto; Aquisição de pneus

lote; 0001 Kent 0001 ::niái'noto.bDnventíGnai,nacional l400)£4-rrtfnrnriâ1^ 1'Maroa: G2FIRE&rrONE- ;'iOuarit(da(k

Fanecedor

Rodada

Lance Inicial

1

Fornecedor

Rodada

Lance Inicial

1

3ã63

2667

MODELO RN EUS LTDA

Valor

1.968.00

1.^,00

COMEHCIALAUTOMOTIVA LTDA

Valor

2.080.00

1.960.00

Lota 0001 Itenc 0002 Pneu,noa,li8d.carnentíonat.natíonaigOQ/20mMmod9l4lonE6. M^ca: C300DYEAR/P/V>ALEGUASG81412aiaáfiJada:

Fornecedor 2667

Rodada

Lance Inicial

1

Forneceda 3563

Rodada

Lance inicial

COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA

Valor

680.00

6^.00

MODELO PNEUS LTDA

Valor

700.00

ix^-Opin Rerre 0003 ' Pneu, novo, Bso. cornendonal. nadonat, lOOOaõO-trirftno 16 tonas 1 hrpMarea: OOC^YEARiPAPALEGUAS 16 LOMfldade:

uae 0001

Fornecedor 2687

Rodada

Lance Inicial

1

Fornecedor ^63

Rodada

Lance Inicial

1

-J^.'0004
Fornecedor 3563

Rodada

Lance Inicial

1

Fornecedor 2667

Rodada

Lance Inicial

COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA

Valor

680.00

875,00

MODELO PNEUS LTDA

Valor

885,00

879,00

;nadónaf2953(B0^-#i^;|^ •-
MODEIjOPNBJSLTDA

Valor

1.150.00

1.140,00

COMERCIALAUTOMOTIVA LTDA

Valor

1.141,00

fMcà-: Í?S^11 FIRESTÜNÉ .'iQusnUdade:

^'"ÒOOl' Herrc 0005

Fornecedor

Rodada

Lance Inicial

1

2

Fornecedor

Rodada

Laice Inicial

1

Pr^iíWittradleJ. naciortí 2l&ff5X175. ;v'>5 /lesca FS-557FIRESrONE^;3';; âdade:

3563

2667

MODEl^PNBJSLTDA

Valor

707,00

704,00

703.00

COMERCIALAUTOMOTIVA LTDA

\Aüor

725,M

705,00

Lote; 0001 Item 0006 ;Flieu,noiio.radaI, nacional 235960x16 Marca; GOODYEPfl/FORTERACOMFCRTJaiffidade;

Fornecedor 2667

Rodada

Lance Inicial

1

COMERCIALAUTOMOTIVA LTDA

Valor

505,00

500,00

18,^
Vencedor

Dedlnou

Vencedor

Dedlnou

aaoo

Vencedor

Dedlnou

^00

Vencedor

Oecfinou

10.00

Vencedor

Dedlnou

6.00

Vencedor

COI^CIAL AUTOMOTIVA LTDA
CLe/eRSON CAMARGO FERREIRA

7^
M0DS.0 PNEUS LTDA.

YAGO PBtORA VIEIRA

Erritido por; OLDECIR CAMPOS, na \ersão; 5102 d 14AD&2013 09:46:37



PREFEITURA DO MUNICÍPIC^ De PLANALTO
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- Certidão de Regularidade de Situação CRS-F(i I S - Validade até 2Ü/06/2UI3;
í

- Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 04/12/2013;

^  T^T a! J- T'..:i.,,j._ _ t7„4.„ j— n .
- \ ,t^M II i;-ii I I v;í 1 ir; i i idi iii >.s i '.Ni;-ít mim in — v ̂  i iii;íi it-; Mitr; z.t:/s;íi/ ̂ «í a .:ti

^ - Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 250S/20Í3;
I

"" - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 03/12/2013;

/""í-irt+Tii-t+rt 1-1" D »*-i«»-i-»r>rt-
- \^\jín,iííi.\j u\jy~-i.ííi uct

L  .
- CNFJ da empresa;

I
I

"" - Anexo III - Declaração de Idoneidade;

_ A n<^vr\ \/ — Flianlarai^Sr» Hf* OKof»r*râní*ÍQ Qr\ Flio-nr^ctr* r!r\ lnrícr\ VWTTT rir*

Artigo 7° da Constituição Federal.
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Certidão Negativa de Debito Página 1 de 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

EÀS DE TERCEIROS

N° 000332013-19022682

Nome; MODELO PNEUS LTDA

CNPJ: 94.510.682/0001-26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradorla-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 16/05/2013.

Válida até 12/11/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www010.dataprev.goy.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto... 07/06/2013
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VOLTAR

CAÊJZA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 94510682/0001-26
Razão Social: MODELO pneus ltda

Endereço: RUa mal h a castelo branco 56 / planalto / bento
GONÇALVES / RS / 95700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 22/05/2013 a 20/06/2013

Certificação Número: 2013052213222577293706

Informação obtida em 07/06/2013, às 14:30:15.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes... 07/06/2013
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MODELO PNEUS LTDA

CNPJ: 94.510.682/0001-26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita,fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n- 3, de 02/05/2007.
Emitida às 14:37:00 do dia 07/06/2013 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/12/2013.

Código de controle da certidão: A5C9.6725.2867.F126

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/apiicacoes/ATSPO/certidao/CndconjuntaInter/Emit... 07/06/2013
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Secretaria da Fazenda

Receita Estadual

Certidão de Situação Fiscal N'' 06031269

Identificação do titular da certidão

Nome; MODELO PNEUS LTDA

CNPJ: 94510682/0001-26

Certificamos que, aos 07 dias do mês de junho do ano de 2013, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular
acima identificado enquadra-se na seguinte situação:
Certidão negativa

Descrição dos Débitos/Pendências;

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar, em procedimento judicial e extrajudicial de inventário, de arrolamento, de
separação, de divórcio e de dissolução de união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este
imposto seja de competência estadual (Lei n" 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova da existência ou não, em nome do Interessado, de débitos ou pendências
relacionados na Instrução Normativa n.® 45/98, Titulo IV, Capitulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores verificações e vir a
cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 05/08/2013.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n.® 45/98, Título IV, Capitulo V.

Autenticação: 14110356

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em http://www.sefaz.rs.gov.br.

https://www.sefaz.rs.gov.br/asp/include/IMP/SEF_imp.htm 07/06/2013



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES

SECRETARIA DE FINANÇAS

Dala: 27/05/2013 15h08min

r Número
8106

Validade

26/06/2013

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

MODELO PNEUS LTDA CNPJ: 94.510.682/0001-26

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

_ Comprovação Junto à

ORGÃO PÚBLICO

Finalidade

LICITAÇÃO

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às Inscrições
abaixo caracterizadas.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

— Inscrições

Contribuinte:

Endereço:

Econômico:

Endereço:

Imóvel:

Endereço:

Imóvel:

Endereço:

Imóvel:

Endereço:

Imóvel:

Endereço:

42921 - MODELO PNEUS LTDA

Avenida HUMBERTO ALENCAR CASTELLO BRANCO. 56 - Bairro PLANALTO - CEP 95.700-000

13469 - COM PNEUS CAMARAS E ACESSÓRIOS

Avenida HUMBERTO ALENCAR CASTELLO BRANCO. 56 - Bairro PLANALTO - CEP 95.700-000

11667 [01.6.022.0132.001.001]
Avenida HUMBERTO ALENCAR CASTELLO BRANCO, 56 - Bairro PLANALTO - CEP 95.700-000

13027 [01.6.089.0829.001.000]
Avenida HUMBERTO ALENCAR CASTELLO BRANCO, 3 - CEP 95.700-000

50456 [01.1.065.0262.003.003]
Avenida OSVALDO ARANHA, 1477 - Bairro CIDADE ALTA - Compl. LOJA 02 - CEP 95.700-000

51271 [01.1.065.0262.004.004]
Avenida OSVALDO ARANHA. 1479 - Bairro CIDADE ALTA - Compl. SALA 101 - CEP 95.700-000

Código de Controle

DCA13RTMNPSR7711

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.bentogoncalves.rs.gov.br

BENTO GONÇALVES (RS). 27 de Maio de 2013

Avenida OSVALDO ARANHA. 1075 - CIDADE ALTA
BENTO GONÇALVES (RS) - CEP: 95.70(W)00

Página 1 de



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES

SECRETARIA DE FINANÇAS

Data: 27/05/2013 15h08min

r Número
8106

Validade

26/06/2013

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

MODELO PNEUS LTDA CNPJ: 94.510.682/0001-26

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

_ Comprovação Junto à

ORGÃO PÚBLICO

Finalidade

LICITAÇÃO

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições
abaixo caracterizadas.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrições

Imóvel:

Endereço:

Imóvel:

Endereço:

Imóvel:

Endereço:

Imóvel:

Endereço:

Imóvel:

Endereço:

Imóvel:

Endereço;

51272 [01.1.065.0262.005.005]
Avenida OSVALDO ARANHA, 1479 - Bairro CIDADE ALTA - Compl. SALA 201 - CEP 95.700-000

51273 [01.1.065,0262.006.006]
Avenida OSVALDO ARANHA, 1479 - Bairro CIDADE ALTA - Compl. SALA 202 - CEP 95.700-000

57359 [01.1.065.0262.007.007]
Avenida OSVALDO ARANHA, 1479 - Bairro CIDADE ALTA - Compl. DEPOSITO - CEP 95.700-000

57361 [01.1.065.0262.008.008]
Avenida OSVALDO ARANHA, 1477 - Bairro CIDADE ALTA - Compl. LOJA 01 - CEP 95.700-000

57413 [01.1.065.0262,009.009]
Avenida OSVALDO ARANHA. 1477 - Bairro CIDADE ALTA - Compl. LOJA 03 - CEP 95.700-000

57414 [01.1.065.0262.010.010]
Avenida OSVALDO ARANHA, 1477 - Bairro CIDADE ALTA - Compl. LOJA 04 - CEP 95.700-000

Código de Controle

DCA13RTMNPSR7711

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.bentogoncalves.rs.gov.br

BENTO GONÇALVES (RS), 27 de Maio de 2013

Avenida OSVALDO ARANHA. 1075 - CIDADE ALTA
BENTO GONÇALVES (RS) • CEP: 95.700-000

Página 2 de 3



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES

SECRETARIA DE FINANÇAS

Data: 27/05/2013 15h08min

r
Número

8106

Validade

26/06/2013

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

MODELO PNEUS LTDA CNPJ: 94.510.682/0001-26

Avisn

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação .liinto à Finalidade

ORGÃO PÚBLICO LICITAÇÃO

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições
abaixo caracterizadas.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrições

Imóvel: 57415 [01.1.065.0262.011.011]
Endereço: Avenida OSVALDO ARANHA, 1477 - Bairro CIDADE ALTA - Compl. LOJA 05 - CEP 95.700-000

imóvel: 57416 [01.1.065.0262.012,012]
Endereço: Avenida OSVALDO ARANHA, 1477 - Bairro CIDADE ALTA - Compl. LOJA 06 - CEP 95.700-000

Código de Controle

DCA13RTMNPSR7711

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.bentogoncalves.rs.gov.br

BENTO GONÇALVES (RS), 27 de Maio de 2013

Avenida OSVALDO ARANHA, 1075 - CIDADE ALTA
BENTO GONÇALVES (RS) - CEP: 95.700^300

9
Página 3 de 3



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES

SECRETARIA DE FINANÇAS

Data: 27/05/2013 15h11min

r Número
8111

Validade

25/08/2013

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

MODELO PNEUS LTDA CNPJ: 94.510.682/0001-26

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Fe
Comprovação Junto à

ORGAO PUBLICO

Finalidade

LICITACAO

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários reiativo ao cadastro
econômico com a locaiização abaixo descrita.

A Fazenda Municipai se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição

Econômico: 13469 - COM PNEUS CAMARAS E ACESSÓRIOS

Endereço: Avenida HUMBERTO ALENCAR CASTELLO BRANCO, 56 - Bairro PLANALTO - CEP 95700000

_ Código de Controle

DCA13TRUÍPSR4671

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://wvvw.bentogoncalves.rs.gov.br

BENTO GONÇALVES (RS), 27 de Maio de 2013

Avenida OSVALDO ARANHA, 1075 - CIDADE ALTA
BENTO GONÇALVES (RS) - CEP; 95.70£M>00 Página 1 dei



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES

SECRETARIA DE FINANÇAS

Data: 27/05/2013 15h10min

r
Número

8110

Validade

25/08/2013

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

MODELO PNEUS LTDA CNPJ: 94.510.682/0001-26

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Jiinto à Finaliflaflft

ORGAO PUBLICO

r
LICITACAO

Mensagem

Certificamos que até a presente data nâo constam débitos tributários relativo ao imóvel com a
localização abaixo descrita.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição

Imóvel: 11667 [01.6.022.0132.001.001]

Endereço: Avenida HUMBERTO ALENCAR GASTELLO BRANCO, 56 - Bairro PLANALTO - CEP 95700000

Código de Controie

DCA13TNPGPSR3221

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.bentogoncalves.rs.gov.br

BENTO GONÇALVES (RS), 27 de Maio de 2013

Avenida OSVALDO ARANHA, 1075 - CIDADE ALTA
BENTO GONÇALVES (RS) • CEP: 95.700-000 Página 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MODELO PNEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 94.510.682/0001-26

Certidão n°: 30979805/2013

Expedição: 07/06/2013, às 14:38:32
Validade: 03/12/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MODELO PNEUS LTDA (matriz e filiais), inscrito (a) no

CNPJ sob o n" 94.510.682/0001-26, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto âs obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndcatsc.jus.br
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MODELO PNEUS LTDA

ALTERAÇÃO CONTRATUAL If 30
• • • •

CONSOLIDAÇÃO 00 CONTRAIO sÔciAL

• • • • •

• • • • •
•  •• f i
• « • • •
• « • • A

• * • • •

Pelo presente instrumento:

IGELSO LUDOVICO CECON, brasileiro, casado pelo regime da comunhão universal de
bens, comerciante, RG:5019027035 da SSP/RS e CIC; 102.757.970-15, residente e
domiciliado na Rua Domingos Rubechini, n° 55; na cidade de Bento Gonçalves, RS;

EDISON CECCON, brasileiro, solteiro, maior, comerciante, nascido em 13.10.59, RG:
1018227601 da SSP/RS e CIC: 443.802.160-04, residente e domiciliado na Rua Mal. H.
A C. Branco. n° 20/704, em Bento Gonçalves. RS, e,

AGOSTINHO CECCON, brasileiro, solteiro, maior, comerciante, nascido em 10.07.67,
RG: 1036502399 da SSP/RS e CIC: 450.647.410-49, residente e domiciliado na Rua
Guerino Fransolozo, N® 125, Apto. 001, na cidade de Bento Gonçalves - RS.

Únicos sócios componentes da sociedade Limitada, que gira sob a
denominação social de MODELO PNEUS LTDA., estabelecida na Rua Mal. Humberto
de Alencar Castelo Branco, N° 56, Bairro Planalto, na cidade de Bento Gonçalves - RS,
com seu contrato social devidamente arquivado na MMJCRS em sessão de 24.03.92,
NIRE sob n° 432.02363169, inscrita no CGCMF sob n° 94.510.682/0001-26, resolvem de
comum acordo consolidar o instrumento constitutivo e posteriores alterações,
substituindo por meio deste, todos os demais atos anteriores, que passará a ter a
seguinte redação:

CLAUSULA1®.

CLAUSULA 2®

A sociedade gira
LTDA.

sob a denominação social de MODELO PNEUS

A  sede e foro jurídico da sociedade será na Rua Mal. H. de
Alencar Castelo Branco, n® 56. Bairro Planalto, na cidade de Bento

Gonçalves - RS, CEP: 95.700-000, com á Filial n° 01, situada na RS 122, Km 60, n°
5240, Sala 05, Bairro do Parque, na cidade de Farroupilha, RS, CEP: 95.180-000.

CLAUSULA 3' A sociedade tem pôr objeto o Comércio de Pneus e Câmaras
de ar, autopeças. Artefatos de Borracha, Prestação de serviço de

Recapagem e Recauchotagem de Pneus, Importação e Exportação de produtos dentro
do mesmo segmento comerciai, bem como locação de Imóveis.

CLÁUSULA 4®. O capital social é de R$ 13.000.000,00 (treze milhões de reais),
■ dividido em quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada,

totalmente integralizadas. distribuído entre os sócios da seguinte forma:

Sócios Quotas Capital %

IGELSO LUDOVICO CECON

EDSON CECCON

AGOSTINHO CECCON

12.480,000

325.000

195.000

12.480.000,00
325.000,00
195.000.00

96,00
2,50
1.50

TOTAL 13.000.000 13.000.000,00 100,00

R. Oavo BiK. 25 ■ $1.206 > Fon«/Fai (54) J4S2.37S3 • Fone (54) J452.3U9 • E-mal: matUiclQterrB.cotn.br • CNPJ 67.621.D90AXXP<f6 • C.P. 360 • C«p 95700.0l^B<nto Gonçahm • RS
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Autentico esta cópia reprográfica que está conforme o origi
apresentado. Dou fé. Selo Digital 0040.01.1300003.43645

Bento Gonçalves/RS, 17 de maio de 2013
MARCELO PASSOS TEIXEIRA FILHO - Substituto

Emol; RS 3.10 + Selo digital; RS 0.30. 612419-04375 3
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CLÁUSULA 5®. A administração da sociedade caberá ao sócio IGELSO
LUDOVICO CECON, com os poderes e atribuições de Administrador,

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no eótanío,'em'at}S/tda£lQSífstranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em fayOT flt» quaíáúerJcJps-guptistas ou de
terceiros. ' • "•

CLÁUSULA 6».

CLÁUSULA 7®.

A sociedade iniciou suas atividades em

prazo de duração é indeterminado.
04 de maio de 1992 e seu

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a pessoas estranhas à sociedade sem antes serem

oferecidas ao outro sócio, que terá direito de preferência na aquisição, devendo o
oferecimento ser manifestado através de comunicação escrita.

§ Único - Contados 90 dias do recebimento da comunicação, e não havendo nenhuma
manifestação escrita de encerramento das negociações para aquisição, fica o sócio
liberado para oferecimento a terceiros das quotas de sua propriedade.

CLAUSULA 8®.

capital social.

A  responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do

CLAUSULA 9*. Será anualmente, até o dia 30 de abril, realizada uma reunião dos
sócios quotistas, onde serão tomadas as contas dos administradores,

serão feitas deliberações sobre o Balanço Patrimonial e o Balanço de Resultado
Econômico do exercício anterior, e apreciados outros assuntos de interesse da
sociedade.

§ 1° - Nos termos do disposto no Art. 1.072 da Lei 10.40612002, todas as demais
deliberações dos sócios serão tomadas sempre em reuniões extraordinárias dos
quotistas, a serem convocadas pelos administradores.

§ 2® - Para a convocação da reunião será utilizado um comunicado interno em duas vias
onde constará o local, dia e hora da reunião, bem como os assuntos a serem discutidos,
ficando assim expressamente dispensada a publicação de anúncio em jornal.

§ 3® - O comparecimento de todos os sócios quotistas, ou sua declaração de cientes do
evento desobrigará a prévia convocação.

§ 4® - A primeira via do documento ficará na posse do sócio e a segunda via devidamente
assinada será arquivada na sociedade.

§ 5® - As decisões da reunião dos quotistas será lavrada em ata em duas vias, sendo a
.—.orimeira via encaminhada a registro no Registro Público de Empresas Mercantis, e a
^/Segunda via com o protocolo do registro ficará arquivada na sede da empresa, ficando

assim expressamente dispensada a lavratura do livro de atas.

CLÁUSULA 10®. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração,

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico.

R. Ot«« Bfec, 25 • SL 206 • F=on#/FM (54) M52.3753 • Fone (54) 3*52.3869 • E-mal; maaeWÔleíra.comiif • CNPJ 87.621.090flÔ0^16 • C P. 360 • C»p
T7TU'JkS OSSíGÍUDâ. - P^UKE GARcá DE QABGHZ

X?-' GARCEZ
Rua Saidan.Ha Mtfinho, n° 3M /Cenlro

3055-2022

BvUo Gença^ ■ RS

2-"r.\m i.h ix.vn > ni-, \( itas 5-RS-9!

AUTENTICAÇÃO
Autentico esta cópia reprogrâfica que está conforme o Oi
apresentado. Dou fé. Selo Digital 0040.01.1300003.43644

Bento Gonçalves/RS, 17 de maio de 2013
MARCELO PASSOS TEIXEIRA FILHO - Substituto

Emol: RS 3,10 + Selo digital; RS 0,30. 612419-04375 3
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§ Único - Os lucros disponíveis na Sociedade, mesmo se apurados em balanços
intermediários, poderão, a qualquer momento, serem distribuídos aos sócios de forma
desproporcional à sua participação no capital socjat

• • • • •• !•* I "
: . : : : , :

"  • ••• • • . ,

CLÁUSULA 11®. Nos termos do Art. 1.085, o sócio que em razão de dissidência
ou conflito com outros sócios, cometer falta grave, atos de Inegável

gravidade, ou colocar em risco a existência ou a continuidade da empresa, poderá,
mediante simples deliberação da reunião dos sócios quotistas ser excluído da sociedade.
§ 1® - Para efeitos do disposto neste artigo serão consideradas faltas graves os seguintes
fatos:

a) Associar-se ou constituir outra empresa do mesmo ramo desta sociedade:
b) Prestar aval ou fianças de favor a pessoas estranhas á sociedade;

CLAUSULA 12®.

os socios.

CLÁUSULA 13®.

pertinentes.

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
titulo de "pro labore", observadas as disposições reguiamentares

CLÁUSULA 14®. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
§ Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA 15®. O Administrador declara, sob as penas da lei. de que não esta
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial,

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

E. por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 (Três)
vias de igual teor e forma.

to Gonçalves, 28 de Dezembro de 2012

UDOVICO 'AGOSTINHO CECCON

C JUNTA COMERCIAI DO RIO GRANDE DO SUL^

CERT,H,co O R=C^™!E„:y6/01/2013 SOB N-; 37«656
Protocoto: 13A)303S5l0. DE'l4/Ól/2013

2 023fiar«-o' •
HODEI.0 f-HEUS tTDA •• ' -

R. CN«vo Blac, 25 • S. 206 • Fona/Fax (54}

TTTUUL.'í K5K3HAM. • DORIAVE DF OÂSCXZ
SaMinha Malnho, n" ̂  • Centro

R>r»fu ̂  3055-2022/3G3&4567
T \m I K >\ VI < > 1» N(iT.\S BwrtoGof>çatywRS/9S.78M(XI

AUTENTICAÇÃO

SERViço

GARCEZ
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apresentado. Dou fé. Selo Digital 0040.01.1300003.43643

Bento Gonçalves/RS. 17 de maio de 2013
MARCELO PASSOS TEIXEIRA FILHO - Substituto
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(Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fezenda.gov.br/prepararIn^ressao/ImprimePagin.

Recerta Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚIVERO DE INSCRIÇÃO

94.510.682/0001-26

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

24/03/1992

NOME EMPRESARIAL

MODELO PNEUS LIDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NC»« DE FANTASI/^

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

45.30-7-05 • Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

208-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

R MAL H A CASTELO BRANCO

CEP

95.700-000

BAIRRO/DISTRfTO

PLANALTO

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

NUMERO

56

COWLEMENTO

MUNICIPIO

BENTO GONÇALVES

UF

RS

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTWO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 11/06/2013 às 14:51:13 (data e hora de Brasília).
Voltar I

© Copyright Receita Federal do Brasil -11/06/2013
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MODELO PNEUS
4.510.682/0001-26"^

MODELO PNEUS LTDA
MCOnLO PhJdUS LT

:. A. C G r a n c o

C5IP 95700-000

DA

. ss

RS

Kua Mui.
Matriz: Rua Mal. Humberto Castelo Branco. 56 • Caixa Postal 624

Fone/Fax (54) 3455.6500 • E-mail: modelopneus@modelopneus.com,br
Cep 95700-000 • CNPJ. 94.510.682/0001-26Insc. Estadual 010/0061907 • Bento Gonçalves • RS L bento gonçalves-
Flllal: RST 122 • Km 60 • 5240 • Sala 05 • Fones (54) 3268.7647
Fax (54) 3261.6579 • Cep 95180-000 • CNPJ. 94.510.682/0002-07
Insc. Estadual 045/0069923 • Farroupilha • RS
E-mail: modelofilial@modelopneus.com.br

À
Prefeitura Municipal de Planalto
Planalto - PR

Razão social: Modelo Pneus Ltda

Endereço: Rua Mal. Humberto de Alencar Castelo Branco, 56 B.Planalto Bento
Gonçalves-RS CNPJ: 94.510.682/0001-26 Insc. Estadual: 010/0061907
Fone: 54 3455 6500 Fax: 54 3455 6501

Ref: Pregão Presencial n° 034/2013

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2013, instaurado pela prefeitura
Municipal de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o
Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Bento Gonçalves-RS, 11 de Junho de 2013.

MODELO PNEUS LTDA.
Ci^^PJ 94.510.682/0001*26
Agostinho Ceccon

Sócio

RG. 1036502399

CPF. 450.647.410-49

^niDGESTOfíE 'firc$tone



^  ̂94.510.682/OOOÍ"26'^
II MODELO PNEUS MODliLO PNSU5 LTDA

_  MODELO PNEUS LTDA
'  Rua Ma!. R.A C Bra.-!:,c, 55

Matriz: Rua Mal, Humberto Castelo Branco, 56 • Caixa Postal 624

Fone/Fax (54) 3455.6500 • E-maii: modelopneus(gmodelopneus.com.br c.r. o '>57!"0-QOO
Cep 95700-000 • CNPJ. 94.510,682/0001-26

Insc, Estadual 010/0061907 ■ Bento Gonçalves • RS | GOÍ^jCALViS- fíS J
Filial: RST 122 • Km 60 • 5240 • Sala 05 • Fones (54) 3268.7647
Fax (54) 3261,6579 • Cep 95180-000 • CNPJ, 94,510,682/0002-07
Insc. Estadual 045/0069923 • Farroupilha • RS
E-mail: modelofilial@modelopneus-Com.br

À

Prefeitura Municipal de Planalto
Planalto - PR

Razão Social: Modelo Pneus Ltda

Endereço: Rua Mal. Humberto de Alencar Castelo Branco, 56
B. Planalto Bento Gonçalves-RS CNPJ: 94.510.682/0001-26
Insc. Estadual: 010/0061907 Fone: 54 3455 6500 Fax: 54 3455 6501

Ref: Pregão Presencial n° 034/2013

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N" 034/2013, por seu representante, declara, na forma e sob as penas
impostas pela lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que,
nos termos do 6® do artigo 27 da lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em
situação regular perante o Ministério do trabalho, no que se refere á observância do
disposto no inciso XXXllI do artigo 7° da constituição Federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Bento Gonçalves-RS, 11 de junho 2013

IVIODHLO PNSUS LTDA.
CriPJ94.5l0.68:^'0001-26

Agostinho Ceccon
Sócio

RG. 1036502399-SSP/RS
CPF. 450.647.410-49

SniDGESTonE firestone
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Artigo 7° da Constituição Federal.



Certidão Positiva de Debito
Page 1 of

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Scrâf Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCÍÁRIAS

EÂS DE TERCEIROS

N" 000532013-21024005
Nome: COMERCIAL AUTOMOTIVA S A
CNPJ: 45.987.005/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos
do art. 151 da Lei n°. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código
Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
Dívida Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) e as
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arís. 205 e 206 do CTN, este documento tem
os mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão tem a finalidade de registro ou arquivamento, em órgão
próprio, de ato relativo à redução de capital social, á transferência de
controle de cotas de sociedade limitada, à cisão total ou parcial, à
fusão, incorporação, ou à transformação de entidade ou de sociedade
empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de
20 de Janeiro de 2010.

Emitida em 12/03/2013.

Válida até 08/09/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençâo;qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SI W_Contexto=... 11/06/13
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CAIXA
::..AIXA ECONOM CA rFCfTRA'..

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 45987005/0174-06
Razão Social: comercial automotiva s a

Nome FantasiaiDPASCHOAL

Endereço: av luiz antonio faedo 215o / b sao cristovao /
FRANCISCO beltrão / PR / 85600-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade; 20/05/2013 a 18/06/2013

Certificação Número: 2013052008114671268874

Informação obtida em 11/06/2013, às 10:29:28.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPessoa... 11/06/13
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A.
CNPJ: 45.987.005/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos por penhora em processos de execução fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://\AWw.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB 3, de 02/05/2007.
Emitida às 09:25:40 do dia 14/02/2013 <hora e data de Brasíiia>.
Válida até 13/08/2013.

Código de controle da certidão: D85D.5390.81FE.05E7

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/R... 11/06/13



Certidão Positiva dc Débitos Tributários c do Dívida Ativa Estadual c... hitps://www.arintcrnci.pr.gov.br/outros/_d_posiliva2.asp?cUser=3NC..

PAR/í.MÁ
GOVílDíO r.3

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do C.TN.)
N®10385055-96

Cerlldão fornecida para o CNPJ/MF: 45.987.005/0174-06

Nome: CO?^ERCIAL .AUTCMOtIVA S/A

Ressalvado'o direito da Fazenda Pública Estadual Inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da
Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do requerente, nesta data. as quais
estão com a exigibilidade suspensa por: processo administrativo fiscal em prazo de/ou com
reclamação/recurso/orderh judicial.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumphmento de obrigações tributárias
acessórias.

Origem das Pendéhcias Quantidade Valor em Reais

GIA/ICMS'bmissa/lrrègúlar""" 0 0,00

Inadimplêneia ICMS Mensal 0 0,00

Processo Administrativo, Fiscal 14 2.083.064,65

Dívida Ativá^ 0 0,00

Parcelamento 0 0,00

Omissão Arquivos Magnéticos 0 0,00

IPVA 0 0,00

Total 14 2.083.064,65

Finalidade: Licitação

A aütenticiüade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.qov.br

Esta Certidão tem validade até 07/07/2013 - Fornecimento Gratuito

-irtíCiü :

,  jj~| estado do l'araná
Secretaria de Estado da Fazenda

;  Coordenação da HeccHa do Estado

Certidão N» 10385055-96
j

i  Emlido Eletronicamente via Reccita/PR
I  08/05/2013-13:29:20

Dados transmitidos

Teftiotogia

de

de forma segura

CELEPAR

08/05/2013 13;:



Emissão do CICAD Paizc 1 of 1

R£arrÂE5ítô^;iAi
PARANÁ

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90212654-60

Inscrição CNPJ

45.987.005/0174-06

Inicio das Atividades

07/2000

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial COMERCIAL AUTOMOTIVA S/A

Titulo do Estabelecimento DPASCHOAL

Endereço do Estabelecimento AV LUIZ ANTONIO FAEDO, 2150 - CENTRO - CEP 85601-275
FONE: (46) 3524-1290

, Município do Instalação FRANCISCO BELTRÃO - PR, DESDE 07/2000

Qualificação

Situação Atüal ATIVO - REGIME NORMAL / CENTRALIZADO - DIA 10 DO MES+1, DESDE 10/2005

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Pririôipal do 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA
Estabelecimento VEÍCULOS AUTOMOTORES

Atividade(s) Econômica(s)
Secundària(s} do Estabelecimento

Quadro Societário

Tipo

CNPJ

Inscrição

66.560,186/0001-41

CNPJ 59.013.433/0001-24

CPF

CPF

CPF

CPF

CPF

014.273.188-91

014.403.658-49

820.125.808-82

014.295,668-63

823.232.248-91

Nome Complelo / Nome Empresarial Qualificação

CIA DPASCHOAL DE PARTICIPAÇÕES SÓCIO

FUNDACAO EDUCAR D DE B E PRESERV CULTURA MEIO SÓCIO
AMBIENTE

LUIS NORBERTO PASCOAL ADMINISTRADOR

MIGUEL GILBERTO PASCOAL ADMINISTRADOR

PAULO SÉRGIO PASCHOAL ADMINISTRADOR

WALTER PASCHOAL ADMINISTRADOR

JOSE LUZIA MOLINA ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 11/07/2013.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet wvw.fnzenda.or.qov.br

I  '. .'J'

4'.' r :C-

.9?" -Cl

54 .WA;

Estado do Parana
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Certidão Negativa http://I92.I68.0.26:8080/STMWeb/do/certidaoEmpresa

município de FRANCISCO BELTRÃO
Secretaria de Finanças

Certidão Negativa

Regularidade Fiscal de Pessoa Jurídica

Número da certidão: 4591/2013

Certidão válida até: 12/08/2013

Controle CPF / CNPJ C.G.C.M Inscrição

78531 45.987.005/0174-06 160016

Razão Social Nome de Fantasia

COMERCIAL AUTOMOTIVA S A D PASCHOAL

Localização Número

AVLUIZANTONIOFAEDO 2150

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo à empresa descrita
acima.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos constatados posteriormente mesmo
referente ao período compreendido nesta Certidão.

13 de Junho de 2013

Certidão emitida às 15:01:16 do dia 13/06/2013.

Código de autenticação da certidão: 9ZTMHQU5XXM44ZM9QT

Conferir autenticidade em http://www.franciscobeltrao.com.br

1 de 1 13/06/2013 15:01



Página I de 2

PODER jJDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 45.987.005/0001-98

Certidão n°: 30550373/2013

Expedição: 28/05/2013, ás 15:27:46
Validade: 23/11/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que comercial automotiva s.a. (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n® 45.987.005/0001-98, consta do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de

obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito

garantido ou exigibilidade suspensa:

0001777-34.2010.5.03.0075 - TRT 03' Região *

0126300-95.2007.5.03.0149 - TRT 03' Região *

0000310-69.2011.5.04.0006 - TRT 04' Região *

0136700-79.2007.5.04.0202 - TRT 04' Região *

0049400-89.2009.5.04.0661 - TRT 04' Região *

* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora

de bens suficientes.

Total de processos: 5.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos

da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação dasl Leis do
Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF oü\ dó CNPJ da

Dijvjdas *?- Ku-.:jréal.ões: cn.dc'<t3i.. jua.b •
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PODER .JUDICIÁRIO'
JUSTIÇA DO TPJiBALHO

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens
suficientes.

Oúvidfls QuvjÃatíjsa: cndiv:«tst.. jua. bi"
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COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A.

CNPJ N.° 45.987.005/0001-98

NIRE 35.300.381.599

Ata da Reunião do Conselho de Administração, realizada em 31 de Maio de 2012.

Ú

Aos trinta e um dias do mês de Maio do ano de dois mil e doze, às dez horas, em

sua sede social, na Av. Ancon Von Zuben, n." 2155, Jardim São José, Campinas, São

.Paulo,, reuniram-se os abaixo assinados, membros do Con.sclho dc Administração da

Comercial Automotiva S.A.. Assumiu a Presidência da reunião o Sr. Luís Norbcrto

Pascoal, Presidente do Conselho, que convidou a mim, José Luzia Molina, para ^
assumir a função de Secretário. Dando início à sessão, o Sr. Presidente esclareceu ^

que,; conforme já era do conhecimento dos participantes, o objetivo da presente "1

reunião era o de destituir, conforme alínea "i", do § 10, do artigo 11, do Estatuto ^
Social da Sociedade, um de seus Diretores, a saber, Nelson Bechara Filho, ã

brasileiro, casado, engenheiro, portador da Carteira de Identidade RG n.® J

8.601.081-5, inscrito no CPF sob o n." 127.5S3.858-S0, que nesta data desligou-se da

Companhia, ficando registrado por este Conselho, um voto de louvor ao Nelson, =

pelos excelentes serviços até aqui prestados. O cargo ora vago, a.ssim permanecerá

até segunda, ordem, sendo as responsabilidades daí decorrentes acumuladas pelo <

Diretor, Luís Norberto Pa.sconl. A Diretoria, cujo m.indato vigorará até abril de Jc
2013, seguirá .sem mais alterações assim composta: José Luzia Molinn, brasileiro, )
casado, economista, portador da Carteira cie Identidade RG n." 8.761.672-5-SSP/SP,6.^''''''''^
inscrito no CPF sob o n.° 823.232.248-91; Luís Norbcrto

I  i •' I I • 1 T! i r~r pRoo BorOo do JíiQuaro n®{i12S'Ícasado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n. 3.592.| SRAjlljCHAVEé

inscrito no CPF sob o n." 014.27.3.188-91; c Rodrigo

engenheiro, portador da Carteira de Identidade RG n.'

inscrito no CPF sob o n." 149.598.628-40, todos

DEAU

a

O eita cápia reprogrdfic i
A  SífíÊI ^mift&apresontotío. Dou fe.

NRCAção
m o 193A8892093'í2!22íÍíÈ2t
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Sociedade, os quais foram empossados cm 16/06/2010. Nada mais havendo a ser

tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como

ninguém a pediu, suspendeu a reunião pelo tempo necessário à lavratura da presente

ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, achada conforme e assinada por todos os

presentes. Cam^^as, 31 de Maio de 2012. Presidente do Conselho: Luís Norberio
Pascoal; Conselheiros: Paulo Sérgio Paschoal, Waidemar Paschoal Júnior e Walter

Paschoal. Ceríifiao que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro
próprio. miiILL Secretário.

Artur Menegon df:

OAB/SP 18/469

..-c, r t í
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COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A.

CNPJ 45.987.005/0001-98

NIRE 35.300.381.599

ATA DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA,

REALIZADAS EM 30/04/2012

Aos trinta dias do mcs dc Abril do ano dc dois mÍI c do2c, às dezessete horas, cin sua

sede social, à Av. Anton Vou Zubcn, n." 2155, Campinas, Estado de São Paulo,

reuniram-se cm Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária os Srs. Acionistas

detentores dc 100% do capital .social da COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A., que
também assinaram o Livro dc Presenças. Desta forma, coiistituiu-sc a mesa para o
desenvolvimento dos trabalhos, tendo sido cscolliido para presidi-los o Sr. Luís

Norberto Pascoal, que convidou a mim, José Luzia Molina, para servir como
Secretário. Assim constituída a mesa, o Sr. Presidente deu início aos trabalhos, dando

por dispensada a publicação (i) do aviso aos acionistas, uma vez que os mesmos já
haviam recebido, com 30 (trinta) dias dc antecedência, correspondência avisando-os

estarem à sua disposição os documentos previstos no artigo 133, da Lei n° 6.404/76 c

(ii) dos editai.s dc convocação, conforme permitido pela legislação pertinente. Dando
prosseguimento aos trabalhos, o Sr. Presidente informou que, conforme era do

conhecimento prévio dos Srs. Acionistas, a reunião tinha por objetivo, em sede dc ([)
Assembléia Geral Ordinária; a) apreciar c deliberar sobre as demonstrações
financeiras da empresa, relativas ao período encerrado em 31 dc dezembro dc 2011,

publicadas no Diário Oficial do Estado dc São Paulo c no Diário do Povo de Campinas,

em edição dc' 18 dc Abril dc 2012; b) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do

exercício' c assuntos correlates; c, c) aprovar a distribuição dc divic^j^^
2012; c, cni sede dc (ID Assembléia Geral Extraordii

objeto social; e, e) deliberar n aprovação do aumento do capital L1 cd-.ní^^^2Í Dg ÁU^íTfCjpXçi ̂
termos da proposta encaminhada conjuntaip«Jirc pelo Con.sclho de Administração

- JDiretofia da companhia. J, jCompioan, 'J?MAR

0l93AB89ie08
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Instaladas as Assembléias Gerais, em Assembléia Geral Ordinária c seguindo a ordem do
dia, o Sr. Presidente colocou em discussão c posterior votação a) as demonstrações
financeiras pertinentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2011, resultando

as mesmas, depois dc di.scutidas e prestados todos os esclarecimentos necessários,

unanimemente aprovadas. Prosseguindo para o item b), o Sr. Presidente esclareceu que
se fazia necessária a deliberação sobre a destinação do lucro líquido do exercício no
valor de RS 16.086.638,39 (dezesseis milhões, oitenta e seis mil, seiscentos e trinta e

oito reais c trinta c nove centavos). Debatida a questão, deliberou-se unanimemente

adotar a seguinte destinação para o referido valor: R$ 804.331,92 (oitocentos c quatro
mil, trezentos e trinta c um reais e noventa c dois centavos) á 'Reserva Legal'; RS
3.820.576,62 (trcs milhões, oitocentos e vinte mil, quinhentos e setenta c seis reais c

sessenta c dois centavos) para distribuição dc dividendos; R$ 10.000.000,00 (dez
milhões de reais) para o 'Capital Social'; e RS 1.461.729,85 (hum milhão, quatrocentos c
sessenta e um mil, sctccentos c vinte c nove reais e oitenta e cinco centavos) para a
conta 'Reserva dc Lucros para Suportar Dividendos Futuros'. Por fim, no item c), os
Srs. Acionistas aprovaram a distribuição de dividendos no valor acima especificado, a
qual, será implementada pela administração da Companhia ao longo do exercício de
2012, proporcionalmente à participação de cada um no capital social, nos termos do

Estatuto e da legislação vigente.

Encerrados os assuntos pertinentes à Assembléia Geral Ordinária, já em Assembléia
Geral Extraordinária, o Sr. Presidente c.sclateccu que sc encontrava sobre a mesa,
proposta CJicaminhada conjuntamente pelo Conselho dc Administração e pela Diretoria
da Sociedade, para apreciação c aprovação dos Srs. Acionistas, a qual passei a ler,
vazada nos seguintes termos: "Proposfn roniuN/n do Conselho de Adminislrts^ão e da Direturin
ási^ficiedçác — Senhores Acionistas — Os membros do Conselho de Administração da Comerciai
Automotiva S:A., depois de pormenoricçados estudos em conjunto com a Diretoria da Companhia,
resolveram aprèsentar à Assembléia Geral Extraordinária, a realizar-se em 30 de Abril de 2012 a

y -Ti
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administra^promoi

designação da alínea h para alínea "i". Aprovada tal proposta, passará a ter^
o Artigo 4' do Estatuto Saciai: 'ARTIGO 4".- A Sociedade

'■dkjribuí^, importação e exportação de: pneumàticos, auto)
0»rne»tp%j7jetiV
eças e acessória.

AUTiENTíCO eiiü
oilgioal a mim

Em !esterjiunho^.l 91813



loucu, encerados plásticos, tintas, preservativos contra oxidaçáo e outros danos, produtos e
instrumentos dc li/upe^a, Óleos lubrificantes e ferramentas c instrumentos portáteis,
aparelhos e insírumciilos de alarme e se^ura/ifa; b) Prestação de serviços de recauchuta^em s
recapa^^em de pneumàticos; c) Prestação de serviços de reparação, manutenção, montagem e
alinhamento de pneumàticos, peças e acessórios de nciculos; d) Prestação de serviços dc locação de
ptienmáíicos e quaisquer outros hens relacionados no item "a" acima; c) Prestação de serviços de
intermediação e de representação comercial; í) Prestação de serviços dc depósito de hens de terceiros;
g) Prestação de serviços de instrução, treinamento, orientação educacional c avaliação de
conhecimentos de qualquer natnrec^a; h) Prestação de serviços de planejamento, or_.^ü!n\açào,
piodnção, promoção e administração dc feiras, exposições, cnnp'cssos e congêneres; e i)
Licenciamento de direito de uso de marcas, sinais de propaganda, patentes e demais direitos dc
propriedade intelectual.'; e, (Jj) aumentar o capital social de WS- 250.000.000,00 (dusçenlos e
cinqüenta milhões dc reais) para KX 260.000.000,00 (dusççntos e sessenta milhões dc reais),
mediante a cdpitalivjpção parcial da conta 'Retenção dc Lucros', conforme deliberado na Assembléia
Geral Ordinária ocorrida nesta data, no valor de lU 10.000.000,00 (des^ miihÕes de reaLt). Casa
aprovada a presente proposta, o Artigo 6' do hstaluío Social passará a vigorar com a seguinte
redação: AMCLÍGO ̂  L O capita! social é de Rí' 260.000.000,00 (dus^eníos e sessenta milhões de
reais), dividido cm 194.529.855 (cento e noventa c quatro milhões, quinhentas .e vinte e nove mil,
oitocentas e cinqüenta e cinco) açÕes, sendo 194.525.855 (cento e noventa c quatro milhões,
quinhentas e vinte e cinco mil, oitocentas e cinqüenta e cinco) ações ordinárias e 4.000 (quatro mil)
ações preferenciais, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. "

Em scguidn, o Sr. Presidente colocou a referida proposta cm discu.ssão c postcrioj;
votaçào, resultando a mesma unanimemente aprovada, ficando, portanlo, a Diretoria,
devidamente autorizada a implementar o quanto nela exposto c detalhado.

Por fim, disse o Sr. Presidente ser necessária a consolidação do Estafulo Social da

Companhia, o qual, após lido, artigo por artigo, foi vazado nos seguintes termos:
,  DE hjÒTA\sl::Z7::AMÍ^FiÃ5i
;  Uifâo de Jagoara n'^ 1S52 -^*3235.''50'j í
f ̂ IfpS SRASil CHAWS - YABfiitÂO j
y^DO SOMEWT5 COM O m.O D£ ?

H- Ã Ir ✓

CompíooB,

^ ̂LI
reprognSrfico conforme
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"ESTATUTO SOCIAL

COMERCIAL automotiva S.A.

CAPITULO I

W

.'A

DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO, ESTABELECIMENTO.

-OBIETO E DURAÇÃO

ARTIGO 1": Sob a denominação de Comercial Automotiva S.A., está constituída
uma .sociedade anônima brasileira de capital autorizado, que se regerá pelo presente
Estatuto Social e pela legi,s!ação pertinente.

ARTIGO 2"; A Sociedade tem sede e foro na Cidade de Campinas, Estado de São
Paulo, na Av. Anton Von Zuben, n.° 2155, Jardim São José, CEP 13051-900.

PARAGRAFO ÚNICO; A Sociedade será representada em Juízo, ativa e
passivamente, exclusivamente pelos Diretores na forma designada neste Estatuto.

ARTIGO 3°: Por deliberação de pelo menos dois Diretores, em reunião, a
Sociedade poderá instalar, manter e fechar filiais, depósitos, escritórios e outros
quaisquer estabelecimentos em qualquer parte do território nacional, fazendo,
Ínclu.sivc, os respectivos destaques das partes do capital social que se afigurarem
necessários.

.S E

O ,2

ARTIGO 4^; A Sociedade tem como objetivo social:

a) Comercio, distribuição, importação e exportação de: pne^n74:PÍ.íÍ3sõi;í^UíS^~c^
:.cessórlos , de .veículos, cordas, lonas, encerados
contra oxidação e outros danos, produtos e instruí
lubrificantes e graxas, ferramentas e instrumento?
instrumentos de alarme e segurança;

portat

Cwnptnee,
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b) Prestação de serviços de recauchutagcm c recapagem de pneumáticos;

c) Prestação de serviços de reparação, manutenção, montagem e alinhamento de
pneumáticos, peças e acessórios dc veículos;

d) Prestação dc serviços de locação de pneumáticos e quaisquer outros bens
relacionados no item "a" acima;

e) Prestação dc serviços de intermediação e dc representação comercial;

f) Prestação de serviços de depósito de bens dc terceiros;

g) Prestação de serviços de instrução, treinamento, orientação educacion<al e
avaliação dc conhecimentos de qualquer natureza;

h) Prestação de serviços de planejamento, organização, produção, promoção e
administração de feiras, exposições, congressos e congêneres; e

i) Licenciamento de direito de uso de marcas, sinais de propaganda, patentes e
demais direitos de propriedade intelectual.

ARTIGO 5°: O prazo de duração da Sociedade c indeterminado.

CAPITULO II

CAPITAL SOCIAL E AÇÕES

ARTIGO 6°'; O capital social é de R$ 260.000.000,00 (duzentos e sessenta milhões
de reais), dividido em 194.529.855 (cento e noventa e quatro milhões,^^guinhentas c
vinte e nove mil, oitoccntas e cinqüenta e cinco) ações,

noventa c quatro milhões, quinhentas c vinte c cinco mil, ̂ CHavfs .tabpi
cinco) ações ordinárias e 4.000 (quatro mil) ações preferenciy, [büas
escriturais e sem valor nominal. ^ ^9 y.

O DE AU' £NT1CI£
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PARÁGRAFO 1°; Fica o Conselho de Administração autorizado a aumentar o
capital social em até mais 10.000.000 (dez milhões) de ações ordinárias e mais
5.000.000 (cinco milhões) de ações preferenciais, a serem subscritas pelos acionistas
detentores dc cada uma das espécies, proporcionalmente à participação de cada um
no capital social, independentemente de reforma estatutária, nos termos do artigo
16S da Lei n" 6.40^76.

PARÁGRAFO 2°: A cada ação ordinária corre.sponderá um voto nas deliberações
das Assembléias Gerais.

y/í,

PARÁGRAFO 3°; As ações ordinárias poderão ser convertidas em ações
preferenciais. As ações preferenciais não poderão ser convertidas em ordinárias.

PARÁGRAFO 4°; As ações preferenciais não terão direito a voto nas deliberações
das Assembléias Gerais. As ações preferenciais terão as seguintes vantagens em
relação às ações ordinárias: (a) prioridade no reembolso dc capital, sem direito a
prêniio, no caso dc liquidação da Sociedade e na distribuição de dividendos; (b) os
dividendos, quando houver c, existindo deliberação para a sua distribuição, serão
distribuídos aos acionistas detentores de ações preferenciais no prazo estabelecido
no artigo 205 da Lei n° 6.404/76, aínda que a Assembléia Geral delibere distribuir
dividendos inferiores ao obrigatório ou a retenção de todo o lucro, conforme
peimitido pela legislação; c (c) os dividendos pertinentes às açõc.s preferenciais
nunca serão inferiores aos devidos às ações ordinárias.

PARÁGRAFO 5°: A Sociedade poderá adquirir suas próprias ações para
permanência em tesouraria ou cancelamento, observada a legislação pertinente.

.PARAGRAFO 6°; As ações preferenciais poderão vir a ser resgatadas, por decisão
cios acionistas detentores de ações ordinárias, de acordo com as condições a serem
.na oportunidade fixadas. 5 DC v.H= C.AM

\  ■ • -.iVO do Jagu-(2ro ré' 1

PARÁGRAFO 7°: As ações preferenciais adquirir|^m^P|^^_,
^rtigo 111, § 1°, da Lei 6.404/76, se a Sociedade deixar de pagar div)iaê'fT^Íp.
ínimos a que por ventura fizerem jus, por 3 (três; %5T^ds co""^"" '
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PARÁGRAFO 8°: Se aigum acionista desejar ceder ou alienar suas ações, deverá
comunicar sua intenção declarando o preço de venda à Diretoria e esta, dentro de
15 (quinze) dias, também por escrito, datiá ciência aos demais acionistas possuidores
de ações ordinárias, a fim de que estes se habilitem ao exercício do direito de
preferência que lhes c assegurado, em prazo nunca superior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data cm que for expedido o comunicado da Diretoria aos demais
acionistas. Ultrapassado o prazo estabelecido, fica entendido que os acionistas
renunciaram ao direito de preferencia.

PARÁGRAFO 9°: No caso de falecimento de qualquer acionista, a tran.sfcrcncia de
suas ações ou títulos que as representem para o cônjuge c demais herdeiros, .somente
poderá ser feita depois de cumprida.s, pelo representante legal do espólio, as normas
do parágrafo 8" aplicáveis ao caso.

PARÁGRAFO 10; O cônjuge e demais herdeiros do falecido, que tenham obtido a
transferência das ações herdadas, após o cumprimento das normas do parágrafo
anterior, ficam ainda sujeitos às mesmas condições do parágrafo caso queiram
ceder ou alienar suas ações para terceiros.

PARAGRAFO ti; Nos casos de execução judicial, deverá o executado, sob pena de
responder por perdas e danos, comunicar à Sociedade, antes da arrematação ou
adjudicação das ações penhoradas, a existência da execução que c.stiver sofrendo, a
fim de, se interessar aos acionistas proceder à remissão de suas dívidas, com a
obrigação, porém, dc transferir aos demais acionistas ou somente àqueles que
depositarem a importância, as ações objeto da execução.

PARÁGRAFO 12; Para requerer a liquidação da Sociedade, os acionista.s em
.número legal, não poderão fazê-lo antes de oferecer ao.s demais acionistas, a venda

de suaS' ações, ao preço cotado no mercado c na falta d,e;--çoca^rio,
.'patrimonial, se quiserem os outros acionistas, segundo as

AUf IC-AÇtAO
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CAPITULO III

%

DA ADiMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA

SLÇÃO I - DA ASSEMBLÉIA GERAL

ARTIGO 7°; A Assembléia Geral tem poderes para decidir todos os negócios
relativos ao objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à
sua defesa e desenvolvimento, observadas as disposições deste Estatuto Social.

PARÁGRAFO l*': A Assembléia Geral reunír-se-á ordinariamente uma vez por ano
até o dia 30 de Abril e, extraordinariamente, sempre que convocada nos termos da
Lei ou deste Estatuto Social e deliberará pelo voto da maioria dos presentes
detentores de tal direito, exceção feita às hipóteses de quórum qualificado definidas
em lei.

'PARÁGRAFO 2°; Caso não verificada nenhuma das hipóteses de dispensa definidas
na legislação pertinente, a convocação far-se-á por anúncio publicado pela imprensa
e através de cartas registradas a acionistas que se manifestarem nesse sentido,
conforme previsto em lei.

PARAGRAFO 3"; A Assembléia Gerai será instalada e presidida pelo Presidente do
Conselho de Administração da Companhia, o qual indicará um secretário para
auxiliá-iü ou, na ausência do Presidente do Conselho de Administração, por
•acionista escolhido pelos presentes.

c »

í-v-

SUB-SEÇÁO I

-  Oc NO"í>.
DA ASSEMBLÉIA GERAL

ARTIGO S°: A Assembléia Geral Ordinária realIzar-se-y^niirfTiíi
de Abril, cm local, data e hora previamente
Administração, a ela competindo, sem prejuízo cb.^^d.en^&j---■

nesce^tatuto Social: / ^ ^0/n^/

-iAIÍTENBCAÇ/
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(i) tomar a.»; contas dos administradores, examinar, discutir c votar as
demonstrações financeiras;

(ii) dchbcrar sobre a dcscinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de
dividendos; e

(iii) eleger os membros do Conselho dc Administração c do Conselho I-iscal,
quando for o caso.

SUB-SFCÃO II

DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

ARTIGO 9^; A Assembléia Gerai Extraordinária, além dos casos previstos em lei,
reunir-se-á mediante convocação do Conselho dc Administração, para deliberar
sobre assuntos de interesse da Companhia, especialmente:

(i) reforma do Estatuto;

(ii) aumento do limite do capital autorizado;

(iii) aumento do capital social, ressalvado o disposto no § 1°, do artigo ó", deste
Estatuto;

{iv) redução do capital social;

(v) aprovar:'quaisquer operações no mercado de capitais, com quaisquer títulos
.rcprescntati'Vos de valores mobiliários, ocasião em que serão discutidas c aprovadas

h

Ü4 >

^ —
O

... *—

as condições sob as quais referidas operações serão realizadas, eyrp IS^clt^VAS
J  IL J- - ' • i r- i KOO Bofgo o'o ^í;? \ ogoOS detalhes c condições necessários a tal fim;

. VAfJDO SOA)*f:wTp7=A'.T";:tÍ7.r::r:::C-^
^Afe

vTj^ incorporação da Companhia a outra sociedade, sua dt^o
O, fusão;

NlíClDADf
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(vii) participação da Companhia em grupo de sociedades;

(viii) destituição de membros do Conselho de Administração;

(ix) requerimento do registro de Companhia aberta perante a Comissão de Valores
Mobiliários, nos lermos da legislação vigente; e

(x) qualquer outro assunto não especificado neste Estatuto e/ou na legislação, que
dependa de aprovação dos acionistas, reunidos em Assembléia.

SEÇÃO 11 • DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO

SUB-SEÇÃQ I

DISPOSIÇÕES GERAIS

■ARTIGO 10: A Sociedade será administrada por um Conselho de Administração e
por uma Diretoria.

PARÁGRAFO 1°; A Assembléia Geral Ordinária fixará o montante anual global da
remuneração dos administradores da Companhia e o Conselho de Administração,
em reunião, distribuirá tal remuneração entre seus membros c os membros da
Diretoria.

SUB-SECÃO 11 1
•u

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO -g

ARTIGO 11: O Conselho de Administração será composf rABS:
e no máximo, 10 (dez) membros, acionistas, í^n AUTgVrnCíD/
Assembléia Gerai, com. mandato de 3 (três) anos, podenJo ser
eleitos, a mesma Assembléia Geral designará aquele (

r^si d c nire\

' ^ Ú

•C õ
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'critrc os
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PARÁGRAFO 1°; No caso de vacância no cargo dc Presidente do Conselho, o
substituto será eleito na primeira reunião do Conselho de Administração, valendo
tal indicação até a próxima Assembléia Geral, que a ratificará ou indicará um novo
Presidente.

PARÁGRAFO 2"i Os membros do Conselho de Administração serão investidos em
seus cargos mediante assinatura de termo de posse lavrado no Livro de Atas de
Reuniões do Conselho de Administração, podendo ser destituídos, a qualquer tempo
e devendo permanecer cm exercício até a invcstidura dc seus sucessores.

PARÁGRAFO 3°; Em caso de vaga de qualquer cargo do Conselho de
Administração, a mesma poderá ser preenchida por indicação dos membros
remanescentes, exercendo, o substituto nomeado, seu mandato até a próxima
Assembléia' Geral, A indicação do substituto ora estabelecida será obrigatória
apenas quando, em razão da(s) vaga(s), o número de membros cm exercício seja
inferior a 3 (trcs),

PARÁGRAFO 4"; O Conselho de Administração reunir-se-á sempre que necessário,
na sede da Companhia. As atas das reuniões serão lavradas em livro próprio.

PARÁGRAFO 5°; As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas
pelo seu Presidente ou pela maioria dos Conselheiros, mediante comunicação escrita

expedida com, pelo menos, 10 (dez) dias de antecedência, devendo dela constar o dia

e hora da reunião, bem como, resumidamente, a ordem do dia.

PARÁGRAFO 6": A convocação previ.sta no parágrafo anterior será .dispensada
sempre que''cstiver presente a reunião a totalidade dos membros cm exercício do

Xonsclho de' Administração.

PARÁGRAFOAFO 7°; Para que as reuniões do Conselho de

validamcntc deliberar, será necessária a prcsençaj
—.-....

instalar c

dc seus membros em exercício, se composto de até 03 (cr

formado por mais dé 03 (três) conselheiros.

..^-19 CHAyr:.:v i % i i
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PARÁGRAFO 8°: As resoluções do Conselho de Administração serão sempre
tomadas por maioria de votos dos membros presentes às reuniões, inclusive o
Presidente, que tcr<á voto de qualidade em caso de empate.

PARÁGRAFO 9°; O Presidente do Conselho de Administração nomeará o
Secretário das reuniões. No caso do Presidente não estar presente, caberá aos
demais Conselheiros presentes à reunião nomear o Secretário.

PARÁGRAFO 10: O Conselho de Administração tem a função primordial de
orientação gerai dos negócios da Companhia, assim como de controlar e fiscalizar o
seu desempenho, cumprindo-lhe, especialmente:

(i) eleger e destituir os Diretores da Companhia, fixando-lhes as atribuições que não
estejam especificamente previstas neste Estatuto ou em lei;

(ii) fiscalizar a gestão dos Diretores;

Companhia;

(iii) examinar, a qualquer tempo, os livros, papéis e outros documentos da '"e ̂
X 55
lli >

-1
(iv) manifestar-se sobre os contratos celebrados, ou em vias de celebração, e sobre ||
quaisquer outros atos, quando representem valores iguais ou que ultrapassem o
equivalente a 40% (quarenta por cento) do patrimônio líquido da sociedade; | s

(v) manifestar-se sobre os relatórios e as comas da Diretoria;

(vi) aprovm o orçamento anual c o Piano Operacional e de Investimentos da
Companhia,' bem como fiscalizar sua execução; e

,(vii}' submeter à. Assembléia Geral propostas dc
i V^DOSOMãN Ti:alterações estatutárias.-

Compinoa,

AÜTSNTíCO ÔSÍC5
orf^jlnaí a diim

Em tsstemunho,
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SUB-SECÂO III

DA DIRETORIA

ARTIGO 12; A Diretoria será composta de até 06 (seis) membros, acionistas ou
não, eleitos pelo Conselho dc Administração, residentes no País, sendo todos os
eleitos designados como Diretores.

PARAGRAPO 1": Os Diretores eleitos serão investidos cm seus respectivos cargos,
mediante assinatura de termo lavrado no livro dc Atas dc Reunião dc Diretoria.

PARAGRAFO 2°; O prazo de mandato dos Diretores c dc 3 (trcs) anos, expírando-
se na data da Assembléia Geral Ordinária do terceiro ano..subsequente ao de sua
eleição, podendo ser reeleitos e, quando não o forem, deverão servir até que se
apresentem os novos eleitos.

PARAGRAFO 3°; No caso de vaga, renúncia ou impedimento de qualquer membro
da Diretoria, os Diretores remanescentes poderão designar aquele que acumulará as
funções do Diretor que renunciou ou que está impedido até a primeira reunião do
Conselho de Administração, que deverá referendar o acúmulo da funç.ão ou eleger
novo Diretor. 0 Diretor assim eleito completará o mandato do Diretor substituído.

PARAGRAFO 4": A reunião do Conselho de Administração que eleger a Diretoria
distribuirá os honorários fixados cm Assembléia Geral, dcvido.s a cada um dos

•Diretores, sem prejuízo das gratificaçõc.s ou pcrcentagcns atribuídas pelo Estatuto
ou pela A.sscmbleia Geral.

.PARÁGRAFO 5°: Caberá aos Diretores, individualmente, a prática dos atos
necessários ou convenientes à administra

entre outros poderes, dos necessários p.ir.i:

necessários ou convenientes à administração da Sociedade, dispqnd^ ̂para tanto.

a) Representar a Sociedade, em juízo ou fora dele, ativa ou

terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades , í
rvTTTrei

Aure*
c.stac uair a I s,

O
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municipais, bem como autarquias, sociedades dc economia mista e entidades

paraestacais;

b) A administração, orientação e direção dos negócios sociais;

em
c) A assinatura de quaisquer documentos, mesmo quando importem
responsabilidade e/ou obrigações para a Sociedade, inclusive títulos da dívida
pública, cambiais, cheques, ordens de pagamento, documentos de ordem de credito
(DOC), transferencias eletrônicas disponíveis (TED) c outros, observado, quando o
caso, o disposto no item (iv), do parágrafo 10, do artigo 11, deste Estatuto; c

d) Outorgar procurações em nome da Sociedade, sempre com prazo de validade
definido, com exceção daquelas com podercs ad-juditiã, as quais serão por prazo
indeterminado.

PARAGRAFO 6°; A compra e a venda, a instituição de ônus ou qualquer outra
■forma de alienação de bens imóveis, dependerá de aprovação da(s) acionista(s) que
reprcsencar(em) a maioria das ações com direito a voto, devendo esca(s) ser(em)
representada(s) conjuntamente por seu Diretor Presidente e por outro Diretor.

PARÁGRAFO 7°: A divisão dos trabalhos entre os Diretores será estabelecida em
reunião da Diretoria.

CAPÍTULO IV

DO CONSELHO FISCAL

H vi
X s
^ .i

ARTIGO 13'; O Conselho Fiscal, composto dc 3 (crcs) membros efetivos e de igual
número de suplentes, terá as atribuições e os poderes que

ARTIGO 14; O Conselho Fiscal não terá funcion,

eraljQ.de" .ifcorjjo com ãs>instalado a pedido de acionistas, pela Assembléia
disposições legais cm vigor.

0'^ 9
3^699
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ARTIGO— Os membros do Conscllio Fiscal no exercício de suas funções
perceberão, mensalmente, os honorários que lhes forem fixados pela Assembléia
Geral, observado o artigo 162, §3°, da Lei 6.404/76.

PARÁGRAFO ÚNICO: Quando o membro efetivo do Conselho Fiscal estiver
afastado de suas funções, os respectivos honorários serão atribuídos ao suplente que
o estiver substituindo.

CAPITULO V

DO EXERCÍCIO SOCIAL, DLMONSTRAÇÓFS FINANCEIRAS,
RESERVAS, DIVIDENDOS E SALDO

ARTIGO 16; 0 exercício social enccrrar-se-á em 31 de Dezembro dc cada r
ano.

ARTIGO 17; No encerramento dc cada exercício social serão elaboradas, com
observância das di.sposições legais, as seguintes demonstrações financeiras:

(a) Balanço Patrimonial;

(b) Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados;

(c)-Demonsrração do Resultado do Exercício; e

(d) Demonstração dos Fluxos de Caixa.

ARTIGO 18: Do resultado do exercício se deduzirá, antes dc qualquer oarticipação,
os prejuízos' acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre a renda,
exceção feita à participação dos empregados nos lucros e resiiltad;étò?V-i:ff^^
parágrafo único abaixo. i ^0^23^

;  CO.M o ̂15 o£,-PARÁGRAFO ÚNICO: Dos lucros apurados em cada exerci do di^ldaT"'
brigatório, poderá, a critério da Administração, "ad refSrá^// '
eral Ordinária, ser concedido parte deles cmprcgad^, a títj

:ao

^ AUTEíWóAÇÂO 0^ femunho ..
^ ' 0193AB8918Í'8'
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nos lucros c resulcaclos, conforme disposições legais vigentes e regras aprovadas pela
Administração.

ARTIGO 19:0 lucro líquido do exercício, depois de feitas as deduções previstas no
artigo 18 supra, terá a seguinte destinação: (a) 5% (cinco por cento) será aplicado,
antes dc qualquer outra destinação, na constituição da Reserva Legal, que não
excederá 20% (vinte por cento) do capital social; a constituição da Reserva Legai
poderá ser dispensada no exercício em que o saldo desta reserva, acrescido do
montante das reservas de capital, exceder a 30% (trinta por cento) do capital social;
(b) mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) para distribuição aos acionistas a
título de dividendo obrigatório, na proporção das ações que os mesmos possuírem,
conforme as disposições dos artigos 201 a 205 da Lei n° 6.404/76 e assegurados os
direitos estabelecidos no parágrafo 4®, do artigo 6°, deste Estatuto, compensados os
dividendos intermediários que tenham sido declarados no curso do exercício.

PARÁGRAFO 1": Os dividendos previstos neste artigo poderão ser dispensados no
'todo ou em parte, se atendidas às disposições do parágrafo 3° do artigo 202 da Lei
6.404/76, bem como do artigo 6® deste Estatuto.

PARAGRAFO 2": O dividendo não reclamado, não vencerá juros e no prazo de 5
(cinco) anos prescreverá a favor da Sociedade.

ARTIGO 20; O saldo do lucro líquido, depois dc deduzida a reserva legai e o
dividendo obrigatório previstos no artigo 19, supra, ficará à disposição da
Assembléia Geral, podendo ser pago como dividendo suplementar aos acionistas ou
transferido para Reserva de Aumento de Capital ou outra reserva dc lucros, cujos
saldos, somados, não poderão ultrapassar o capital social; atingido esse limite, a
.Assembléia'Geral deliberará sobre a aplicação do excesso em aumento do capital
social ou niv distribuição de dividendos.

PARÁGRAFO ÚNICO: A Reserva para Aumento dc p.
preservação da capitalização da Companhia c dc sua êapacidad
mediante destinação de até 100% do saldo do lucro líq|iü4fhííU'
^inação, quando for o caso, das parcelas destinadas à formá

: Mm
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c ao pagamento do dividendo obrigatório, observado o íimite estabelecido no artigo
199, da Lei 6.404/76. A Reserva de Aumento de Capita! poderá ser utilizada para
promoção de aumentos dc capital da Companhia ou para distribuição dc dividendos
aos acionistas.

ARTIGO 21; No exercício em que o montante do dividendo obrigatório, calculado
nos termos do artigo 19 supra, ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do
exercício, a Assembléia Gerai poderá, por proposta da^Dirctoria, destinar o excesso
à constituição de reserva dc lucros a realizar, nos termos do artigo 197, da Lei
6.404/76.

ARTIGO 22; A critério da Diretoria, poderão ser levantados, em qualquer data,
balanços intermediários.

PARÁGRAFO t": A Diretoria, "ad referendum" da Assembléia Gerai, poderá
declarar dividendos intermediários e participação dc seus empregados na forma
estabelecida neste Estatuto, à conta de lucro apurado no balanço intermediário, ou
à conta dc iiicros acumulados ou reservas dc lucros.

PARÁGRAFO 2°: A Diretoria, "ad rcfercjtduf7i" da Assembléia Geral, poderá
declarar juros sobre capital próprio, à conta de resultados, impuundo-os ou não aos
dividendos atribuíveis aos acionistas.

ARTIGO 23: A Sociedade entrará cm liquidação nos casos c pela forma prevista em
lei,'competindo à Assembléia Geral nomear o iiquidante, ressalvada a hipótese de
liquidação judicial.

ARTIGO 24: A Sociedade poderá, mediante resolução da Assembléia Geral, com a
aprovação de acionista(s) que representc(m) mais da metade do Capital Social com
direito a voto: (a) transformar-se; (b) incorporar ou
incorporada por outras empresas; (d) cindir-sc em duaS;
fuiLdir-se com outras empresas. VWJOO vSOMh

•rs.

'^24



ARTIGO 25: A Companhia respeitará e obedecerá aos termos de acordos de
acionistas que sejam arquivados em sua sede, desde que os respectivos conteúdos
sejam condizentes com a legislação pertinente e com os termos deste Estatuto."

■r

Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela
quises.se fazer uso e, como ninguém a pediu, suspendeu a reunião pelo tempo
necessário à lavracura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, achada conforme,
aprovada e por todos os presentes assinada. Campinas, 30 de Abril de 2012. (aa)
Luís Norbcrto Pascoal - Presidente da Mesa; José Luzia Molina ■ Secretário;
Acionistas: COMPANHIA DPASCHOAL DE PARTICIPAÇÕES - Luís Norbcrto
Pascoal e José Luzia Molina; FUNDAÇÃO EDUCAR DPASCHOAL DE
BENEMERÊNCIA E PRESERVAÇÃO DA CULTURA E MEIO AMBIENTE - Paulo
Sérgio Paschoal; LUÍS NORBERTO PASCOAL; PAULO SÉRGIO PASCHOAL;
WALDEMAR PASCHOAL JÚNIOR; e WALTER PASCHOAL. Conselho de
Administração: LUÍS NÇ).^RBERTO PASCOAL; PAULO SÉRGIO PASCHOAL;
WALDEMAR PASCHOAL ^JÚNIOR; e WALTER PASCHOAL. Diretoria: [OSÉ
■LU?IA MOLINA; LUÍS NO^BERTO PASCOAL; NELSON BECHARA FILHO; e
RODRIGO BENATTI. "Certifico que a presente c cópia fiel da ata lavrada no li;
próprio". (1 il JO Secretário.

a
.  TABbt.

Rua Barõ

Campinoa,

AUTENTICO
original a mim t tf. LV'

''"*1

testemunho

Artur Menegon
OAB/SP n.° 18
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DEMONSTRAÇÃO DE AÇÕES ORDINÁRIAS NOMINATIVAS NA

COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A.

CNPJ: 45.987.005/0001-9S

NIRE 35.300.381.599

ATA DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA,
REALIZADAS EM 30/04/2012

c
'O

N" de Ordem Assinatura do Acionista Endereço

001 Companhia DPaschoal de Participações Av.Anton VonZuben,2155

002 Fundação Educar DPaschoal de Benomer, Av.AnlonVonZuben,2155
e Preservação Cultura e Meio Ambiento

TOTAL

N" dc Ações Ordinárias

Nominativas

194.519.934

5.871

194.525.855
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Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte,

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DAT

NÚMERO DE INSCRiÇAO
45.987.005/0174-06
FILIAL

A DE ABERTURA

12/06/2000

NOME EMPRESARIAL

COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A.
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DPASCHOAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.30-7-05 - • Comércio a varejo de pneumáticos e cãmaras-de-ar

« E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SZCUnDÃrMM, 45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção c rap«,«y
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de

ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

novos para veículos automotores
e reparação de acessórios para veículos automotores
r.^r.to do veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 ■ SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA

COMPLEMENTO

SITUAÇÃO C/yDASTRAL
ATIVADATA DA SITUAÇÃO CADASTTWL

03/11/2005
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

UF

PR

NÚMERO

2150

CEP

85.601-275
BAIRRO^ISTRITO
SAO CRISTOVAO

MUNICÍPIO

FRANCISCO BELTRÃO

LOGRADOURO

AV LUIZ ANTONIO FAEDO

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 11/06/2013 às 10:25:01 ídata e hora de Brasília).

Voltar I
Páaina: 1/1
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Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie iunto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

45.987.005/0001-98

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/07/1966

NOME EMPRESARIAL

COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A.

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DPASCHOAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS ̂
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.20-0-04 ■ Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

opiadõ^r^ " outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriomiente, sem
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos e usados para veículos
âutornotor0s

52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
205-4 - SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA

LOGRADOURO

AV ANTON VON ZUBEN
NUMERO

2155
COMPLEMENTO

CEP

13.051-900
BAIRRO/DISTRITO

SAO JOSE
MUNICÍPIO

CAMPINAS
UF

SP

SITUAÇAO CADASníAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SrrUAÇÂO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
**«*«*«*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183. de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 11/06/2013 às 10:25:51 fdata e hora de Brasília).

Voltar
Páaina: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil -11/06/2013

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 11/06/13



DPAS6HI0AL

pregão presencial N® 034/2013

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A.

45.987.005/0174-06

AVENIDA LUIZ ANTONIO FAEDO, 2150

■TRMIZ: SCC BELTRÃO - PR
(46)3524-1290

Declaramos para os fins de direiro, na qualidade de proponente de procedimento
licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2013, instaurado pelo
Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Francisco Beltrão, 11 de Junho de 2013.

Cleverson Camái^Tb Ferreira.
019.270.209-21^
Gerente.

1° TABE» ^ .
IRACEMA' ■

"centro

RecontieçG por setrelhanta a assinatura de:

TELEFAX; (46) 3524-3480
JR. CA'~
KELLH

n"aschnal
verdade

ÍOiS

Hiranda

1  IO-002



DR/^llHOAL

PREGAO presencial N® 034/2013

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A.

45.987.005/0174-06

AVENIDA LUIZ ANTONIO FAEDO, 2150

FRANCISCO BELTRÃO - PR

(46)3524-1290

A proponente abaixo assinada, partipante da licitação modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N® 034/2013, por seu representante, declara, na forma e sob as penas
impostas pela Lei n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação
pertinente, que, nos termos do § 6® do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de
novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo
7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Francisco Beltrão, 11 de Junho de 2013.

Cleverson Ca

019.270.209-Èl

Gerente.

Ferreira.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
rnUAPf^A nc CDAlLi/^ier>r« ni-i t ̂
"cuoLii.BrtutKAliVADO BRASIL TAofcLIONX

t&*VK COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO-PR IRACEMA ÍIWA»
RUAL^R.ROMEU LWERLANG, 1068-CENTRO ESCREVENI^
TELEFAX: (46) 3524-3480 -íB N/JR. CAROOS

KELLY CAF

DPaschoal
Reconheço por sernelhança ã âesirià-tur-à
075418 (lEVEESÜti-mWfVt^mT-

Eiii lestÇ _  déi verdade.
rãü, 12 de iLnhio de 2013

Iraç^T/ hírEtfidâ

O^ATO

0-OD2



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS - OFICIO ÚNICO

R, TENENTE CAMARGO, 2112 - CENTRO

FRANCISCO BELTRAO/PR - 85601610

TITULAR

EDIVAL VICENTE DA SILVA

JURAMENTADOS

ROZELI MENON DA SILVA

JANAINA CHAVES

Certidão Negativa

PARA EFEITOS CIVIS

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição . Ações: FALÊNCIA / CONCORDATA, RECUPERACAO JUDICIAL
/EXTRAJUDICIAL, sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne
nhum registro em andamento contra:

COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A

CNPJ 45.987.005/0001-98, no período compreendido entre 11/06/1992 e
11/06/2013.

O BELTRAO/PR, 12 de Junho de 2013

SEI-Á.

1  : EANEXOS
DISTRIBU Camargo, 2112
EQZ0461£Ceífe " ̂ EP 85601-610

o  rfandsco Beltrão - Paraná j
L>



Município de Planalto - 2013
Classificação por Fornecedor

Pregão 34/2013

Páginal

Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário Preço Total Sei

Fornecedor 2667-1 COMERCIAL AUTOMOTIVALTOA

Lote 001 - Lote 001

002 496 Preu. rsno, liso, corT«ncional. nacicnal 9CÚ'

003 5615 Pneu, noNO, liso. corMocionai, rtacionai. 100

005 6752 Pneu. no«. raúal, nasional 235:60x16

CNPJ: 45.687.00SI0174-06 TeMone; 35241290 Status: HabRitMdo

UN

UN

UN

30.00 H^litado

30.00 Hatxlitado

6.00 Habilitado

GOODYEAR/ PAPALEGUAS G8

GOODYEAR/PAPALEGUAS G8

GOODYE/«/ FORTERA

685.00

875.00

500.00

48.600.00

49.600,00

20 550,00 *

26.250,X *

3000,X *

Fornecedor. 3563-7 MODB^PNmiSLTDA.
Lote OCH-Lote 001

XI 1340 Pneu. novo. convencicrei. nacional 1400:24-

004 2X9 Pneu, novo. liso. radial, nacional 295:fiCb22.

005 5616 Pneu novo. radá. nacional 215x75X17.5.

iÇNpJ: í^;(Q.aS2IOim^' Talefofie: 543^«m .^us: Habilitado

UN

UN

UN

18.x HAIItaJo

6,X Hablltado

10.x HEtxlitado

G2FIREST0NE

FS-511 FIRESTONE

FS-557 FIRESTONE

1.959,X

1.140,X

7X.X

4ai32.X,

49.132.x

35.262,X •

6.840,X *

7,030,X *

VALOR TOTAL: 98.932,X

Emitido por: CARLA na versão: 55CCt 14/06/2013 lO.XX



Município de Planalto - 2013
Mapa da Licitação

Pregão 34/2013

(

Página 1

Data abertura: 14/06/2013 Data julgamento: 14/06/2013 Data homologação:

CNPJ: 4S.987.00V0174-06 CNPJ: 94.510.682/0001-26

Produto UN. Quantidade Preço Marca Preço Marca

LotsOOl- Lote 001

001 Pneu, novo, consencional. nacional UN 18,00 1.960,00 GOODYEAR/SGG 2-A 1.959,00* G2FIREST0NE

002 Pneu, riovo, liso, corwncional, nac UN 30,00 585,00* GOODYEAR/ 700.00 CT-65 PIRELU

003 Pneu, novo, liso, convencional, nac UN 30,00 875,00* GOODYEAR/PAPALEG 879.00 CT-65RREai

004 Pneu, novo, liso, radial, nacional UN 6,00 1,141,00 GOODYEAR/STEELMA 1.140,00* FS-511 FIRÉSTONE

005 Pneu, novo, radial, nacional 215)^5 UN 10,00 706,00 GOODYEAR/REGIONA 703,W* FS-557FIRESTONE

006 Pneu, novo, radial, nacional 235>fi0 UN 6,00 500,00* GOODYEAR/ 0,00

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 49^,00 49.132,00

CNPJ:45,»7,005/0174-06 ■ C0MERC1ALAUT0M0TIVA LTDA CNPJ: 94.510.682/0001-26 - MODELO PNEUS LTDA.

FRU• Frustrado DES-Deserto EMP-Enpate EME-ErrpatBME

Eititido por: OLDECIR CAMPOS, na\efS30:5102d 14/06/201309:45:51



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2013

Aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e treze, às 09:00, na sala
de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-
se em sessão pública o Pregoeiro Senhor LUIZ CARLOS BONI e equipe de
apoio: MARISA KRUGER E ROBERTO ALOYSIO GOERGEN, designados
conforme Portaria n° 002/2013, de 03 de janeiro de 2013, para a realização dos
atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2013, DO TIPO MENOR
PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a seleção de proposta visando
aquisição de pneus, destinados a manutenção regular da frota de máquinas e
veículos, deste Município de Planalto, tendo como valor máximo a
importância de R$ 102.970,00 (cento e dois mil e novecentos e setenta reais).
Abertos os trabalhos, foram credenciados os representantes das empresas:
COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA. SR. CLEVERSON CAMARGO
FERREIRA E MODELO PNEUS LTDA. SR. YAGO PEREIRA VIEIRA. O
Pregoeiro ressaltou que a ausência quando da lavratura da ata, ao final da
sessão pública, implicaria na preclusão do direito a recurso e na submissão ao
disposto na mesma. Ato contínuo, foram abertos os envelopes contendo as
propostas e, com a colaboração dos membros da equipe de apoio, foram
devidamente examinadas, com a análise da compatibilidade dos objetos,
prazos e condições de fornecimento. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura
dos preços ofertados. Em seguida foi realizada a classificação das propostas, e
subseqüentemente aberta a fase de lances verbais, cujo os valores dos lances
estão devidamente demonstrados em documento em anexo, foram
consideradas como propostas válidas e lances vencedores, onde constatou-se
que consagraram-se vencedoras e posteriormente serão fornecedoras dos

COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A.

1 2 Pneu, novo, liso,

convencional, nacional

900/20 mínimo de 14
lonas.

GOODYEAR/
PAPALEGUAS

G814 LONAS

UN 30 685,00 20.550,00

1 3 Pneu, novo, liso,

convencional, nacional,
1000x20 -mínimo 16 lonas

GOODYEAR/
PAPALEGUAS

G816 LONAS

UN 30 875,00 26.250,00

1 6 Pneu, novo, radial,

nacional 235x60x16

GOODYEAR/
FORTERA

COMFORTRE

D

UN 06 500,00 3.000,00

•

TOTAL 49.800,00
MODELOI'NEUSLTDA.

iLeitèí

1 1 Pneu, novo,

convencional, nacional

1400x24 - mínimo 12

G2

FIRESTONE

UN 18 1.959,00 35.262,00



. %

lonas.

1 4 Pneu, novo, liso, radial,

nacional 295x80x22.5

F&-511

FIRESTONE

UN 06 1.140,00 6.840,00

1 5 Pneu, novo, radial,

nacional 215x75X17.5.

FS-557

FIRESTONE

UN 10 703,00 7.030,00

TOTAL 49.132,00

Após rodadas de lances, conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação
direta com as licitantes de melhores ofertas, obteve-se o resultado acima

descrito. Dando-se continuidade ao certame licitatório foi solicitado às

empresas participantes e consideradas vencedoras: COMERCIAL
AUTOMOTIVA LTDA. E MODELO PNEUS LTDA., em conformidade com

o constante acima, conforme critérios estabelecidos no Edital para apresentar o
envelope de n° 02 (dois) - contendo os documentos de Habilitação. Que após
terem sido rubricados pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes
participantes, foi constatado que os mesmos estavam em consonância com o
estabelecido no Edital deste procedimento licitatório e por conseqüência, as
referidas empresas foram consideradas HABILITADAS. No curso do Presente
procedimento licitatório não foi apresentado nenhuma impugnação ou recurso
quanto a resultado, havendo renúncia expressa de prazo por parte dos
licitantes participantes. O pregoeiro em decorrência do resultado e dos lances
verbais final efetuados pelas empresas, ADJUDICA os objetos deste
procedimento licitatório, em favor das empresas COMERCIAL
AUTOMOTIVA LTDA., pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ n"
45.987.005/0174-06, com sua sede social à Av. Luiz Antonio Faedo, n° 2150,
Bairro São Cristóvão, Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná e
MODELO PNEUS LTDA., pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ n°
94.510.682/0001-26, com sua sede social na Rua Mal. Humberto de Alencar

Castelo Branco, n° 56, Município de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande
do Sul, classificadas em 1° lugar para o fornecimento dos objetos em sua
totalidade, pertinente a aquisição de pneus, destinados a manutenção regular
da frota de máquinas e veículos, deste Município de Planalto, conforme edital
de licitação e proposta de preço das licitantes. Pelo pregoeiro foi informado
aos interessados que o presente processo será encaminhado ao Senhor.Prefeito
Municipal para HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta licitação.
Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pelo
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e representantes dos licitantes.

LUIZ CA]

Predoeiro

747.491.029-20

nSA KRUGER

Membro

310.216.890-68

CLEV^SON CAMARGO

FERREIRA

Comeitial Automotiva Ltda.

ALOYSIO

GOERGEN

Membro

.469-22

PEREIRA VIEIRA

CECON

Modelo Pneus Ltda.
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município de planalto '
CNP/N^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2013

OBJETO: Aquisição de pneus, destinados a manutenção regular dá frota de

COMERCIAL AUT0M01nVA LTDA.

Classificação Lote item Objeto Valor do item

1 1 2 Pneu, novo, liso, convencional, nacional
900/20 mínimo de 14 lonas.

20.550,00

1 1 3 Pneu, novo, liso, convencional, nacional,

1000x20 -mínimo 16 lonas

26.250,00

1 1 6 Pneu, novo, radial, nacional 235x60x16 3.000,00

2 1 1 Pneu, novo, convencional, nacional

1400x24 - mínimo 12 lonas.

35.280,00

2 1 4 Pneu, novo, liso, radial, nacional

295x80x22.5

6.846,00

2 1 5 Pneu, novo, radial, nacional

215x75X17.5.

7.050,00

MODELO PNEUS LTDA.

Classificação Lote Itehi Objeto Valor do itern

1 1 1 Pneu, novo, convencional, nacional

1400x24 - mínimo 12 lonas.

35.262,00

1 1 4 Pneu, novo, liso, radial, nacional

295x80x22.5

6.840,00

1 1 5 Pneu, novo, radial, nacional
215x75X17.5.

7.030,00

2 1 2 Pneu, novo, liso, convencional, nacional

900/20 mínimo de 14 lonas.

21.000,00

2 1 3 Pneu, novo, liso, convencional, nacional,
1000x20 -mínimo 16 lonas

26.370,00

Planalto-Pr.,14 de junho de 2013

LU12 CAKLOS BONi

Prepoeiro
747.4^.029-20

MARISA KRUGER

Membro

310.216.890-68

ALOYSIO
)ERGEN

Membro

040.368.469-22
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município de planalto
CNP/N" 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER jurídico

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2013

O presente Processo de Licitação n° 034/2013, na modalidade de

Pregão Presencial, pelo critério menor preço por Item, referente à aquisição de

pneus, destinados a manutenção regular da frota de máquinas e veículos, deste

Município de Planalto, encontra-se conforme os ditames da lei e do ato convocatório,

que recebeu adequada tramitação e execução, nos termos da Lei Federal n° 10.520

de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, Lei

Federal n° 8.666/93 e LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, podendo o Sr.

Prefeito, após efetivar o juízo de conveniência, homologar o resultado, ratificando a

adjudicação dos objetos as respectivas empresas vencedoras do certame.

Planalto-Pr., 17 d^junho de 2013

ASSES

OAB/

JURIDIC

N« 40209
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município de planalto
CNPJN'' 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planalto@rline.com,br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Presencial n° 034/2013, cujo objeto é a aquisição de pneus, destinados a

manutenção regular da frota de máquinas e veículos, deste Município de Planalto,

em favor das empresas COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA. E MODELO PNEUS

LTDA., e em conseqüência ADJUDICA, ratificando os objetos em favor das mesmas

para que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 18 de junho de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL
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município de planalto
CNPJN° 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.conubr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 133/2013
PREGÃO PRESENCIAL N° 03^2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa Modelo Pneus Ltda., na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADA: MODELO PNEUS LTDA, pessoa jurídica, devidamente inscrita no
CNPJ sob n.° 94.510.682/0001-26, com sede à Rua Mal. Humberto de Alencar Castelo
Branco, 56, Município de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato
representada por seu Administrador Sr. IGELSO LUDOVICO CECON, brasileiro,
casado, empresário, portador do RG n.° 5019027035 SSP/RS, e do CPF sob n.°
102.757.970-15, residente e domiciliado à Rua Domingos Rubechini, n° 55, Município de
Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a aquisição de pneus, destinado a

manutenção regular da frota de máquinas e veículos, deste Município de Planalto,

ITEM QUANT. UNID. NOME DO PRODUTO MARCA PREÇO
UNTT.

PREÇO
TOTAL

1 18 UN Pneu, novo, convencional,

nacional 1400x24 - mínimo 12

lonas.

G2 FIRESTONE 1.959,00 35.262,00

4 06 UN Pneu, novo, liso, radial,

nacional 295/80R22.5

FS-511

FIRESTONE

1.140,00 6.840,00

5 10 UN Pneu, novo, radial, nacional

215/75R17.5.

FS-557

FIRESTONE

703,00 7.030,00

TOTAL 49.132,00

para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as cone
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2013, juntamente com seus aj
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR
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Pelo fornecimento dos objetos ora contratados, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 49.132,00 (quarenta e nove mil e cento e trinta e
dois reais) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro: A entrega correspondente aos objetos acima
mencionados será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto.

Parágrafo Segundo: Os objetos deverão ser entregues na Secretaria de
Serviços Rodoviários, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados após o recebimento
da solicitação de entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega dos
objetos e com apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recursos da Prefeitura Municipal de Planalto, proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

i Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

170 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

430 05.115.15.452.1501-2016 0.1.00.0000000

590 06.119.26.782.2601-2025 0.1.00.0000000

620 06.120.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

790 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000000

800 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000103

1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

2190 10.144.08.244.0801-2077 0.1.00.0000000

2320 11.133.20.606.2001-2082 0.1.00.0000000

2600 13.136.18.541.1801-2094 0.1.00.0000000

2680 14.138.13.392.1301-2098 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber os
objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágr^o Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execuc

Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:^
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
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b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir as suas expensas, no total ou
em parte, dos objetos do contrato em que se verificarem defeitos ou
incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMFLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A contratada quando ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Segimdo - Pela inexecução total ou parcial do contrato e pelo
descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual
que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o Município de
Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as
sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto

CLÁUSULA OITAVA
DA RESaSÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitç
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
8.666/93.
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CLAUSULA NONA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31/03/2014, podendo
ser prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com

base na legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicüio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

ONTRATANTE

TESTEMUNHAS

Planalto-Pr., 18 de junho de 2013

CONTRATADA /x —,

94.510.682/MÓ1-26 í
MODELO Pl^S LTDA
Rua MaiyH^;/c\C. Branco, 56

CEP 95700-000

j  BE^O GONÇALVES • RS |

Oldecir Cfampos
RG 6.045.397-7

CPF990.135.769-15

risa Kru^er
"090261/0-7

RO 12.400.906-OPR
CPf 310.2l6.»00-6a
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 132/2013

PREGÃO PRESENCIAL N^ 034/2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa Comercial Automotiva S. A., na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público

Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n® 1583, inscrito no CNPJ n°

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor
MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,

brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Mimicípio de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n® 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADA: COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A., inscrita no CNPJ sob n®.

45.987.005/0174-06, com sede na Av. Luiz Antonio Faedo, n® 2150, Bairro São Cristóvão,

Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, neste ato representado por seu
Procurador Sr. CLEVERSON CAMARGO FERREIRA, brasileiro, casado, gerente de

filial, portador do RG n®. 6.295.905-5 SSP/PR e do CPF n®. 019.270.209-21, residente e
domiciliado na Rua Sergipe, n® 2138, Apto Carmelina Antonio, Bairro São Cristóvão,
Município de Francisco, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a aquisição de pneus, destinado a
manutenção regular da frota de máquinas e veículos, deste Município de Planalto,

ITEM QUANT. UNID. NOME DO PRODUTO MARCA PREÇO

UNIT.

PREÇO

TOTAL

1 30 UN Pneu, novo, liso,

convencional, nacional 900/20

mínimo de 14 lonas.

GOODYEAR/

PAPALEGUAS

G8 14 LONAS

685,00 20.550,00

2 30 UN Pneu, novo, liso,

convencional, nacional,

1000x20 -mínimo 16 lonas

GOODYEAR/P

APALEGUAS

G8 16 LONAS

875,00 26.250,00

3 06 UN Pneu, novo, radial, nacional

235x60x16

GOODYEAR/

FORTERA

COMFORTRED

500,00 3.000,00

TOTAL 49.800,00
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Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N® 034/2013, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pelo fornecimento dos objetos ora contratados, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 49.800,00 (quarenta e nove mil e oltocentos reais)
daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro: A entrega correspondente aos objetos acima

mencionados será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto.

Parágrafo Segundo: Os objetos deverão ser entregues na Secretaria de
Serviços Rodoviários, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados após o recebimento
da solicitação de entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega dos
objetos e com apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recursos da Prefeitura Municipal de Planalto, proveniente das seguintes DOTAÇÕES

Cprita da despesa Fimcional programática Destinação de recurso; 1

170 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

430 05.115.15.452.1501-2016 0.1.00.0000000

590 06.119.26.782.2601-2025 0.1.00.0000000

620 06.120.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

790 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000000

800 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000103

1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

2190 10.144.08.244.0801-2077 0.1.00.0000000

2320 11.133.20.606.2001-2082 0.1.00.0000000

2600 13.136.18.541.1801-2094 0.1.00.0000000

2680 14.138.13.392.1301-2098 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA
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DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber os

objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento ajustado;

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do
Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir as suas expensas, no total ou
em parte, dos objetos do contrato em que se verificarem defeitos ou
incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A contratada quando ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato e pelo
descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual
que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o Município de

3
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Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as
sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções administrativas não exclui a

responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto

CLÁUSULA OITAVA

DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n®. 8.666/93.
^  __

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.

8.666/93.

CLÁUSULA NONA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31/03/2014, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com

base na legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias

de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto-Pr., 18 de junho de 2013

i/iA-/l
CONTRATANTE NTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO N» 116/2013
PREGÃO PRESENCIAL N» 030/2013

DATADAASSINATURA 11 de junho de 2013
CONTRATANTE" Município de Planalto
CONTRATADA" Clinica Médica LV Ltda.
OBJETO. Contratação de empresa especializada \ri&ando a prestação de serviços
médicos, por proUssionai devidamente habilitado na especialidade de cardioiogia.
visado ã realização de consultas médicas e expedição de laudos de etârocardíograma.
destinados aos usuárlos^aclentes do Centro de Saúde Munlcipâ.
VALOR TOTAL RS 54.540.00 (Cinqüenta e quatro ml! e quinhentos e quarenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/12/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prtíeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 128/2013

TOAM DA DE PREÇOS N* 005/2013

DATADAASSINATURA 14de junho de2013
CONTRATANTE Município de Planalto
CONTRATADA" Caw Serviços de Terrapienagem S/C Ltda,
OBJETO. Conirataçâodeempresa visando a execução de 12 424.67 m»de recapeamento
asfálticú sotre pedras inegiiares em CBUQ (concreto betuminoso usina a quente), a ser
aecutado na Rua Cunltba entre as Ruas Paraná e Av Porto Alegre. Rua Ceará entte
as Ruas Curifiba e Júlio SKrzypczak. Rua Maranhão entre as Ruas Curitiba e Joaquina
Vediuna. Rua Júlio SKrzypczak entre as Ruas Ceara e Maranhão, Rua Alagoas entre as
Ruas JúlíoSkfzypczake Joaquina Vedruna todas no perimetro urbano do Município em
Planarto -PR.

VALOR TOTAL RS 534.913.21 (quinhentos e trinta e quatro mil. novecentos e treze reais
inte e um certavos)

^■KAZO DE EXECUÇÃO 60 (sessenta)dias
PRAZO DE VIGÊNCIA" 31/12/2013
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 127/2013
CONVITE N® 023/2013

DATADAASSINATURA 18de junIX) de2013
CONTRATANTE" Município de Pianato
CONTRATADA: Construtora Vaie do Capanema Ltda.
OBJETO Contratação de empresa visando a execução de assentamerío de blocos
iníerliavados (paver). a ser executado no canteiro centrai da Av Rio Grande do Sul. entre
a Praça Francisco Hotfmann à Rua Soledade. Município de Piaiatto
VALOR TOTAL RS 22121,51 (vinte edois mit, cento e vinte e um reás e cinqüenta e um
centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO 60 (sessenta)dias
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/10/2013
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N» 128/2013
PREGÃO PRESENCIAL N® 031/2013

DATADAASSINATURA 18de junho de 2013
CONTRATANTE Município de Pian^to
CONTRATADA: Bevei Beltrão Veículos Uda
OBJETO Aquisição de veícUo (Flat - Palio Attractíve 1.4), destinado a Secretana de

islência Social deste Município de Planalto.
■^piCOR TOTAL RS 39 700,00 (trinta e nove mil e setecentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/10/2)13
MARLON FERNANDO KUHN
Preteito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 129/2013
PREGÃO PRESENCIAL N® 032/2013

DATADAASSINATURA 18 de junho de 2013
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA. Damedi Dambros Comércio de Medicamentos Uda.
OBJETO. Aquisição de equipamentos (balança pedátrica e balança plataforma), visando
a estruturação da Vigilância Alimentar Nutriclonai - VAN, financiados pelo Programa de
Rnanciamento das Ações de Alimentação e Nutrição desenvolvido pela Secretaria de
Saúde deste Município de Planalto.
Itens 01 02.
VALOR TOTAL RS 1 352,00 (um mil e trezentos e cinqüenta e dois reais)
PFtAZO DE VIGÊNCIA 31/12/2013
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 130/2)13
PREGÃO PRESENCIAL N* 032/2013

DATADAASSINATURA 18 de junho de 2013
COtJTRATANTE Município de Planalto
CONTRATADA AmarlidoBaseggio& Cia, Ltda
OBJETO. Aquisição de equipamentos (balança plataforma adulta e estadlômetro
compacto), visando a estruturação da Vigilância Alimentar Nutnclonal - VAN, financiados
pelo Programa de Financiamento das Ações de Alimentação e Nutrição desenvolvido pela
Sectelarfa de Saúde desle Município de Planalto
Itens. 01,02.
VALOR TOTAL RS 2.980,00 (dois mil e novecentos e oitenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA. 31/12/2013
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 131/2013
PREGÃO PRESENCIAL N«033/2013

DATADAASSINATURA ISOe junho de 2013
CONTRATANTE Município de Planalto
CONTRATADA MironGilberto Parabocz
OBJETO Contratação de empresa especiâizada para a prestação de serviço de
profissional visando a Regência do Coral Muríclpal Sublime Canto, desenvolvida pela
Secretaria Municipal de Cultira, deste Município de Planalto
QUANTIDADE. 390 H
VALOR TOTAL RS 14.040,00 (qualofze mil e quarenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA. 31/10/2014
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 132/2013
PREGÃO PRESENCIAL N® 034/2013

DATADAASSINATURA 18 de junho de 2013
COT-ITRATANTE Município de Planalto
CONTRATADA. Comerciá Automotiva S A.
OBJETO. Aquisição de pneus, destinados a manutenção r^Jarda ffoâ de máqiinas e
veículos, deste Município de Planalto.
ITENS". 01,02.03
VALOR TOTAL RS 49.800.00 (quarerta e nove mil e oitoceníos rrais),
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2014
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 133/2013
PREGÃO PRESENCIAL N® 034/2013

DATADAASSINATURA. 18de juríio de 2013
CON TRATANTE. Mufíciplo de Planalto
CONTRATADA ModeloPneus S.A
OBJETO" Aquisição de pneus, destinados a manutenção regtíar da frota de máquinas e
veículos, deste Município de Planalto.
ITENS 01,0203
VALOR TOTAL RS 49.132.00 (quarenta e nove ml! ecentoe trirtta edois reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA. 31/03/2014
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 134/2013
TOMADA DE PREÇOS N® 006/2013

DATADAASSINATURA 18 de jurtiO de 2013
CONTRATANTE. Município de Planalto
CONTRATADA S. D. Kollenberg
OBJETO: contrataç^ de agência de publicidade, assessorla e plano de mfda para
divulgação de campaihas institucionais que venham a ser desenvolvidas pelo Município
e sub contratação de veículos de mídia.
VALOR TOTAL RS 276 097,20 (duzentos e setenta e seis mil. noventa e sete reais e
vinte centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2014
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
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EDITAL DE RESULTADO DE LICI1AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N« 031/2013 DE 29 DE MAIO DE 2013

LUIZ CARLOS BONI. na qualidade de Pregoeiro do Município de Planalto. Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n® 002/2013. de 03 de janeiro de 2013. em cumprimerío
á Lei Federal de n® 10 520 de 17 de julho de 2002: Decreto Municipal de n® 2727/2007
de 26/0&2007 e subsidiariamente pela Lei n® 86G6 de 21 de Junho de 1993 e suas
postenores alterações e legislação correlata. TORNA PÚBLICO, o resultado Pútíico de
Licitação na modalidade PREGÃO PRESEN CIAL. tipo MENOR PREÇO, referente.
EDITALDEUCITAÇÃO - MODAJJDADE PREGÃOPRESENCIALN'031/2013
1 ODJeto da ücllaçâo
Contrãação de empresa visando a aquisição de veículo (Flat ~ Palio Attractive 1 4).
destinado a Secretaria de Assistência Social deste Municiplo de Planalto.
2 Empresa Participante.
21 BEVELBELTRÃOVEiCULOSLTDA
Situação Classificada
3 Empresa Vencedora

3 1 BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LIDA. pessoa Jurídca. com Inscrição no CNPJ N®
77.404 4$5T}OOi-32. Situada na Rua Luiz Antonio Faedo. n® 2195. Bairro São Cristóvão.

Município de Francisco Beltrão. Estado do Par^á. classificada em 1® lugar, totalizando o
importe de RS 39 700.00 (tflr^a e nove mil e setecentos reais)
4 DatadaACiertura

4 1 A (jcltação Pregão Presencial n® 031/2013 de 29 de maio de 2013, leve sua abertura
em reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 12 de Junho de 2013 às 09.00 horas, na
sala de reuniões da Prâeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São
Francisco de ASSIS. 1583 centro
Planalto, Estado do Paraná, em I2de junho de 2013
LUIZ CARLOS BONI

"■regoaro

'Edital de resultado de licitação
PREGÃO PRESENCIAL N® 032/2013 DE 29 DE MAIO DE 2013

LUIZ CARLOS BONI. na qualidade de Pregoeiro do Município de Planalto. Estado do
Paanà. nomeado pela Portaria n® 002/2013. de 03 de janeiro de 2013, em cumprimento
à Lei Federal de nf 10.520 de 17 de julho de 2002 Decreto Municipal den» 2727/2007 de
26/06/2007 e subsidlartamertie pela Lei n® 8666 de 21 de Junho de 1993 e suas posteriores
alterações e legislação correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público de Licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor PREÇO POR item, referente.
EDITAL DE LICITAÇÃO - MODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 032/2013
1 . Objeto da Licitação
Aquisição de equipamentos (balança adulta, balança pediátrica, balança praitátii.
estadlómetro compacto, antropômetro infantil, antropômetro infantil portátil efita métrica),
visando a estruturação da Vigilância Alimentar Nutncional - VAN. financiados pelo
Programa de Financiamento das Ações de Alimentação e Nutnçâo desenvolvido pela
Secretaria de Saúde deste Município de Planalto
2. Empresas Participantes:
2 1AMARILDO BASEGGIO & CIA. LTDA.
Situação. Classificada
2.2DAMED1 -DAMBROS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
Situação. Classificada
3. Empresas Vencedoras:
3.1 AMARILDO BASEGGIO&CIA. LTDA, pessoajuriGca com inscnçãonoCNPJ sobn®
82.291 311/0001-11. com sede à Rua SaitoArtônio. n® 151, Bairro Cristo Rei. Município
de Fraicisco Beltrão. Estado do Paraná, para o fornecimento dos itens 01,03. totalizando
a importância de RS 2 980.00 (dois mil e novecentos e oitenta reais)
3.2DAfiíEDI D/V^BROS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LIDA., pessoajuridica. com

•.cnçâo no CNPJ sob n® 95.368.320/0001-05 com sede na Rua Paraná, n® 299. Bairro
Waxada. Muncipio de Fato Braico. Estado do Paraná, para o fornecimento dos itens.

02.04. totalizando a importância de RS 1.352.00 (um mil e trezentos e cinqüenta edois
reais)
4 Data da Abertura
4.1 A Licitação Pregão Presencial n® 03212013 de 29 de maio de 2013. teve sua abertura
em reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 12 de junho de 2013 às 14.00 horas, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São
Francisco de Assis. 1583. Centro
Planalto, Estado do Paraná, em 12 de junho de 2013
LUIZ CARLOS BONI
Pregoeiro

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 033/2013 DE 29 DE IVIAIO DE 2013

LUIZ CARLOS BONI, na qualidade de Pregoeiro do Município de Planalto. Estado do
Pêffanà. nomeado pela Portaria n®. 002/2012. de 03 de janeiro de 2012. em cumprimento
á Lei Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n® 2727/2007
de 26/0&2007 e sutsidiariamente pela Lei n® 8666 de 21 de junho de 1993 e suas
postenores alterações e legislação correiata. TORNA PÚBLICO, o resultado Público de
Ucitaçãona modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, re ferente:
EDITALDEUCITAÇÃO - MODALIDADE PREGÀOPRESENCIALN»033/2013
1.Objeto daUcitação
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de proflssionai.
visando a Regência do Coral Municipal Sublime Canto, desenvolvida pela Secretaria
Muntctpaf de Cultura, deste Município de Planalto.
2. Empresa Partcipante:
21 MIRON GILBERTO PARABOCZ

Situação. Classificada
S.Empresa Vencedora.
31 MIRON GILBERTO PARABOCZ. pessoa jurfdica. com inscrição no CNPJ N®
12 273 676iOOOl-38. situada na Av Botucans. n° 1603. Bairro Santa Cruz. Município
de Capanema. Estado do Paraná, classificada em 1® lugar totalizando o Importe de RS
14.040.00 (quatorze mil e qua^enta reas)
4 Data da Abertura:
4.1 A Licitação Pregão Presencial n® 033^013 de 29 de maio de 2013. teve sua abertura
em reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 13 de junho de 2013 às 09.00 horas, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipa de Planato. Estado do Paraná, na Praça São
Francisco de Assis. 1583. Centro.
Planalto, Estado do Paraná, em 13 de junho de 2013
LUIZ CARLOS BONI
Pregoeiro

EDIIAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 034/2013 DE 03 DE JUNHO DE 2013

LUIZ CARLOS BONI. na qualidade de Pregoeiro do Município úe Planalto. Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n° 002/2013. de 03 de janeiro de 2013 em cumprimento
àLei Federal den® 10.520 de 17 de julho úe 2002. Decreto Municipal de n® 2727/2007 de
26/0&2007 esubsidiariamente pela Lei n® 8666 de 21 dejunho de I993e suas posteriores
alterações e legislação correlata. TORNA PÚBLICO o resultado Público de Licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM referente'
EDITALDEUCITAÇÃO - MODAüDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 034/2013
1 Objeto da Licitação
Aquisição de pneus, destinados a manutenção regular da frota de máquinas e vaciios.
deste Município de Planalto.
2 Empresas Participantes
2.1 COMERCIALAUTOMOTIVALTDA.
Situação. Classificada
2 2 MODELO PNEUS LTDA.
Situação Classificada
S.Empresas Vencedoras.
3 1 COMERCIAL/WJTOMOTiVA LTDA . Inscrita no CNPJ sobn® 45.987 005/0174-06, COm
sede na Rua Luiz Antonio Faedo. n® 2150, Barro São Cristovâo. Municípro de Francisco
Beltrão. Estado do Paraná, classificada em 1® lugar para os Itens' 02.03 06, totalizando o
Importe de RS 49.800.00 (quarenta e nove mil e oitocenlos reais)
3.2 MODELO PNEUS LIDA .inscrita no CNPJ sob n» 94 510,682.0001-26. com sede na
Rua Mal. Humberto de Alencar Castelo Branco, n® 56. Município de Bento Gonçalves.
Estado do Rio Grande do Sul. classificada em 1® lugar para os Itens 01,04,05. totalizando
o Importe de RS 49.132,00 (quarenta e nove mil e cento e trinta e dois reais)
4 Data da Abertura:
41 AücitaçãoPregâ) Presenciai n° 034/2013 de 03 de junho de 2013. teve sua abertura
em reunião r^iizada pelo Pregoeiro no dia 14 de Junho de 2013 às 09.00 horas, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São
Francisco de Assis, 1583. Centro.
Planalto. Estado do Paraiá. em 14 de Junho de 2013.
LUIZ CARLOS BONI
Pregoeiro

HOMOLOGAÇÃO E ATOADJUDICATÓRIO
CONVITE N® 001/2013

O Fundo de Previdência do Município de Planalto, com base na Lei Federal 8.666/93,
faz saber aos interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços
referente editai CONVITE N® 001/2013 de acordo com o abaixo descnto
OBJETO Contratação de empresa visando a prestação de serviços por profissional
técnico na ár^ contábil
EMPRESA Escritório Contábil Tovo S/C üda..
QUANTIDADE. 2.000 H

VALOR TOTAL. RS 62.000.00 (sessenta e dois mti reais)
DATA. 13 de junho de 2013
LUIZ CARLOS BONI
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO N® 100/2013
PREGÃO PRESENCIAL N® 014/2013

DATA DA ASSINATU RA: 03 de junho de 2013
CONTRATANTE: Município de Planalto
COfJTRATADA: Comercial Aulomotiva S.A
OBJETO: Aquisição de pneu. destinado a manutenção regula* da frota de máquinas,
desta Prefeitura Municipal de Planalto.
ITEM 01.
VALOR TOTAL RS 59 600.00 (cinqüenta e nove mil e seiscentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA. 31/03/2014
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
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HOMOLOGAÇÃ O E ATO AOJUDICATÓRIO
TOMADA DE PREÇOS N° 005/2018

O município de planalto, com base na Lei Federal 8.666S3. faz saber aos

Interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços rtíerente editai
TOMADA OE PREÇOS N* 005/2013 de acordo com o abaixo descrrto
OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de 12.424.67 m'de rec apeamento
asfállico sobre pedras irregulares em CBUQ (concreto beluminoso usina a quente), a ser
executado na Rua Curitiba entre as Ruas Paraná e Av Porto Alegre, Rua Ceará entre
as Ruas Curitiba e Júlio SKrzypczak. Rua Maranhão entre as Ruas Curitiba e Joaquna
Veçíuna Rua Júlio Skrzypczak entre as Ruas Ceara e Maranhão, Rua Alagoas entre as
Ruas Júio SKrzypczak e Joaquina Vedruna todas no perímetro urbano do Município em
Planalto -PR.

Empresa. Caw Serviços de Terraptenagem S/C Ltda
VALOR TOTAL R$534 913,21 (quíníientos e tnnta e quatro mil. novecentos e treze reais
e vinte e um centavos)

DATA 14 dejuntiode 2013
MARLOfJ FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÕRIO
CONVITE NO 023/2013

MUNICÍPIO DE PUVJALTO. com basenaLei Federal 8.666/93, te saber aos Interessados
que reaizcxj abertura de documentos e propostas de preços referente edital CONVITE N"
023/2013 de acordo com o abaixo descrito.

OBJETO. Contratação de empresa visando a execução de assentamento de biocos
interlravados (paver). a ser executado no canteiro central da Av. Rio Grande do Sul, entre
a Praça Francisco Hoffrnannà Rua Soledade. Município de Planatto
ipresa Construtora FranKen Ltda

•v^LOR TOTAL RS 22 121.51 (vinte edois mil. centoe vinte e um reais e cinqüenta e um
centavos).

DATA 18dejunbode2013
MARLON FERNANDO KUHN

Preferto Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N« 031/2013

O Prefeito do Município de Planalto. Estado do Parsiá. considerando o parecer do
Ptegoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pre^o
Presencial n" 031/2013. lavrada em 12 de junho de 2013. HOMOLOGO o resultado final
do Processo ücitaório. na modáldade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço de acordo
com o atiaixo descrito.

OBJETO: Aquisição de vaculo (Rat - Palio Attracfive 1.4), destinado a Secretana de
Assistência Social deste Município de Planalto
EMPRESA' Bevel Beltrão Veículos Lida

VALOR TOTAL: RS 39.700.00 (trinta e nove mil e setecentos reais).
DATA. 18 dejunhode 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

TERMO OE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 032/2013

O Prefeito 00 Município de Planalto. Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoaro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 032/2013. HOMOLOGO o resultado final do Processo Licitatóno. na

dalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço por Item de acordo com o abaixo
<^6cnto:

OBJETO. Aquisição de equipamentos (balança adulta, t»lança pediáinca. balança
portátil, estadiõmetro compacto, antropõmelro iifantil. antropõmetro infantil portátil e fita
métrica), visando a estruturação da Vigilâncía Alimentar Nulricional - VAN, financiados
pelo Programa de Financiamento das Ações de Alimentação e Nutrição desenvolvido pela
Secretana de Saúde deste Município de Pianallo
EMPRESAAmariidoBaseggio & Cia. Ltda
Itens 01.03

VALOR TOTAL: RS 2.980,00 (dois mil e novecentos e oitenta reais).
EMPRESA. DAMEDI DAMBROS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
Itens: 02.04.

VALOR TOTAL RS 1 352,00 (um mil e trezentos e cinqüenta e dois reais)
VALOR TOTAL GERAL R$ 4.332.00 (quatro mil e trezentos e trtrfla e dois reais)
DATA 18 dejunhode 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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O Prefeito do Município de Planatto. Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de confoimidade ccrni a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presenciai n® 033/2013, lavrada em 13 de Junho de 2013. HOMOLOGO o resultado final
do Processo Licitaíõrlo. na modalldale Pregão Presencial. Tipo Mena Preço de acordo
com o abaixo descrito

OBJETO Contratação de empresa especializada para a prestação de senhço de
profissional, visando a Regência do Coral Municipaí Sublime Canto desenvoiviOa pela
Secretaria Municipal de Cultura, deste Município de Planalto.
EMPRESA MlronQlbertoParabocz

QUANTIDADE. 390 H

VALOR TOTAL RS 14040,00 (quatorze mil e quarenta reais)
DATA 18 dejunho de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÕRIO
PREGÃO PRESENCIAL N® 034/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8666/93. faz saber aos

Interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente editai
PREGÃO PRESENCIALN® 034/2013 de acordo com oataixo descnto:
OBJETO Aquisição de pneus destinados a m^utenção regiáar da Uota de máquinas e
veículos, deste Município de Planatto.
EMPRESA Comercial Automotiva LWa.

ITENS 02.03,06

VALOR TOTAL RS 49 800.00 (quarenta e nove mil e oitoceríos reais).
EMPRESA Modelo Pneus Ltda
ITENS,01.04.05

VALOR TOTAL RS 49 132,00 (quarerta e nove mil ecento e tnnta e dois reais)
VALOR TOTAL GERAL RS 98.932.00 (noventa e oito mil e novecentos e trinta e dois
reais)
DATA. 18 dejunhode 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

HOIVIOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO
TOhMDA DE PREÇOS N® 006/2013

0 MUNICÍPIO DE PLANALTO, com oase na Lei Federal 8 668/93. faz saber aos

Interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços refererte edital
TOMADA DE PREÇOS N® 006/2013 de acordo com o abaíxodescnto
OBJETO Contratação de agência de publicidade, assessona e pteio de míGa para
divulgação de campanhas Institucionais que venham a ser desenvolvidas pelo Município
e sub contratação de veículos de mídia
Empresa S. D. Kollenberg
VALOR TOTAL: RS 276 097 20 (cKizentos e setenta e seis mil novente e sete reais e
vinte centavos).
DATA. 18 dejunho de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE LICI1AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 03(^2013 DE 24 DE MAIO DE 2013

LUIZ CARLOS BONI. na qualidade de Pregoeiro do Miriciplo de Planatto. Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n°. 002/2013, de 03 de Janeiro de 2013 em cumprimento
à Lei Federal de n® 10 520 de 17 de julho de 2002. Decreto Municipal de n® 2727/2007
de 26/06^007 e subsidiariamente pela Lei n® 6666 de 21 de Junho de 1993 e suas
postenores alteraçõ» e legislasão correiala. TORNA PÚBLICO o resultado Público de
Ltcrtaçâo na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO referente
EDITAL DE LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 030/2013
1 Objeto da Licitação
Contratação de empresa especializada visando a prestação de sen/iços médicos, por
profissional devidâmente habili&do na especialidade de cardioiogia. visando â realização
de consultas médicas e expedição de laudos de eietiocardograma. destinados aos
usuárícs/pacieráes do Centro de Saúde Municipal
2. Empresa Participante
2.1 CÜNICAMÉDICA LV LTDA
Situação Ciasstflcacb
3 Empresa Vencedora
3.1 clínica MÉDICA LV LTDA,, pessoa Juridica com inscrição no CNPJ N®
07.222 435.0001^0, com sua sede social â Rua Pe Fernando Zanchet. n®2842. Centro,
Município de Realeza. Estado de Paraná classificada em l® lugar totalizando o importe
de RS 54 540 00 (Cinqüenta e quatro mil e qünhentos e quarenta reais)
4 Data da Abertura.

4.1A Ucitação Pregão Presenciai n® 030/2013 de 24 de mato de 2013. teve sua abertura
em reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 07 de junho de 2013 às 14 .00 horas, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São
Francisco de Assis. 1583. Centro

Planatto. Estado do Paraná, em 07 dejunho de 2013
LUIZ CARLOS BONI

Pregoeiro
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